
    
    PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75**

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

     
    
| SOLICITAÇÃONº. 2208 | "RESERVA:1447 | | DATA: 03/06/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 03/06/2021

SOLICITANTE: 006107 - KATIAREGINA FERREIRA

CARGO: SERVICALI O
FUNÇÃO: 000008EDB6
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM SERVIÇOSDE TREINAMENTOE ORIENTAÇÃOQUANTOAS ROTINAS
DESTINO: ADMINISTRATIVAS,EM ESPECIALNAS AREAS DE CONTABILIDADE,FINANÇASLICITAÇÕES, CONTRATOS,RECURSOS

HUMANOS, CONTROLEINTERNO E TERCEIROSETORSENDOESSA AS MAIS RELEVANTESNO TOCANTEAO EXAMEDE
CONTAS ANUAIS PELA CORTE DE CONTAS. CONFORMEESPECIFICAÇÕES CONSTANTESNO ANEXO | DO TERMODE
REFERÊNCIA. PARA 12 MESES - ADMINISTRAÇÃOR$ 177.000,00
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2021
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA6 MESES DE 2022

RECURSOORÇAMENTÁRIO

FICHA: 77 DOTAÇÃO: 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA

Cód aplicação:  110.0000 - GERAL

Proj Atividade: MANUTENÇÃODO DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO    ORÇADO — SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

200.000,00 90.000,00 97.577,39 109.974,25 56.666,56 36.110,56 82.448,36

SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 001.020.0011 - CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SE O 6 14.750,00 88.500,00
SERVIÇOS DE TREINAMENTOE ORIENTAÇÃOQUANTOÀS
ROTINASADMINISTRATIVAS

Total Solicitação] 88.500,00]   
006107 - KATIA REGINA FERREIRA

 ip p 019147 - ODAIR JOSE SILVA AGUIARDepartamento de Administração
SOLICITANTE DIRETOR DE DEPARTAMENTO
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      PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

 
    

| SOLICITAÇÃONº. 2220 | "RESERVA: 1483 | DATA: 04/06/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 07/06/2021 
SOLICITANTE: 011537 - MARTA GALONI DA SILVA MOTA

CARGO: ESCRITURARIO DO
FUNÇÃO: CHEFE DE DIVISAO 000008EE8C
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM SERVIÇOSDE TREINAMENTOE ORIENTAÇÃOQUANTOÀS ROTINAS
DESTINO: ADMINISTRATIVAS,EM ESPECIALNAS ÁREAS DE CONTABILIDADE,FINANÇAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS,RECURSOS

HUMANOS, CONTROLEINTERNO E TERCEIROSETOR, SENDOESSAS AS MAIS RELEVANTESNO TOCANTEAO EXAME
DE CONTAS ANUAISPELA CORTE DE CONTAS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTESNO ANEXO | DO TERMO DE
REFERÊNCIA. PARA 12 MESES - JURÍDICOR$ 177.000,00.
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00PARA 6 MESES DE 2021.
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00PARA 6 MESES DE 2022.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: 586 DOTAÇÃO: 01.11.01.04.122.0006.2003.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAt) Fonte Recurso: 001 - Tesouro
Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL

Proj Atividade: MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO       ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

73.000,00 90.000,00 860,00 10.687,54 10.646,04 10.646,04 151.452,46

SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 001.020.0011 - CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM SE 0 6 14.750,00 88.500,00
SERVIÇOS DE TREINAMENTOE ORIENTAÇÃOQUANTOÀS
ROTINASADMINISTRATIVAS

Total Solicitação] 88.500,00]

ty do po UNESA 019148 - YAN SOARES DE SAMPAIO NASCIMENTO
apontamentoJuridico ASSESSORCONSULTOR
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  PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO
         O mao AN  CARGO:

FUNÇÃO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO 000008ED6B
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE TREINAMENTOE ORIENTAÇÃOQUANTO AS ROTINAS
DESTINO: ADMINISTRATIVAS, EM ESPECIAL NAS AREAS DE CONTABILIDADE, FINANÇAS LICITAÇÕES , CONTRATOS, RECURSOS

HUMANOS, CONTROLE INTERNO E TERCEIROSETOR, SENDO ESSAS AS MAIS RELEVANTESNO TOCANTEAO EXAME
DE CONTAS ANUAIS PELA CORTE DE CONTAS. CONFORME ESPECIFICAÇÕESCONSTANTESNO ANEXO | DO TERMO L

REFERENCIA. PARA 12 MESES - ADMINISTRAÇÃO R$ 177.000,00
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2021
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2022

E E RECURSOORÇAMENTÁRIO.ARG A ta sa RR anta CO
FICHA: 77 DOTAÇÃO:  01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Os Aplicação: 110.0000 - GERAL

Proi Atividade: MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO    ORÇADO SUPLEMENTADO "RESERVADO. EMPENHADO —  LIQUIDADO PAGO SALDO

200.000,00 90.000,00 8.527,39 109.974,25 56.666,56 36.110,56 171.498,36

SERVICOS . Ra Ms RO
Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vir.Unit. Totalitem Descrição    1 001.020.0011 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM :. SE O É RE AO 14.750,00 88.500,00

SERVIÇOS DE TREINAMENTOE ORIENTAÇÃOQUANTOAS RE Ea
ROTINAS ADMINISTRATIVAS RUN Re

Total Solicitação 88.500,00

ty 019147 - ODAIR JOSE SILVA AGUIAR
Departamento de Administração .

SOLICITANTE
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP   
SOLICITANTE: 019148 - YAN SOARES DE SAMPAIO NASCIMENTO

CARGO:

FUNÇÃO: ASSESSORCONSULTOR

CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE TREINAMENTOE ORIENTAÇÃOQUANTO AS ROTINAS
DESTINO: ADMINISTRATIVAS, EM ESPECIAL NAS AREAS DE CONTABILIDADE, FINANÇAS LICITAÇÕES , CONTRATOS, RECURSOS

HUMANOS, CONTROLE INTERNO E TERCEIROSETOR, SENDO ESSAS AS MAIS RELEVANTES NO TOCANTE AO EXAME
DE CONTAS ANUAIS PELA CORTE DE CONTAS. CONFORME ESPECIFICAÇÕESCONSTANTESNO ANEXO | DO TERMO L

REFERENCIA. PARA 12 MESES - JURÍDICO R$ 177.000,00
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2021
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2022

RECURSOORÇAMENTÁRIO | nes

FICHA: 586 DOTAÇÃO:  01.11.01.04.122.0006.2003.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Bco Aplicação: — 110.0000 - GERAL

Proj Atividade: MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO

      ORÇADO SUPLEMENTADO Rd RESERVADO EMPENHADO - LIQUIDADO E no PAGO . SALDO

73.000,00 90.000,00 860,00 10.687,54 10.646,04 10.646,04 151.452,46

-- SERVICOSe : Rara do Dae
Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vir.Unit. Total

1 001.020.0011 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SE.:0: O 14.750,00 88.500,00
SERVIÇOS DE TREINAMENTOE ORIENTAÇÃOQUANTO AS vas é a

ROTINAS ADMINISTRATIVAS

 Total Solicitação 88.500,00   
t& 019148 - YAN SOARES DE SAMPAIO NASCIMENTO

Departamento Jurídico
SOLICITANTE 

Exercício:2021 República Federativa do Brasil Página: 1 



      = CONFIATTA
Consultoria e Gestão

Sorocaba, 13 de maio de 2021

x

A
Prefeitura Municipal de São Roque

Ref.:Cotaçãodepreçoparaprestaçãodeserviços

A empresa CONFIATTA CONSULTORIA E GESTÃO EPP, inscrita no CNP) sob o n.º
08.496.850/0001-34, vem, em atenção ao pedido formulado, apresentar cotação para os serviços

solicitados, conforme abaixo:

1- OBJETO:
Contrataçãode empresa especializada em serviços de treinamentoe orientação quanto às rotinas

administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos, recursos

humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame

de contas anuais pela Corte de Contas. Conforme especificações constantes no Anexo 1 do Termo

de Referência.

2- VALORES
Valor Mensal: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

ValorGlobal: R$ 324.000,00 (trezentose vinte e quatro mil reais)

3- PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

60 (sessenta) dias

4- CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

Entrega: (X)SIM ( )NÃO

5 — FATURAMENTO MÍNIMO R$:
Entrega: ( )SIM (X )NÃO

[08.496.850/0001-341
CONFIATTACONSULTORIA

E GESTÃO LTDA EPP

RuaCaracas, 686
JardimAmérica- CEP 18046-7

L. Sorocada-SP 4
  

cus Caracas, nº 886 - Já. Américá - Sorocaba,SP | 18046-718

Teleforme: (15) 3233-83
confiatta.com.br  



: a Est
GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO M MN,  SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO SSIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO sn.

Junta Comercial do

FICHA CADASTRAL COMPLETA Eid  
t

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA”REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃOOU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOSOS EXTRATOSDOS ARQUIVAMENTOSPOSTERIORMENTEREALIZADOS,SE HOUVER.

A AUTENTICIDADEDESTA FICHA CADASTRALCOMPLETAPODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,MEDIANTE
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADEINFORMADOAO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESASCONSTITUÍDASANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOSANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

U
MAXICONSULTASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

   
TIPO: SOCIEDADE LIMITADA     NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35221050905 à 04/12/2006 24/06/2021 15:08:28

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃOESTADUAL

24/11/2006 08.496.850/0001-34
      

R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS)       
  LOGRADOURO:AVENIDA WASHINGTONLUIZ NÚMERO: 1222

BAIRRO: JD. AMERICA ' COMPLEMENTO:SALA 07

PIUNICÍPIO: SOROCABA . CEP: 18046-700 UF: SP
      

DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODE PROGRAMASDE COMPUTADORCUSTOMIZÁVEIS

CONSULTORIAEM TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO
SERVIÇOSCOMBINADOSDE ESCRITÓRIOE APOIO ADMINISTRATIVO     

ALEXANDRACISOTTO MACHADO,NACIONALIDADEBRASILEIRA,CPF: 110.476.568-33,RG/RNE: 211993268, RESIDENTEÀ RUA DR. IVO

LINDEMBERGQUINTANILHA,104, JD. GUADALAJARA,SOROCABA - SP, CEP 18045-500,NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDOPELA EMPRESA.COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 10.000,00.

JULIO CESAR MACHADO,NACIONALIDADEBRASILEIRA,CPF: 072.836.718-11,RG/RNE: 177023892,RESIDENTEÀ RUA DR. IVO LINDEMBERG
QUINTANILHA,104, JD. GUADALAJARA,SOROCABA - SP, CEP 18045-550,NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,ASSINANDO PELA

EMPRESA.COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 10.000,00    
DocumentoGratuito . . ' Página 1 de 3

Proibida a Comercialização 



    
NUM.DOC: 123.181/10-0 SESSÃO: 29/04/2010 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 200.000,00 (DUZENTOSMIL REAIS).- 
ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIALPARA CONFIATTACONSULTORIAE GESTAO LTDA. 
REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE JULIO CESAR MACHADO,NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 072.836.718-
11, RESIDENTEÀ RUA DR. IVO LINDEMBERGQUINTANILHA,104, JD. GUADALAJARA,SOROCABA - SP, CEP 18045-550, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,ASSINANDO PELA EMPRESA,CGM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE $

100.000,00. 
REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE ALEXANDRA CISOTTO MACHADO,NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF:

110.476.568-33,RESIDENTEÀ RUA DR. IVO LINDEMBERGQUINTANILHA,104, JD. GUADALAJARA,SOROCABA - SP, CEP 18045-

500, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,ASSINANDOPELA EMPRESA,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA
SOCIEDADE DE $ 100.000,00. E 
ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/ OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTODE

PROGRAMASDE COMPUTADORCUSTOMIZÁVEIS,CONSULTORIAEM TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO,SERVIÇOS

COMBINADOSDE ESCRITÓRIOE APOIO ADMINISTRATIVO. 
CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. 

NUM.DOC: 808.555/10-8 SESSÃO: 29/04/2010 
REGISTRODA DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTODE EMPRESA DE PEQUENOPORTE — (EPP). 4 

NUM.DOC: 023.123/13-8 SESSÃO: 18/01/2013 
CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 500.000,00(QUINHENTOSMIL REAIS). 
REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE JULIO CESAR MACHADO,NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 072.836.718-

11, RG/RNE: 17702389-2- SP, RESIDENTEÀ RUA MARIAAPARECIDA DE ALMEIDA MONTEIRO,117, JARDIM RESIDENCIAL,
SOROCABA - SP, CEP 18052-808,NA SITUAÇÃODE SÓCIO E ADMINISTRADOR,ASSINANDOPELA EMPRESA,COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 250.000,00.

REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE ALEXANDRACISOTTO MACHADO,NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF:

110.476.568-33,RG/RNE: 21199326-8 - SP, RESIDENTEÀ RUA MARIAAPARECIDA DE ALMEIDA MONTEIRO, 117, JARDIM

RESIDENCIAL,SOROCABA - SP, CEP 18052-808, NA SITUAÇÃODE SÓCIO E ADMINISTRADOR,ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 250.000,00. 
ENDEREÇODA SEDE ALTERADO PARA RUA CARACAS,886, JARDIM AMERICA, SOROCABA - SP, CEP 18046-718. 
INCLUSÃODE CNPJ 08.496.850/0001-34

CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. 
NUM.DOC: 244.703/15-2 SESSÃO: 18/06/2015  ARQUIVAMENTODE A.R.Q., DATADA DE: 01/06/2015.APROVACAO DE CONTAS E OUTROSASSUNTOS DE INTERESSEsoca

NUM.DOC: 361.451/16-7 SESSÃO: 29/08/2016 
ARQUIVAMENTODE A.R.Q., DATADA DE: 01/07/2016.APROVACAO DE CONTAS E OUTROSASSUNTOS DE INTERESSESOCIAL. 

NUM.DOC: 058.603/17-7 SESSÃO: 31/01/2017 
REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE JULIO CESAR MACHADO,NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 072.836.718-
11, RG/RNE: 177023892- SP, RESIDENTEÀ RUA MARIAAP DE ALMEIDA MONTEIRO BUGNI, 117, JD RES MONT BLANC,

SOROCABA - SP, CEP 18052-808, NA SITUAÇÃODE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE $ 50.000,00. 
REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE ALEXANDRACISOTTO MACHADO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF:

110.476.568-33,RG/RNE: 211993268 - SP, RESIDENTEÀ RUA MARIAAP DE ALMEIDA MONTEIROBUGMI, 117, JD RES MONT

BLANC, SOROCABA - SP, CEP 18052-808,NA SITUAÇÃODE SÓCIO E ADMINISTRADOR,ASSINANDOPELA EMPRESA,COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 450.000,00. 
CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ.  

FIM DAS INFORMAÇÕESPARA NIRE: 35221050905
DATA DA ÚLTIMAATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 24/06/2021   

DocumentoGratuito NIRE: 35221050905 Página 2 de 3
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»»
“TAPÚBLICA

Consultoria e Assessoria em Gestão Pública

  
Objeto: Prestação de serviços de treinamento e orientação quanto às rotinas
administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos,
recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no
tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas.

Proposta Comercial nº 059/2021 



35) METAPÚBLICA Gis>Consultoria e Assessoria em Gestão Pública

      
”

Proposta Comercial

IDENTIFICAÇÃO

SOLICITANTE:

5] Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Logradouro: RUA SÃO PAULO, 966

Bairro: TABOÃO |

Cidade: SÃO ROQUE

Estado: SÃO PAULO

CEP: 18.135-125 |

CNPJ/MF: 70.946.009/0001-75

Telefone: (11) 4784-8532 |

PROPONENTE:

Razão Social: METAPÚBLICA— CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA

Logradouro: RUA JOSÉ DO CARMO LISBOA, 195

Cidade: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Estado: SP

CEP: 15015-660

CNPJ/MF: 08.098.069/0001-01

Telefone: (17) 3302-9090

Página 1 de 7
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DD» METAPÚRBLICA
Consultoria e Assessoria em Gestão Pública  

Proposta Comercial

1. OBJETO

Prestação de serviços de treinamento e orientação quanto às rotinas administrativas,
em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos, recursos humanos,
controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de
contas anuais pela Corte de Contas.

2. ESCOPO

Principaisatividades a serem desenvolvidas:

CONTABILIDADE E FINANÇAS

e Verificaçãodos dados constantesda contabilidade do órgão, mediante conferênciadas

informaçõesgeradas no formato “xml”, a fim de verificar eventuais inconsistências e possibilitar
as correções das informaçõesantes da remessa dos mesmos ao TCE, através do Projeto AUDESP;

e Acompanhamento da execução orçamentária com o objetivo de manter o equilíbrio
entre receitas e despesas e evitar déficits;

e Verificaçãodo limite da dívida consolidada líquida, com fundamento nos artigos 3º e 4º
da Resolução nº 40, do Senado Federal;

e Acompanhamento do limite de despesas com pessoal, estatuído na Lei Complementar
nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

e Verificaçãodo percentual mínimo de 25% da receita de impostose de transferênciasde

impostos na aplicação na Educação Básica, em observância ao artigo 212 da Constituição
Federal;

e Verificação do percentual mínimo de 95% de aplicação dos recursos do FUNDEB

recebidos no exercício, para atendimento do disposto no 8 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/07;
e Verificação da aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB em

remuneraçãoe valorização dos profissionais da Educação Básica, em atenção ao artigo 60, XIl do
ADCT — Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias;

e Verificaçãodo atendimento do percentual mínimo de 15% da receita de impostos e de

transferênciasde impostos em ações e serviços de Saúde, em consonância ao disposto no artigo
77, llle 8 4º do ADCT — Ato das DisposiçõesConstitucionaisTransitórias;

e Acompanhamento e verificação dos valores repassados pelo Executivo ao Legislativo,
na forma de duodécimos, para fins de atendimentoao limite estabelecido pelo artigo 29-A da

ConstituiçãoFederal;
e Verificação da remessa ao Projeto AUDESP, das informações relativas às peças de

planejamento (PPA, LDO e LOA), principalmente no tocante às alterações realizadas no exercício
corrente;

Página 2 de 7
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DD» METAPÚBLICA |

Consultoria e Assessoria em Gestão Pública  
Proposta Comercial

e Verificação das demais obrigações do Município junto ao Projeto AUDESP, do TCE, a

exemplo da remessa das publicações das Atas das reuniõesdos Conselhosda Saúde e Educação,
da remessa das informações relativas aos subsídios dos Agentes Políticos, das Atas das
Audiências Públicas, entre outras;

e Capacitaçõeseventuaisde servidores;
e Demais serviços correlatos.

LICITAÇÕES E CONTRATOS

e Assessoria na elaboração de editais, a fim de adequá-los as normas contidas nas Leis

8.666/93, 10.520/02, LC 123/06, bem como orientações emanadas pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo através de seus julgados e Sumulas;

e Emissão de pareceres acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações
administrativas,além de manifestaçãono âmbito do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo

quando houver representações contra editais;
e Treinamento e capacitação dos profissionaisda área;
e Demais atividadesde consultoria administrativa em face aos preceitos legais.

RECUSOS HUMANOS

e Assessorar e orientar os servidores membros de eventual Comissão de Sindicância
Administrativa e/ou Processo Administrativo no desenvolvimento dos trabalhos;

e Assessoraros agentes na elaboração de minutas de projetos de lei visando a concessão
de benefícios funcionais;

e Auxiliar os agentes na resposta de requerimentos atinentes à área de pessoal;
e Assessorar tecnicamente os agentes na análise e interpretação de normas vigentes e

afetas à área de pessoal, em especial no que concerne ao cumprimento das instruções do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

e Capacitaçãoeventuais de servidores.
e Demais tarefas correlatas.

CONTROLE INTERNO

e Assessoria ao controle interno na emissão de pareceres e elaboração de rotinas e

procedimentos.
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e Consultoria nas demais atividades administrativas de responsabilidade do Controle.
Interno.

e Treinamento e capacitação dos profissionaisda área.
e Demais serviços correlatos

TERCEIRO SETOR

QU e Acompanhamentosistemáticodos repasses às entidadesdo TerceiroSetor, sejaa título
de colaboração, fomento, acordo de cooperação ou convênios;

e Auxílio na organização e implementação de contratos de gestão (OS's) ou Termos de
Parceira (OSCIP's);

e Orientação aos responsáveis das entidades acerca de como elaborar um Plano de

Trabalho, comoacompanhar a execução dos mesmos e, ainda, como prestar contas à Prefeitura;
e Orientação dos profissionais da Prefeitura sobre como formalizar os processos de

repasses, sobre como atender aos ditames legais inerentes aos repasse, sobre como fiscalizar as

despesas realizadas e sobre como emitir os pareceres conclusivos;
e Orientaçõesgerais aos membrosdos Conselhos Fiscais e Administrativos das Entidades,

com vistas ao entendimentoda complexidadedos projetos envolvendo a utilização de recursos

públicos.
e Capacitação eventuais servidores;
e Demais serviços correlatos

O DEFESAS DO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Serviços técnicos de elaboração de defesas do Município junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, compreendendo o acompanhamento dos prazos processuais, eventuais
pedidos de dilação de prazo, obtenção de documentos e informações relativas aos

apontamentos feitos pela fiscalização do TCE/SP, diligências, elaboração das peças de defesa,
acompanhamento processual, elaboração de eventuais recursos Pedidos de Reexame, Recursos
Ordinários, acompanhamento de sessões de julgamento, quando necessárias, apresentação de |

memoriais e sustentações orais, quando necessárias, no tocante aos processos que versem |

sobre: |

e Contas Anuais;
e Acessórios às Contas Anuais;
e Repasses ao Terceiro Setor;
e Atos de Admissão de Pessoal;
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e Termos Contratuais;
e Apartados;
e Ações de Rescisõesde Julgado;
e e outros que possam ocorrer no decorrer do prazo contratual.

Suporte naprestaçãodos serviços:

Ú e Todos os recursos alocados nesta prestação de serviços têm o monitoramento,
acompanhamentoe suporte de toda a equipe da METAPÚBLICA;

e Caso seja necessária o esclarecimento em assuntos específicos, a METAPÚBLICA

poderá substituiro consultor alocado na prestação dos serviços por outro;
e Em caso de férias ou possíveis afastamentos,a METAPÚBLICAsubstituirá o consultor

alocado por outro do mesmo nível;
e Atividades não descritas no escopo não estão inclusas nesta proposta e será objeto

de avaliação e orçamento complementar em caso de necessidade;
e As condições desta proposta são válidas por um período de 30 (trinta) dias.

Da execução dos serviços:

Métodose prazos.

e Os serviços serão realizados no período de 12 (doze) meses à contar da data da

O assinatura do contrato e/ou ordem de serviço;
e Estimativa de até 02 (duas) visitas presenciais mensais, para atender as demandas da

Prefeitura.
e A empresa se dispõe a prestar atendimento por meios não presenciais, tais como

telefone, e-mail, ou quaisquer outros canais eletrônicos em tempo integral, durante todo o

período contratual.

É responsabilidade da METAPÚBLICA:

e Executar os serviços constantes do escopo proposto.
e Zelar pela segurança da equipe técnica envolvida nos trabalhos;
e Quando requisitada, prestar esclarecimentos sobre o andamento dos trabalhos.
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É responsabilidade do solicitante:
e Realizar as atividadesa ele atribuídas, dentro dos prazos acordados;
e Quando atendimento presencial, prover instalações físicas para o pessoal da

METAPÚBLICAdesignados para realizar os serviços, adequadas às necessidades;
e Fornecer os documentos e os dados necessários para execução dos serviços, bem

como possibilitar o levantamento de outros dados que se fizerem necessários para que a

continuidade dos serviços possamtranscorrer normalmente, sem interrupções;
e Designar 01 (um) ou mais servidore(s) para receber as orientações da consultoria, bem

comofacilitar o contato entre as partes no curso da execução dos serviços.

3. PREÇOS  Descrição eRo |ValorMensal | ValorTotalo   
Prestação de serviços de treinamento e orientação
quanto às rotinas administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos,
recursos humanos, controle interno e terceiro setor,
sendo essas as mais relevantesno tocante ao exame de
contas anuais pela Corte de Contas.

R$ 29.500,00| R$ 354.000,00

     
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

e Mensalmente,até o 5º (quinto) dia de cada mês, contra apresentação do documento
fiscal que deverá ser emitido pela METAPÚBLICA.

5. CONSIDERAÇÕESGERAIS

e Os serviços serão executados de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 18h00, exceto
feriados;

e A METAPÚBLICA designará profissionais aptos a executar os serviços objeto do
presente escopo, ao seu livre critério, e se reserva o direito de promover a substituição do
profissionalsempre que um motivo forte, a seu critério, se impor;
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Proposta Comercial

e AMETAPÚBLICA declara estar técnica e profissionalmente habilitada para a execução
dos serviços objeto da presente proposta comercial, razão pela qual responderá pela
perfeição técnica dos serviços que prestar ao cliente.

São José do Rio Preto, 12 de maio de 2021.

     ioMETAPÚBLICA CONSULTORIA EASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA

=

A
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE

ATT. EXMO. SR. MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
DD. PREFEITO MUNICIPAL
SÃO ROQUE —SP.
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   FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA”REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOSOS EXTRATOSDOS ARQUIVAMENTOSPOSTERIORMENTEREALIZADOS,SE HOUVER.

A AUTENTICIDADEDESTA FICHA CADASTRALCOMPLETAPODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,MEDIANTE
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADEINFORMADOAO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESASCONSTITUÍDASANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOSANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).  
METAPUBLICA - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA     NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35220679516 , 20/06/2006 . 24/06/2021 15:09:42

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃOESTADUAL

01/06/2006 08.098.069/0001-01        
R$ 15.000,00(QUINZE MIL REAIS)     

  LOGRADOURO:RUA LUIZ FIGUEIREDOFILHO NÚMERO:525

BAIRRO: V. N.S. DO BONFIM COMPLEMENTO:BL C - AP. 33

UNICÍPIO: SAO JOSE DO RIO PRETO CEP: 15084-180 UF: SP
      

ATIVIDADES DE CONSULTORIAE AUDITORIA CONTÁBILÉ TRIBUTÁRIA
TREINAMENTOEM DESENVOLVIMENTOPROFISSIONALE GERENCIAL    

ADILSON PERPETUOMAIA, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CPF: 109.502.688-79,RG/RNE: 165211441, RESIDENTEA AVENIDA BADY BASSITT,
4270, AP. 122 - T 1, BOA VISTA, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15025-000, NA SITUAÇÃODE SÓCIO E ADMINISTRADOR,ASSINANDO

PELA EMPRESA.COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 6.750,00

JOAO CAETANO NETO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CPF: 266.775.278-32,RG/RNE: 254631009, RESIDENTEÀ RUA LUIZ FIGUEIREDOFILHO,

525, BL C-AP 33, V. N.S. DO BONFIM, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15084-180, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,
ASSINANDO PELA EMPRESA.COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 6.750,00

RUBENS MAURICIOCASSIM FILHO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CPF: 296.278.378-30, RG/RNE: 402728750, RESIDENTEÀ RUA

INDEPENDENCIA,4108, VILA AURORA, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15014-400, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE
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PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 1.500,00    

NUM.DOC: 178.942/07-8 SESSÃO: 17/05/2007

  
ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 
ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAISDE ADILSON PERPETUOMAIA, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF:

109.502.688-79,RG/RNE: 16521144-1 - SP, RESIDENTEÀ AVENIDA BADY BASSITT, 4270, AP. 122 - TOR, BOA VISTA, SAO JOSE

DO RIO PRETO - SP, CEP 15025-000, NA SITUAÇÃODE ADMINISTRADORE SÓCIO, ASSINANDOPELA EMPRESA, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 6.750,00. 
ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAISDE JOAO CAETANONETO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF:

266.775.278-32,RG/RNE: 25463100-9 - SP, RESIDENTEÀ RUA LUIS FIGUEIREDOFILHO, 525, BLOCO C - APA, VILA NOSSA

SENHORA, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15084-180, NA SITUAÇÃODE ADMINISTRADORE SÓCIO, ASSINANDO PELA

EMPRESA,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 6.750,00. 
RETIRA-SEDA SOCIEDADERUBENSMAURICIOCASSIM FILHO; NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF:

296.278.378-30,RESIDENTEÀ RUA INDEPENDENCIA,4108, VILA AURORA, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15014-400, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE$ 1.500,00. 
ADMITIDO MURYELI FONTES, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 328.414.658-02,RG/RNE: 41492273-6 - SP,

RESIDENTEÀ RUA MANOELCHEIDDI, 196, JARDIM TARRAF II, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15092-510, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE $ 1.500,00. 
ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/ OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONSULTORIAE AUDITORIA [)
CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA. , º

ENDEREÇODA SEDE ALTERADO PARA RUA JOSE DO CARMO LISBOA, 195, IMPERIAL, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP
15015-660. , 
INCLUSÃODE CNPJ 08.098.069/0001-01

CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. 
NUM.DOC:202.660/10-2 SESSÃO: 19/07/2010 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 60.000,00 (SESSENTAMIL REAIS). 
REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE ADILSON PERPETUOMAIA, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF:

109.502.688-79,RESIDENTEÀ AVENIDA BADY BASSITT, 4270, AP. fa = TOR, BOA VISTA, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP

15025-000, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADORE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA

SOCIEDADE DE $ 27.000,00.

REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE JOAO CAETANO NETO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 266.775.278-32,
RESIDENTEÀ RUA LUIS FIGUEIREDOFILHO, 525, BLOCO C - APA, VILA NOSSA SENHORA,SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP

15084-180, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADORE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA

SOCIEDADE DE $ 27.000,00.

REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE MURYELI FONTES, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 328.414.658-02,
RESIDENTEÀ RUA MANOEL CHEIDDI, 196, JARDIM TARRAF II, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15092-510, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 6.000,00. 
ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/ OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONSULTORIAE AUDITORIA

CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA,TREINAMENTOEM DESENVOLVIMENTOPROFISSIONALE GERENCIAL. 
CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. 

NUM.DOC: 059.587/13-1 SESSÃO: 07/03/2013 
ARQUIVAMENTODE ATA, DATADA DE: 04/03/2013.TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORESE DELIBERACAODO

BALANCO PATRIMONIALE DO RESULTADOECONOMICODO EXERCICIODE 2012, SENDOAPROVADOS POR UNANIMIDADE. 
NUM.DOC: 805.329/13-4 SESSÃO: 06/05/2013 

REGISTRO DA DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTODE EMPRESADE PEQUENOPORTE — (EPP). 
NUM.DOC: 365.120/13-3 SESSÃO: 31/10/2013 

REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE ADILSON PERPETUOMAIA, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF:

109.502.688-79,RG/RNE: 16521144-1 - SP, RESIDENTEÀ AVENIDA PRESIDENTEJUSCELINO KUBITSCHEK,2040, APTO 181,

JARDIM TARRAF Il, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15092-415, NA SITUAÇÃODE ADMINISTRADORE SÓCIO, ASSINANDO
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PELA EMPRESA,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE $ 30.000,00. 
REDISTRIBUICAODO CAPITAL DE JOAO CAETANO NETO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 266.775.278-32,

RG/RNE: 25463100-9- SP, RESIDENTEÀ RUA ALVARO GOMES DA SILVA, 81, LOTE 02, QUAD, PARQUE RESIDENCIAL,SAO

JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15061-787, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADORE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADEDE $ 30.000,00.

RETIRA-SEDA SOCIEDADEMURYELI FONTES, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 328.414.658-02,
RESIDENTEÀ RUA MANOELCHEIDDI, 196, JARDIM TARRAF II, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15092-510, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO, ASSINANDOPELA EMPRESA,COM VALOR DE PARTICIPAÇÃONA SOCIEDADE DE$ 6.000,00. - 
CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. 

NUM.DOC: 083.110/21-5 SESSÃO: 16/03/2021 
REGISTRODA DECLARAÇÃODE DESENQUADRAMENTODE EMPRESA DE PEQUENO PORTE- (EPP).  

FIM DAS INFORMAÇÕESPARA NIRE: 35220679516
DATA DA ÚLTIMAATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 24/06/2021    

e Sebo a documento Ficha Cadastral Completa. Documentocertificado por JUNTA COMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO.A Junta

JUCESP ÍsoraúLo Ru a ta Comercial do Estadode São Paulo, garante a autenticidadedeste documento quando visualizado diretamente no portal
www.jucesponline.sp.gov.br sob o númerode autenticidade 154336757,quinta-feira, 24 de junho de 2021 às 15:09:42. 

(69 ESTAa
“o

DocumentoGratuito NIRE: 35220679516 Página 3 de 3
Proibida a Comercialização é . 



 GEPAM (9E8L 7/

gosAdamantina, 18 de maio de 2021. ori

Prezados Senhores:

Conforme solicitação, encaminhamos COTAÇÃO DE PREÇOS, pelos serviços a serem

realizados por nossa empresa conforme segue:

1 OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação

quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações,

contratos, recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no

tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

1.1 - CONTABILIDADEE FINANÇAS

o Verificação dos dados constantes da contabilidade do órgão, mediante conferência das

informações geradas no formato “xml”, a fim de verificar eventuais inconsistências e possibilitar

as correções das informações antes da remessa dos mesmos ao TCE, através do Projeto

AUDESP;

º Acompanhamento da execução orçamentária com o objetivo de manter o equilíbrio entre

receitas e despesas e evitar déficits;

º Verificação do limite da dívida consolidada líquida, com fundamento nos artigos 3º e 4º

da Resoluçãonº 40, do Senado Federal;

º Acompanhamento do limite de despesas com pessoal, estatuído na Lei Complementar nº

101, de 04/05/2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal);

º Verificação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos e de transferências de

impostos na aplicação na Educação Básica, em observância ao artigo 212 da Constituição

Federal;

º Verificação do percentual mínimo de 95% de aplicação dos recursos do FUNDEB

recebidos no exercício, para atendimento do disposto no $ 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/07; .

o Verificação da aplicação do percentual mínimo de 40% dos recursos do FUNDEB em

remuneração e valorização dos profissionais da Educação Básica, em atenção aoartigo;60, XI
do ADCT — Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias: o
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º Verificação do atendimento do percentual mínimo de 15% da receita de impostos e de

transferências de impostos em ações e serviços de Saúde, em consonância ao disposto no artigo

77, le $ 4º do ADCT — Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias;

º Acompanhamento e verificação dos valores repassados pelo Executivo ao Legislativo, na

forma de duodécimos, para fins de atendimento ao limite estabelecido pelo artigo 29-A da

ConstituiçãoFederal;

o Verificação da remessa ao Projeto AUDESP, das informações relativas às peças de

planejamento (PPA, LDO e LOA), principalmente no tocante às alterações realizadas no

exercício corrente;

o Verificação das demais obrigações do Município junto ao Projeto AUDESP, do TCE, a

exemplo da remessa das publicações das Atas das reuniões dos Conselhos da Saúde e Educação,

da remessa das informações relativas aos subsídios dos Agentes Políticos, das Atas das

Audiências Públicas, entre outras;

º Capacitações eventuais de servidores;

e Demais serviços correlatos.

1.2 - LICITAÇÕES E CONTRATOS

e Assessoria na elaboração de editais, a fim de adeguá-los as normas contidas nas Leis

8.666/93, 10.520/02, LC 123/06, bem como orientações emanadas pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo através de seus julgados e Sumulas;

º Emissão de pareceres acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações

administrativas, além de manifestação no âmbito do Tribunal de Constas do Estado de São

Paulo quando houver representações contra editais;

o Treinamento e capacitaçãodos profissionaisda área;

o Demais atividades de consultoriaadministrativaem face aos preceitos legais.

1.3 - RECUSOS HUMANOS

º Assessorar e orientar os servidores membros de eventual Comissão de Sindicância

Administrativae/ou Processo Administrativono desenvolvimentodos trabalhos;

º Assessorar os agentes na elaboraçãode minutas de projetos de lei visando a concessão de

benefícios funcionais;

GEPAM- Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal
AlamedaJarbas Bento da Silva, 268 | Vila Cicma | Fone: (18) 3521-5386 | CEP 17800-000 | Adamantina/SP

www.gepam.adm.br[e-mail: gepamlgepam.adm.br   



GEPAM  
º Auxiliar os agentes na resposta de requerimentos atinentes à área de pessoal;

º Assessorar tecnicamente os agentes na análise e interpretação de normas vigentes e

afetas à área de pessoal, em especial no que concerne ao cumprimento das instruções do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

º Capacitaçãoeventuais de servidores.

e Demais tarefas correlatas.

1.4- CONTROLE INTERNO

º Assessoria ao controle interno na emissão de pareceres e elaboração de rotinas e

procedimentos.

º Consultoria nas demais atividades administrativas de responsabilidade do Controle

Interno.

o Treinamento e capacitaçãodos profissionaisda área.

o Demais serviços correlatos

1.5- TERCEIRO SETOR

o Acompanhamento sistemático dos repasses às entidades do Terceiro Setor, seja a título

de colaboração, fomento, acordo de cooperaçãoou convênios;

o Auxílio na organização e implementação de contratos de gestão (OS”s) ou Termos de

Parceira (OSCIP"s);

º Orientação aos responsáveis das entidades acerca de como elaborar um Plano de

Trabalho, como acompanhara execução dos mesmos e, ainda, como prestar contas à Prefeitura;

º Orientação dos profissionais da Prefeitura sobre como formalizar os processos de

repasses, sobre como atender aos ditames legais inerentes aos repasse, sobre como fiscalizar as

despesas realizadas e sobre como emitir os pareceres conclusivos;

e Orientações gerais aos membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos das Entidades,

com vistas ao entendimento da complexidade dos projetos envolvendoa utilização de régursos
AR,

públicos. pit
o Capacitaçãoeventuais servidores;

º Demais serviços correlatos

GEPAM- Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal
AlamedaJarbas Bento da Silva, 268 | Vila Cicma | Fone: (18) 3521-53€6 | CEP 17800-000 | Adamantina/SP
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1.6- DEFESASDO AMBITODO TRIBUNAL DE CONTAS ta, 7
Serviços técnicos de elaboração de defesas do Município junto ao Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, compreendendo o acompanhamentodos prazos processuais, eventuais pedidos de

dilação de prazo, obtenção de documentos e informações relativas aos apontamentos feitos pela

fiscalização do TCE/SP, diligências, elaboração das peças de defesa, acompanhamento

processual, elaboração de eventuais recursos Pedidos de Reexame, Recursos Ordinários,

acompanhamento de sessões de julgamento, quando necessárias, apresentação de memoriais e

sustentações orais, quando necessárias, no tocante aos processos que versem sobre:

o Contas Anuais;

º Acessórios às Contas Anuais;

o Repasses ao Terceiro Setor;

o Atos de Admissão de Pessoal;

º Termos Contratuais;

º Apartados;

º Ações de Rescisões de Julgado;

º e outros que possam ocorrer no decorrer do prazo contratual.

2- CONDIÇÕES GERAIS

- À prestação de serviços técnicos de orientação governamental, envolve o atendimento de

consultas formuladas por agentes designados pela Administração, via comunicação telefônica,

e-mail ou outros meios combinados entre as partes, versando sobre questões administrativas

relacionadas às áreas de Finanças, Contabilidade, Orçamento, Controle Interno, Terceiro Setor,

Licitações e Contratos e Administração de Pessoal;

- À prestação de serviços não implicará na execução de atividades que já façam parte da rotina

administrativa dos servidores públicos municipais, ou seja, não tem o condão de substituir os

servidores em suas atribuições, mas sim, a de complementar e dar sustentação às suas

atividades, seja com o atendimento a consultas, elaboração de pareceres e treinamento constante.
e contínuo, como melhor forma de colaborar com a constante formação técnica dos servidores

públicos municipal; Ad
ri
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- Na eventualidade de um servidor demandar à contratada, algum serviço de sua

GR

responsabilidade, a contratada deverá relatar a ocorrência ao gestor do contrato que, por sua vez,

verificará a razão de tal encaminhamento, aprovando seu atendimento apenas em caso que se

revista de caráter de excepcionalidade;

- À elaboração de pareceres acerca de assuntos de maior complexidade e atinentes a área de

atuação, quando requisitados pelo Contratante, sem limite de quantidade;

- As respostas às consultas formalizadas ou os pareceres deverão ser encaminhadasatravés de e-

mail em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação, ressalvados os casos

€ complexos, cujo prazo será acordado entre as partes.

- A realização de duas visitas técnicas mensais visando aferir, corrigir e aperfeiçoar

procedimentos administrativosatinentes à área de atuação; DA PROPOSTA

VALOR MÊS... eeeeereereeeeeereeeererreereerereereereeceessR$ 31.800,00 (trinta e um mil

e oitocentos reais)

VALOR GLOBAL .... R$ 381.600,00 
(trezentos e oitenta e um mil e seiscentos reais).   

  
      

   
  Razão Social: GEPAM — Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em

AdministraçãoMunicipal S/S Ltda. EPP

o Endereço: Rua Jarbas Bento da Silva, 268 — Vila Cicma

Cidade: Adamantina|CEP: 17.800-000 Fone/Fax: (18) 3521-5386

e-mail: gepamO gepam.adm.br CNPJ nº 07.164.951/0001-45

Inscrição no CRC (Conselho Regional de Contabilidade): nº. 2SP023626

RESPONSÁVEIS

Antonio FranciscoMoreno Marcelo Carlos dos Santos /f
Sócio Diretor Sócio Diretor / Ê

RG:10.205.674-2 CPF:029.343.648-79|RG 17.691.522 CPF 062.036.378-90 a!
Rua Adem, 200 — Parque Residencial |R: Luiz Endo, 210 — Vl Fátima

Tangará, Adamantina/SP-CEP 17800-000 |Adamantina/SP — CEP 17800-000

DADOS BANCÁRIOS   
GEPAM- Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal
AlamedaJarbas Bento da Silva, 268 | Vila Cicma | Fone: (18) 3521-5386 |! CEP 17800-000 ! Adamantina/SP

www.gepam.adm.br|e-mai!: gepamldgepam.adm.br

  



   
Banco Santander Banco do Brasil

Agência: 0073 Agência: 0470-7

Conta Corrente: 13.003043-6 Conta Corrente: 13.161-X
  

  
DA VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de 60 (sessenta) dias.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aceitamos todas as condições impostas.

Na expectativa que nosso preço e as condições são compatíveis, aguardamospronunciamento.

Atenciosamente,

  Tor 164.951/0001-45)
ed r Ausiitorio

Contábil,Anstssodiaa a,; om Administração o
Antonio Francisco Moreno - Ai.JarbasSoutodeSilva,268

í Vita Gtema -CEP 17.890-09vib
Sócio-Dinéte E ADAMANTINA - SP A

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE/SP

GEPAM — Gestão Pública, AuditoriaContábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /S CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA |   RE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| DATA DE ABERTURA
07.164.951/0001-45 23/12/2004
MATRIZ CADASTRAL

    
NOME EMPRESARIAL E

GEPAM - GESTAO PUBLICA,AUDITORIACONTABIL, ASSESSORIAE CONSULTORIAEM ADMINISTRACAOMUNICIPAL  S/S LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
GEPAM EPP

    
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

224-0 - Sociedade Simples Limitada  
    

      
  

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AL JARBAS BENTO DA SILVA 268 rede

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
17.800-000 VILA CICMA ADAMANTINA SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

GEPAMOGEPAM.ADM.BR (18) 3521-5386  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
detedetede  
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 23/12/2004

    
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
eseteedediede eeededede dede

     
  
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/06/2021 às 15:12:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL | A
/1 “afã .G

Le a 002 Eal
SSConsulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA rr 4

CNPJ: 07.164.951/0001-45
NOME EMPRESARIAL: GEPAM - GESTAO PUBLICA, AUDITORIA CONTABIL,ASSESSORIAE CONSULTORIA EM

ADMINISTRACAO MUNICIPAL S/S LTDA

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constanteda base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ANTONIO FRANCISCO MORENO

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: EDUARDO FRANCO DA SILVA |

Qualificação: 49-Sócio-Administrador |

Nome/Nome Empresarial: MARCELO CARLOS DOS SANTOS

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação Ro QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB. :

Emitidono dia 24/06/2021 às 15:15 (data e hora de Brasília).

. .Q '5 VOLTAR EB IMPRIMIR :

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

 



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 5% 1º GS

Estado de São Paulo 9026 4]
Quadro Comparativode Prévias - Todos Fornecedores 2 E )  

 
      

       
    

      Processode Compras: 656/2021 Data: 08/06/2021
Finalidade: COMPRAS E SERVICOS '

Modalidade: TP-TOMADA DE PREÇOS : - : Comprador: '

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque Prévias para processo

[Observação: | |

item |Descrição " Emb. Qtde. Média Total
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE TREINAMENTO

1 de RENTAÇÃO QUANTO ÀS ROTINAS MINISTROS SE 12,00 471666] 17659002

Prévia |Fornecedor Marca Valor
1 101007-CONFIATTA CONSULTORIA E GESTÃO LTDA EPP 13.500,00

2 1000202-METAPUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA 14.750,00

5 1000316-GEPAM-GESTAO PUBLICA,AUDITORIA CONTABIL, ASSESSORIA E 15.900.00
CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO MUNI j '

item |Descrição Emb. Qtde. Média Total
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TREINAMENTO6: E HENTAÇÃO QUANTO ÀS ROTINASprasAid SE 12,00 14.716,66] 176.599,92

Prévia |Fornecedor Marca Valor
1 101007 - CONFIATTA CONSULTORIA E GESTÃO LTDA EPP à 13.500,00

2 1000202- METAPUBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA 14.750,00

3 1000316 - GEPAM - GESTAO PUBLICA,AUDITORIA CONTABIL, ASSESSORIA E 15.900,00
CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO MUNI '       

| TotalizaçãoMédia:| 353.199,84      Totalização de cotações prévias
Qtde Itens

Documento Fornecedor. Cotádos Valor Total

08.496.850/0001-34 CONFIATTA CONSULTORIA E GESTÃO LTDA EPP A 2 324.000,00

08.098.069/0001-01 ad CONSULTORIAE ASSESSORIAEM GESTÃO PUBLICA 2 ' 354.000.00

GEPAM - GESTAO PUBLICA, AUDITORIACONTABIL, ASSESSORIAE '

ir TOA DD CONSULTORIA EM ADMINISTRACAOMUNICIPAL S/S 2 381.600,00
      

DECLARO QUE FORAM REALIZADAS PESQUISAS DE PREÇOS PARA ESTA AQUISIÇÃO /CONTRATAÇÃO,
O nó OBTIVEMOS O RETORNO DOS ORÇAMENTOS DAS EMPRESAS QUE SEGUEM NO MAPA. OS

VALORES APURADOS CORRESPONDEM COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO, OS
ORÇAMENTOS ESTÃO DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA PELO REQUISITANTE E A
EMPRESA APRESENTA ATIVIDADE ECONÔMICA PERTINENTE PARA FORNECIMENTO DO OBJETO
SOLICITADO.  

Exercicio. 2021 República Federativa do Brasil Pagina: 1 1 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
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Termo de Referência ertal »

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação
quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças,
licitações, contratos, recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as

mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas.

ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS:

- CONTABILIDADE E FINANÇAS.

e Verificação dos dados constantes da contabilidade do órgão, mediante conferência
Ú das informações geradas no formato “xml”, a fim de verificar eventuais

inconsistências e possibilitar as correções das informações antes da remessa dos
mesmos ao TCE, através do Projeto AUDESP;

e Acompanhamentoda execução orçamentária com o objetivo de manter o equilíbrio
entre receitas e despesas e evitar déficits;

e Verificação do limite da dívida consolidada líquida, com fundamento nos artigos 3º e

4º da Resolução nº 40, do Senado Federal;

e Acompanhamento do limite de despesas com pessoal, estatuído na Lei

Complementarnº 101, de 04/05/2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal);
e Verificação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos e de transferências

de impostos na aplicação na Educação Básica, em observância ao artigo 212 da

Constituição Federal;
e Verificação do percentual mínimo de 95% de aplicação dos recursos do FUNDEB

recebidos no exercício, para atendimento do disposto no 8 2º do artigo 21 da Lei nº
11.494/07;

tw e Verificação da aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB em
remuneração e valorização dos profissionais da Educação Básica, em atenção ao
artigo 60, XIl do ADCT — Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

e Verificação do atendimento do percentual mínimo de 15% da receita de impostos e

de transferências de impostos em ações e serviços de Saúde, em consonância ao
disposto no artigo 77, Il e 8 4º do ADCT — Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

e Acompanhamentoe verificação dos valores repassados pelo Executivo ao Legislativo,
na forma de duodécimos, para fins de atendimento ao limite estabelecido pelo artigo
29-A da Constituição Federal;

e Verificação da remessa ao Projeto AUDESP, das informações relativas às peças de
planejamento (PPA, LDO e LOA), principalmente no tocante às alterações realizadas
no exercício corrente;

e Verificação das demais obrigações do Município junto ao Projeto AUDESP, do TCE, a

exemplo da remessa das publicações das Atas das reuniões dos Conselhos da Saúde e

  



 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Ns

Educação, da remessa das informações relativas aos subsídios dos Agentes Políticos,
das Atas das Audiências Públicas, entre outras;
Capacitações eventuais de servidores;
Demais serviços correlatos.

- LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Assessoria na elaboração de editais, a fim de adequá-los as normas contidas nas Leis

8.666/93 10.520 /02, LC 123/06 e 14.133/2021 bem como orientações emanadas
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo através de seus julgados e Sumulas;

Emissão de pareceres acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações
administrativas, além de manifestação no âmbito do Tribunal de Constas do Estado
de São Paulo quando houver representações contra editais;
Treinamento e capacitaçãodos profissionais da área;
Demais atividades de consultoria administrativaem face aos preceitos legais.

- RECUSOS HUMANOS.

Assessorar e orientar os servidores membros de eventual Comissão de Sindicância
Administrativa e/ou Processo Administrativo no desenvolvimentodos trabalhos;
Assessorar os agentes na elaboração de minutas de projetos de lei visando a

concessão de benefícios funcionais;
Auxiliar os agentes na resposta de requerimentosatinentes à área de pessoal;
Assessorar tecnicamente os agentes na análise e interpretação de normas vigentes e

afetas à área de pessoal, em especial no que concerne ao cumprimento das
instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

Capacitação eventuais de servidores.
Demais tarefas correlatas.

- CONTROLE INTERNO.

Assessoria ao controle interno na emissão de pareceres e elaboração de rotinas e

procedimentos.
Consultoria nas demais atividades administrativas de responsabilidade do Controle
Interno.
Treinamento e capacitaçãodos profissionais da área.
Demais serviços correlatos

- TERCEIRO SETOR

Acompanhamento sistemático dos repasses às entidades do Terceiro Setor, seja a

título de colaboração, fomento, acordo de cooperação ou convênios;
Auxílio na organização e implementaçãode contratos de gestão (OS's) ou Termos de
Parceira (OSCIP's);

Orientação aos responsáveis das entidades acerca de como elaborar um Plano de
Trabalho, como acompanhar a execução dos mesmos e, ainda, como prestar contas à

Prefeitura;
2 
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e Orientação dos profissionais da Prefeitura sobre como formalizar os processos de

repasses, sobre como atender aos ditames legais inerentes aos repasse, sobre como
fiscalizar as despesas realizadas e sobre como emitir os pareceres conclusivos;

e Orientações gerais aos membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos das

Entidades, com vistas ao entendimento da complexidade dos projetos envolvendo a

utilização de recursos públicos.
e Capacitação eventuais servidores;
e Demais serviços correlatos

- DEFESAS DO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Serviços técnicos de elaboração de defesas do Município junto ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, compreendendoo acompanhamentodos prazos processuais, eventuais
pedidos de dilação de prazo, obtenção de documentos e informações relativas aos

U apontamentosfeitos pela fiscalização do TCE/SP, diligências, elaboração das peças de defesa,
acompanhamento processual, elaboração de eventuais recursos Pedidos de Reexame,
Recursos Ordinários, , acompanhamento de sessões de julgamento, quando necessárias,
apresentação de memoriais e sustentações orais, quando necessárias, no tocante aos

processos que versem sobre:

Contas Anuais;
Acessórios às Contas Anuais;

Repasses ao Terceiro Setor;
Atos de Admissão de Pessoal;

Termos Contratuais;

Apartados;
Ações de Rescisões de Julgado;
e outros que possam ocorrer no decorrer do prazo contratual.

CONDIÇÕESGERAIS

- À prestação de serviços técnicos de orientação governamental, envolve o atendimento de

consultas formuladas por agentes designados pela Administração, via comunicação
telefônica, e-mail ou outros meios combinados entre as partes, versando sobre questões
administrativas relacionadas às áreas de Finanças, Contabilidade, Orçamento, Controle
Interno, Terceiro Setor, Licitações e Contratos e Administração de Pessoal;

- A prestação de serviços não implicará na execução de atividades que já façam parte da
rotina administrativa dos servidores públicos municipais, ou seja, não tem o condão de
substituir os servidores em suas atribuições, mas sim, a de complementar e dar sustentação
às suas atividades, seja com o atendimento a consultas, elaboração de pareceres e

treinamento constante e contínuo, como melhor forma de colaborar com a constante
formação técnica dos servidores públicos municipais;

- Na eventualidade de um servidor demandar à contratada, algum serviço de sua

responsabilidade, a contratada deverá relatar a ocorrência ao gestor do contrato que, por

3 
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sua vez, verificará a razão de tal encaminhamento, aprovando seu atendimento apenas em
caso que se revista de caráter de excepcionalidade;

- A elaboração de pareceres acerca de assuntos de maior complexidade e atinentes a área de

atuação, quando requisitados pelo Contratante, sem limite de quantidade;

- As respostas às consultas formalizadas ou os pareceres deverão ser encaminhadas através
de e-mail em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação, ressalvados os

casos complexos, cujo prazo será acordado entre as partes.

- A realização de duas visitas técnicas mensais visando aferir, corrigir e aperfeiçoar
procedimentosadministrativosatinentes à área de atuação;   

Odair [e SilvaAg lar Yan Soares de Sampaio Nascimento
DiretordoDepartamento de Administração Assessor Consultor/

mM  
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque AS EL IN,
à js e
Estado de São Paulo (a 9031 4)

Nota de Reserva de Dotação 12   
Reserva: 1447 Data: 03-06-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 2208 Usuário osaguiar
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO QUANTO AS ROTINAS
ADMINISTRATIVAS, EM ESPECIAL NAS AREAS DE CONTABILIDADE, FINANÇAS LICITAÇÕES, CONTRATOS, RECURSOS
HUMANOS, CONTROLE INTERNO E TERCEIRO SETOR SENDO ESSA AS MAIS RELEVANTES NO TOCANTE AO EXAME DE
CONTAS ANUAIS PELA CORTE DE CONTAS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO | DO TERMO DE
REFERÊNCIA. PARA 12 MESES - ADMINISTRAÇÃOR$ 177.000,00
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2021
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2022 

Dotação: 77

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade de Despesa: 01 - ADMINISTRAÇÃOGERAL

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Programa de trabalho: 04.122.0013.2015

Valor: 88.500,00 
Exercício:2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1



pbcamargo-08-06-2021 10:21:55
a Est?» cs. us,Prefeitura da Estância Turística de São Roque | DO en

far |Estado de São Paulo - 0032 2)
Nota de Reserva de Dotação 2, ) 

Reserva: 1483 Data: 07-06-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 2220 Usuário ysnascimento
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO QUANTO ÀS ROTINAS
ADMINISTRATIVAS, EM ESPECIAL NAS ÁREAS DE CONTABILIDADE, FINANÇAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, RECURSOS
HUMANOS, CONTROLE INTERNO E TERCEIRO SETOR, SENDO ESSAS AS MAIS RELEVANTES NO TOCANTE AO EXAME DE

CONTAS ANUAIS PELA CORTE DE CONTAS. CONFORME ESPECIFICAÇÕESCONSTANTESNO ANEXO | DO TERMO DE
REFERÊNCIA. PARA 12 MESES - JURÍDICO R$ 177.000,00.
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2021.
SENDO O VALOR DE R$ 88.500,00 PARA 6 MESES DE 2022. 

Dotação: 586

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 11 - DEPARTAMENTO JURIDICO

Unidade de Despesa: 01 - JURIDICO

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Programa de trabalho: 04.122.0006.2003

Valor: 88.500,00 
Exercício: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1



Patricia B. Camargo - Compras

De: Lucas Silvestre Paula <Ispaula(saoroque.sp.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 10 de junho de 2021 09:49

Para: pbcamargo(Qsaoroque.sp.gov.br;demoraesQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: RES: Garantia/ Urgente “A

ja
ad

Bom dia, N 
Sim, esta é a conta para caução de participação.

À PREFEITURADA Lucas Silvestre Paula
ESTÂNCIATURÍSTICADE Chefe de Divisão de Orçamento e Contabilidade

SÃO ROQUE a Finanças
wWwww.saoroque.sp.gov.br  

       ância Turística de São Roque,
s anexos, é dentinadá exciaiiiárioapara a(s) pessoa(s) a quem é NS, podendo conter informação confidencial e/ou

a. Se você não for destinatário desta mensagem. desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de
r forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado
amente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encamiinhá-lopara

& informaticaQDsaoroque.sp.gov.br

De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 10 de junho de 2021 09:15
Para: Ispaula(Osaoroque.sp.gov.br;demoraesQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: Garantia/ Urgente

Bom dia!

Iremos abrir uma licitação na qual as empresas deverão prestargarantia para participaçãoda licitação, Iremos
constar no edital o número da conta para deposito caso a empresa queira fazer em dinheiro. Poderia confirmar se o
número da conta.

DEPÓSITOIDENTIFICADO
BANCO DO BRASIL

AG: 0523-1

& CONTA CORRENTE: 15201-3
CnpJ : 70.946.009/0001-75

Em um edital de 2019 constamos esse acima poderia confirmar se esta correto?

Patricia Batista Camargo dos Santos

   
  

» i PREFEITURADA

ESTÂNCIATURÍSTICA DE Auxiliar de Escritório

SÃO ROQUE |:
Www.saoroque.sp.gov.br Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 9605

ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Roque,

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privile Se você não for destinatário desta mensagem,desde ja fica notificado de abster-sea aivulgar, copiar, distribuir, examinar ou,

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso

limitado exclusivamentepara o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãoRogue— «TemadaVistae EocitaforTatumega ” E 6 003

Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação
quanto as rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças
licitações, contratos, recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas

as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela corte de contas,
conforme especificações constantes no anexo | do termo de referência - Para 12

meses.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º

004/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 318/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 353.199,84 (trezentos e cinquenta e três mil cento e noventa e nove reais e oitenta

e quatro centavos)

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 2021:

Ficha 586 -  01.11.01.04.122.006.2003.3.3.90.39.00 —- Fonte 01 — Tesouro —

Manutençãodo DepartamentoJuridico.

Ficha 77 - 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00 — Fonte 01 — Manutenção do

Departamentode Administração.

São Roque, 10 de junho de 2021

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito Municipal
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

 
PORTARIANº318/2021

De 04 de março de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO.
Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade com o
disposto no art. Sl da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 04 de março de 2021. para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores:

I - Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
H - Leticia Collini de Moraes — Membro;
HI - David Alves Silveira - Membro;
IV - Anália Cristina de Oliveira — Membro;
V - Odair José Silva Aguiar- Membro;
VI - Jéssica Zacante Nascimento — Membro.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% doé vencimento-basedo Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Leticia Coilini de Moraes.

Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º 197/2021.

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

     MARCOS AUGUS SA HENR ES DE ARAÚJO

PUBLICADA AOS 04 DE MARÇO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
/mgsm.- 



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE (& “A

ESTADO DE SÃO PAULO Prom 
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 004/2021
Data XX/XX/2021 as XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação quanto as

rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos,
recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela corte de contas, conforme especificações constantes no anexo | do
termo de referência - Para 12 meses.

                     DADOS DO INTERESSADO:    EA |
heeenenerereseesnancaenneensaanananes

Empresa:.........cccceceeereccccendá

CNPJ: ecc. ererenesedo COCOsee cena encena ana asascenasasas asesssssECTEEEEEEEEEEEEEEEESSESEEECEEEE

cecerseaaaOPS ccscssescencesceneaOandaseaanhenaannana

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São ROQUE, sassmneness DE cesamcseecacasssanscecaenosss DO 2020. 



, . PASSE a
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE (2 :

“ESTÂNCIA TURÍSTICA” 2 003 is
ESTADO DE SÃO PAULO “ori Roe 

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

EDITAL N.º 106/2021

Tipo de Licitação: Técnica e Preço;

Regime de Execução: Empreitada por menor preço Global;

Recebimento dos envelopes documentação, proposta técnica e proposta financeira: Rua São Paulo,

966- Bairro Taboão — São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.            
   

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da

/rotinas administrativas, em especial nas áres

humanos, controle interno e o bao ,

Administração.

04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: /
04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de fornecedores desta f
Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta Tomada de Preços e compatível com

objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia

anterior da data de entrega dos envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021. 



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE A lu E

“ESTÂNCIA TURÍSTICA” ad 2 9 O 35
ESTADO DE SÃO PAULO “Mori 8 

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

04.1.1.1- A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no endereço

Www.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone (11) 4784-8542 ou (11) 4784-9633. =

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e compatível Mr

com o objeto licitado.                           
    04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

Pd

04.2.2- Estejam suspensas de licitar e contratar4

artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993.    dôneas para é
fico

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8.

04.2.3 - Tenham sido declaradas ini

x04.2.4- Tenha entre seus sócios

Estância Turística de São RoqgL

04.2.5- TenhaentreseusRa
Licitações, pregoeiroou daEqui 

ntre seus : Controladores, Dirigentes ou Sócios, o Prefeito, o Vice-
Prefeito, qualquer Diretor ttPrefeitura da Estância Turística de São Roque.

e

/
liquidação;

x”

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do art. 10, da Lei

nº 9.605 de 1998.
A

04.2.10- Empresas não cadastradas na Prefeitura do Município de São Roque. 



ça ts
| PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE É0029:9

“ESTÂNCIA TURÍSTICA” ta as
ESTADO DE SÃO PAULO  

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”
04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão f
apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste

Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 123, de

2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo /
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outias! iguras penais e das sanções

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido. processo legal, e implicará,

envelopes.

05 — GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
Habilitação, no caso de garantia em dinheiro ou4 cheque, esta deverá ser recolhida através de depósito

bancário, conforme conta bancária que segue abaixo, devendo o comprovante do depósito ser juntadoo
noenvelope «documenta ão

   
    DEPÓSITO IDENTIFICADO .

BANCO DO BRASIL

AG: 0523-1 7

CONTA CORRENTE: 15201-3
CnpJ : 70.946.009/0001-75

 

5.2.1 — Caso venha ocorrer prorrogação da data de abertura dos envelopes, as empresasar
deverão observar o prazo de vigência da garantia recolhida.

06 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 



; a 49Est
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE Ra "A

“ESTÂNCIA TURÍSTICA” o ig 9040 a
ESTADO DE SÃO PAULO rr 

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

06.1.1 Por ocasião da entrega dos envelopes nº 01, nº 02 e nº 03, os representantes das empresas

licitantes poderão, alternativamente, apresentar separadamente os seguintes documentos para a

Comissão Municipal de Licitação, carta de credenciamento(ANEXO Il), assinada pelo representante legal /
da empresa, acompanhada de cópia do documento de identidade do signatário para confrontação da

assinatura, nos termos do art. 3º, da Lei 13.726/2018 caso a firma do signatário não esteja reconhecida,

contendo o nome do credenciado, nº do CPF, nº da Cédula de Identidade, mencionando que lhe são

conferidos poderes para representar a licitante na Tomada de Preços nº 004/2021, podendo interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias, ou procuração por to público (original ou       cópia autenticada).

Ú 06.1.2 O representante legal, o credenciado ou procu

oficial de identificação que contenha foto.         “io
umdiretor ou um de seus sócios, ou ndieiamente porrméj

06.1.4 - Quando a empresa se fizel

apresentado o respectivo contrato :
     a damente autenticado por cartório Ed

competente, podendo inclusive ser na foi igi nticação pela Comissão de Licitação    06.1.6 -

acompanhados res Witménio da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou do

procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará no início da

sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).
 

06.1.7 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela Comissão de

Licitação e juntadas ao processo licitatório. /
06.1.8 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais cadastrados

das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de representação em uma
5 
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“ESTÂNCIA TURÍSTICA” 00 4a SÊ
ESTADO DE SÃO PAULO 

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”
sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos incompletos ou irregulares, não.
impedirá que as licitantes regularizem a sua representação nas demais fases ou sessões da licitação.

07 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

”07.1 - No envelope documentação deverá constar:  
07.2.1.3 - No:caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de todas as

alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão completa e atual da

situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o instrumento consolidado;
 

07.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.1.5 já tenham sido entregues por ocasião dos

cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no envelope

documentação.

07.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

A a

Cd  
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“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza” ori ae

07.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta comercial, A
capital social igual ou superior a R$ 35.320,00 (trinta e cinco mil trezentos e vinte reais) ou ainda

patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

07.2.2.2- Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua:                         
balanços provisórios.

07.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferid

Q fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado e

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível aLongo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00
ILC= Ativo Circulante. “qm

Passivo Circulante 
financeira; f

07.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com

Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo competente não se exime de

apresentar os demais documentosde habilitação econômico-financeiroprevistos neste edital.

07.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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07.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro do prazo

de validade; f
07.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da  

       
licitação;

domicílio do licitante relativa ;

regularidade de débito com.
tributos incidentes sobre

S de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, (Lei /
diante a apresentação «de Certidão Megatira de Débitos Trabalhistas

07.2.3.6- A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

07.2.3.7 - As microempresase empresa de pequeno porte, por ocasião da participação neste /
certame, deverão apresentar toda a documentaçãoexigida para fins de comprovaçãode regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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07.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da declaração de vencedor do /
certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa; /
zo - À não-regularização da documentação, pr prazo” evi O subitem anterior,

Público, de quaisquer 4
a qualquer outro fato ou

a” 
daitdsmente autentictdd

07.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para desempenho de ,
serviços similares (características semelhantes) com o objeto da licitação, através de atestado (s)

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.
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07.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

07.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em seus

originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, inclusive na forma f
digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da apresentação no original) ou, por

 publicação em órgão de imprensa oficial ou, por autenticação da Comissão de Licitações, mediante          
apresentação dos originais.

07.2.5.2-Os documentos que dependem de prazo

€ validade espetado noprai corpo, em lei ou neste i

x x . “a l
07.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem m | id ; Rá

07.3 - Se o licitante for a matriz, todos os d

todos os documentos deverão estaríem  
oENCERRAMENTO:ASXXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2021

| PROPONENTE:     

É
08.1- O envelope º 02 con erá os seguintes documentosque comporão a proposta técnica:  08.1.1- Relatório circunstanciado,ou declarações individuais para cada item, com subsídios suficientes

a proporcionar à Comissão especialmente designada para a análise da proposta técnica, elementos para

análise dos critérios estabelecidos no Anexo VII — Critérios de Pontuação da Proposta Técnica;

08.1.2- Juntamente com o envelope de Proposta Técnica, a licitante deverá entregar os documentos

comprobatóriosdas informações prestadas;

10 
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8.2- Todos os itens das propostas técnicas serão analisados nos quesitos constantes do Anexo VII —

Critérios de Pontuação da Proposta Técnica pela Comissão Especial.

8.2.1 — A não indicação em qualquer dos quesitos de avaliação corresponderáà pontuação O (zero) no

respectivo quesito.

            
 /

      
ssárias, fretes, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas,

ral, seguro e demais ônus decorrentes;

d. Apresentar as seguintes declarações (ANEXO X) sob as penas da lei, assinadas pelo

representante legal, de que:

1 
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d.1) tem pleno conhecimentodo Termo de Referência, normas e especificaçõestécnicas, assim como de

todas as condições gerais e peculiares dos serviços e das interferências que eventualmente possam

influir na execução dos mesmos.

d.2) empenhara na execução dos serviços, toda a mão de obra, materiais e equipamentos compatíveis

com o objeto do contrato;                       

d.3) que executará os serviços objeto da licitação de acordo com res técnicas disponíveis,

assumindo inteira responsabilidade pela sua execução;

O -. Deverá conter a validade da proposta, não infer

abertura do envelope 01.

f. Declaração, sob pena de lei, de que o objet:

no Termo de Referência (anexo |) deste edital.

g. Declaração de que conhece e át

09.2 - Não serão aceitas as pr 
   

 

10.1 - Da entrega dos: nvelopes 1,2€3.   
10.1.1 - Os envelopes números 1, 2 e 3 contendo respectivamenteos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

a PROPOSTA TÉCNICA e a PROPOSTAS DE COMERCIAL, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues

no Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, em São

Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 13:00 horas; e no dia da abertura, até às

XX:XX horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á em data, horário e endereço já

constantes neste edital.

IZ 
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10.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.2.2 e 08.3, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por seu

extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

10.2 - Da sessão de abertura

apresentada, de acordo com o previstto e ital e na legislaç
nº 8,666/93.

art. 43; no art. 44; art.46, 828,cos Preço valorizado = À

Proposta Técnica Melhor Pontuada

Mp= (Pvx3+Ptx7)/10

Média ponderada = (Preço valorizado x 3 + Pontos da Proposta Técnica x 7) / 10

13
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11.5 -Em caso de empate no total da pontuação das propostas entre duas ou mais empresas, e depois

de obedecido ao disposto no 82º, do artigo 30 da Lei 8.666/93, a classificação far-se-á, por sorteio, em

ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, nos moldes do 82º do artigo 45 da aludida

Lei.

11.6 -A classificação será realizada pela ordem decrescente de valores, sagrando-sevencedorolicitante
que obter a maior média ponderada.      11.7 -A proposta deverá estar de acordo com as normas especificadas n reset Edital e Anexos.    Ú 11.8 -Não serão admitidas propostas que apresentem

com os preços dos insumos e salários de mercado,     b) Dos lie nteselassificad s na fo

do valor a que se referem
prestação de garantia adici nal, dentre as modalidades previstas no artigo 56 da Lei 8.666/93, igual a

a do item anterior, cujo valor global da proposta for inferior a 80% alíneas al e a2 do item 10.4, será exigida, para assinatura do contrato, 
diferença do valo resultante O item anterior e o valor da correspondenteproposta; 

11.10 Serão desclassificadas as propostas:

a) que não atenderem às exigências deste edital;

b) da licitante cujo valor seja considerado manifestamente inexequível, conforme os critérios
previstos no item 11.8 deste edital. 
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c) apresentar valor superior a R$ 353.199,84

11.11 Havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte, com intervalos

iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) da licitante originalmente melhor classificada no

certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de

classificação, nos termos do art. 44, 8 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

      11.11.3 Anova pro

edital, inseridaer  
 

      ah DE PREÇOS Nº. 004/2021
RAZÃ SOCIAL da Micro ou Pequena Empresa

   
11.11.4 Se houver guivalênciados valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.6, será realizado sorteio entre elas

para que se identifiqueaquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar melhor oferta;
(LC nº 123, art. 45, inc. Ill)

11.11.5 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu

direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se

enquadrarem no limite disposto no item 10.6, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito. (LC nº 123, art. 45, inc II)

I5  
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11.11.5.1 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais bem

classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

11.12 Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte,
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de

preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame. (LC nº 123; art. 45; 8 1º) É      11.13 Em caso de empate, entre duas ou mais propostas,

€ público, para qual todos os licitantes serão convocados.

13 - DOS PREÇOS

13.1 - Os preços mensais a vigorarem no contrato serão os ofertados pela licitante vencedora na

planilha constante de sua proposta.

13.2 - O valor mensal ofertado pela licitante vencedora constituirá a qualquer título, a Única e completa

remuneração pela adequada e perfeita execução dos serviços objetos da presente licitação.

14 — CRITÉRIO DE REAJUSTE 
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14.1 - Os preços, constantes da planilha de preços apresentados pela empresa contratada, após

conferência pela Prefeitura, somente poderão sofrer reajustes, observada a legislação em vigor.

14.2 - Fica, todavia, ressaltada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria, após análise pela
Prefeitura.

ntratuais a empresa a ser contratada deverá
A, antes da assinatura do Contrato e tão logo tenha sido 

16.3 - A garantia em título de crédito terá sua aceitação condicionada à concordância da PREFEITURA, e

implicará, necessaj iamente, a transferência para esta dos títulos caucionados mediante endosso. 
16.4 — Se, por qualquer razão, durante a execução contratual for necessária a prorrogação do prazo de
validade da garantia de execução do contrato, a contratada ficará obrigada a providenciar a renovação
da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados pela PREFEITURA.

16.5 - A garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será devolvida à contratada
após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas.  
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16.6 — A garantia oferecida será liberada pela PREFEITURA, após a execução do contrato, sem juros,
reajuste ou correção monetária, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas,
mediante solicitação por escrito da CONTRATADAapós a expedição do Termo de Recebimento Definitivo
dos Serviços pela PREFEITURA.

17 - DAS SANÇÕES

17.1 - A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrá

impedirá a sua participação em novas licitações pelo prazo de O

aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ci n
administrativas inscritas na Seção Il, do Capítulo IV, da Fe e8B 9 | demais normas

               , dentro do prazo estabelecido,
J»anos, bem como caberá

tica às sanções

pertinentes quanto às outras sanções, a saber:

a) Advertência por escrito.

      | beco de.Myaisque outras providências previstas neste contrato, nem a

responsa ilida e di; JTRATADA, por perdas e danos que sejam comprovadamente causados à

PREFEITURA  
17.4 - O prazopar pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

recebimento da cobrança pela contratada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor
será descontado das faturas que a contratada tenha a receber da Prefeitura Municipal da Estância
de Águas de Lindóia. Não havendo pagamento pela contratada, o valor será inscrito como dívida
ativa, sujeitando-se a processo executivo.

17.5 - É facultado à Prefeitura, quando a empresa vencedora não assinar o contrato, no prazo e

condições deste edital, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive

18 
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quanto aos preços atualizados de conformidade com este Edital, ou revogar a licitação,
independentementedas sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

18 — DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas mensalmente pela licitante vencedora, no primeiro dia útil

do mês subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhada do relatório dos serviços prestados no

mês anterior ao vencido.                18.2 - O prazo de pagamento será de 20 (vinte) dias a co di da Nota Fiscal,

Qú devidamenteatestada pelo órgão fiscaiizador.

18.3 - Os pagamentos não isentarão a Contratada das. is, nem implicarão na

aceitação dos serviços.

19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

ad  respon ável por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros,

Nni ou dolo, ouide seusIs funcionários, na execução do contrato, não excluindo ou

21.1 - A PREFEITURAE rise a fiscalização de toda a execução dos serviços através da Diretoria
de Administração, que designará um responsável para a referida fiscalização.

21.2 - A PREFEITURA reserva-se o direito de solicitar o afastamento do local dos serviços, qualquer
funcionário da CONTRATADAque, a seu critério julgar inconveniente.

19
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21.3 — O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços determinando o que for necessário à regularização das

ocorrências observadas.

21.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do responsável pela fiscalização
dos serviços por parte da PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção de medidas convenientes.

aê E é
22 — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES, ALEM DE OUTRAS CONSTANTES DESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS E QUE POR LEI COUBEREM:

             

   

QU 22.1 — Da Contratada

22.1.1 - Execução dos serviços, observando ne asespecificagi , e demais requisitos
i asaplicáveis;

22.1.3 - Quando da ocorrênciade irregularidade de qualquer natureza, deverá comunicar, porau
ESCAHO, tão logo o fato seja perceb que a PREFE URA possa tomar as providências

reivindicações ju reclamBldes;

22.1.7 - Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados à Administração ou à terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou

acompanhamentopela fiscalização da PREFEITURA.

22.1.8 - Empregar funcionários qualificados em cada um dos itens previstos no Termo de

Referência, e o uso de equipamentos e ferramentas adequados e necessários ao perfeito
andamentodos serviços, se responsabilizando pela sua guarda;

20
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22.1.9 - Executar os serviços em estrita observância aos Anexos integrantes do presente contrato; e

22.1.10 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as

condições de habilitação e a qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

22.1.12 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limitede 25% (vinte e cinco por cento)
do valor contratado;  22.2 — Da Prefeitura

 

 impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a incapacidade
da CONTRATAD ra dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução;

d) Na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, instauração de concurso de
credores, liquidação ou dissolução da CONTRATADA;

e) Se ocorrer alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que a

juízo da PREFEITURA,prejudique a execução do contrato; 
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f) Se a CONTRATADA transferir, ceder ou sub-contratar, no todo ou em parte, sem a prévia e

expressa autorização da PREFEITURA;

g) Em havendo sub-contratação parcial, a CONTRATADA ficará responsável pelas obrigações e ônus
assumidos perante a PREFEITURA;

h) Pela lentidão dos serviços;

i) Pela paralisaçãodos serviços sem justa causa e prévia comunie          designado para

e ntos e informações apresentadas pelas
ra instrução do processo licitatório.

ir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco
3a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65,|

   
 

24.5- Aslicitantes 1 n ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital e seus

anexos, bemcx mo de t das as condições gerais e peculiares do local onde serão executados os

serviços objet os, não podendo invocar, posteriormente, nenhum impedimento quanto aos
mesmos, como elemento impeditivo ao perfeito cumprimento do instrumento contratual que vier a

ser celebrado entre as partes.

 
24.6 - Toda alteração contratual deverá ser aprovada previamente pela autoridade competente e

formalizada por meio de termo de aditamento, observada a legislação pertinente.

24.7 - A RESPONSABILIDADEDA CONTRATADA É INTEGRAL PARA OS SERVIÇOS QUE VIEREM A SER

EXECUTADOS EM RAZÃO DESTA TOMADA DE PREÇOS, NOS TERMOS DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,

22, 
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SENDO QUE, A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL NÃO ISENTARÁ A

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

24.8 - Todo e qualquer serviço mencionado nos documentos que integram o presente Edital e seus

Anexos será executado sob a responsabilidade direta da Contratada.

24.9 - Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:                       Anexo! Termo de Referência.
Anexo Il Credenciamento—Modelo
Anexo Ill Declaração de Regularidadeperante o Minitério do fasihosModelo
Anexo IV Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte E

Anexo V Declaração de Não Impedimento ,

Anexo VI Declaração de valor total da proposta.
Anexo VII Critérios de Pontuação da Proposta Técnica
Anexo VIII Minuta do Termo de Contrato q
Anexo IX Termo de Ciência e Notificação
Anexo X Declaração-Modelo À  

no site da Prefeitura:

São Roque, XX de XXX de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito

23 
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ANEXO |

Termo de Referência

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação quanto às

rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais rele tocante ao exame de
contas anuais pela Corte de Contas.

        ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS:

- CONTABILIDADE E FINANÇAS.   
 

o
e Verificação dos dados constantes. da contabilidade do órgão) mediante conferência das

informações geradas no formato xml 

.. Verificação do:perceirh mínimo d
to do disposto no 8 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/07;

remuneração a dos profissionais da Educação Básica, em atenção ao artigo 60, XIl do
ADCT —Ato.dasDis ções Constitucionais Transitórias;

e Verificaçãodo atendimento do percentual mínimo de 15% da receita de impostos e de

transferências dejimpostos em ações e serviços de Saúde, em consonância ao disposto no artigo
77, le 84º do ADCT— Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

* Acompanhamentoe verificação dos valores repassados pelo Executivo ao Legislativo, na forma
de duodécimos, para fins de atendimento ao limite estabelecido pelo artigo 29-A da

Constituição Federal;
e Verificação da remessa ao Projeto AUDESP, das informações relativas às peças de planejamento

(PPA, LDO e LOA), principalmente no tocante às alterações realizadas no exercício corrente;

24 



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE (Ss
“ESTÂNCIA TURÍSTICA” 2

ESTADO DE SÃO PAULO Srtal 
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

e Verificação das demais obrigações do Município junto ao Projeto AUDESP, do TCE, a exemplo da
remessa das publicações das Atas das reuniões dos Conselhos da Saúde e Educação, da remessa
das informações relativas aos subsídios dos Agentes Políticos, das Atas das Audiências Públicas,
entre outras;

e Capacitações eventuais de servidores;
e Demais serviços correlatos.

- LICITAÇÕES E CONTRATOS.

e Assessoria na elaboração de editais, a fim de adequá-los as

10.520 /02, LC123/06 e 14.133/2021 bem comoorientações e       O: Emissão de pareceres acerca de pedidos de esclarecimentos e im

representações contra editais;
Treinamento e capacitação dos profissiona

e Treinamen gapacit ação édos profissionais da área.

e Demais serviços correlatos

- TERCEIRO SETOR

e Acompanhamento sistemático dos repasses às entidades do Terceiro Setor, seja a título de
colaboração, fomento, acordo de cooperação ou convênios;

e Auxílio na organização e implementação de contratos de gestão (O0S's) ou Termos de Parceira

(OSCIP's);
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e Orientação aos responsáveis das entidades acerca de como elaborar um Plano de Trabalho,
como acompanhar a execução dos mesmos e, ainda, como prestar contas à Prefeitura;

e Orientação dos profissionais da Prefeitura sobre como formalizar os processos de repasses,
sobre como atender aos ditames legais inerentes aos repasse, sobre como fiscalizar as despesas
realizadas e sobre como emitir os pareceres conclusivos;

e Orientações gerais aos membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos das Entidades, com
vistas ao entendimento da complexidade dos projetos env lyendo a utilização de recursos
públicos.

e Capacitação eventuais servidores;
e Demais serviços correlatos

     
     - DEFESAS DO ÂMEBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS     pela fiscalização do

processual, elaboração de        

correr do prazo contratual.

conDIÇÕERGERAR

- À prestação dêServiços técnicos de orientação governamental, envolve o atendimento de consultas
formuladas por agentes designados pela Administração, via comunicação telefônica, e-mail ou outros
meios combinados entre, as partes, versando sobre questões administrativas relacionadas às áreas de
Finanças, Contabilidade, Orçamento, Controle Interno, Terceiro Setor, Licitações e Contratos e

Administração de Pessoal;

- A prestação de serviços não implicará na execução de atividades que já façam parte da rotina
administrativados servidores públicos municipais, ou seja, não tem o condão de substituir os servidores
em suas atribuições, mas sim, a de complementar e dar sustentação às suas atividades, seja com o

atendimento a consultas, elaboração de pareceres e treinamento constante e contínuo, como melhor
forma de colaborar com a constante formação técnica dos servidores públicos municipais;
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- Na eventualidade de um servidor demandar à contratada, algum serviço de sua responsabilidade, a

contratada deverá relatar a ocorrência ao gestor do contrato que, por sua vez, verificará a razão de tal
encaminhamento, aprovando seu atendimento apenas em caso que se revista de caráter de

excepcionalidade;

- A elaboração de pareceres acerca de assuntos de maior complexidade e atinentes a área de atuação,
quando requisitados pelo Contratante, sem limite de quantidade;      
   

prazo será acordado entre as partes.

a . Vo o Air .
- A realização de duas visitas técnicas mensais visado a eiçoar procedimentos
administrativosatinentes à área de atuação;



 

  

  

  

         PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE .. (“0063 3º)
. ) a2]

“ESTANCIA TURISTICA” E
ESTADO DE SÃO PAULO 

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

ANEXO Il

CREDENCIAMENTO

O A empresa                     RA ê: A

legal infra-assinado,
interessada em participar da Tomada de Preços n EITURA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQ
Sr.

 

dentidade RG nº

ferido processo licitatório,
ses licitatórias.

   
, CPF nº 



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE | ESTADO DE SÃO PAULO EÉA

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE OMINISTÉRIO DO TRABALHO         Ref.: T. P. n.º 004/2021.

Deo. , por intermédio

ad (a) da Carteira de

. ARA, para fins do

ido pela Lei n.º 9.854, de 
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO  
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

       empate no procedimento

feitura da Estância Turística de São

Roque.

de 2021

  
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou
procurador devidamente habilitado. 
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“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO       Declaro que a empresa 

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou

procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA)

DECLARAÇÃOVALOR TOTAL DA PROPOSTA                 
Processo nº 004/2021
Edital nº. 106/2021
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 0XX/2021

A empresa 
, com   

total da licitação é de R$ 
Declara ainda que nos preço
equipamentos e ferramentas n

tributos em geral, seguro á demai

de 2.021. 
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Processo nº 0XX/2021
Edital nº. 0XX/2021
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 0XX/2021

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃODA PROPOSTA TÉCNICA

1. Possuir profissionais com formação superior (item a ser comprovado mediante a

apresentação dos diplomas ou documentos equivalentes dos indicados e

concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- Mais de 15 profissionais — 10 (dez) pontos;

- de 10 a 14 profissionais — 05 (cinco) pontos;

- menos de 10 profissionais — 01 (um) ponto;

- Sem profissionais com formação superior — O pontos.

2. Possuir advogados inscritos na OAB (item a ser comprovado mediante a apresentação

de comprovante de inscrição dos indicados e concordância expressa dos mesmos

quanto a sua indicação):

& - Mais de 10 advogados — 10 (dez) pontos;

- de 05 a 09 advogados — 05 (cinco) pontos;

- Menos de 05 advogados — 01 (um) ponto;

- Sem advogados inscritos na OAB — O pontos.
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3. Possuir profissionais com formação em Administração, com inscrição no Conselho

Regional de Administração (item a ser comprovado mediante a apresentação de

comprovantede inscrição dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto

a sua indicação):

- 03 Administradoresou mais — 10 (dez) pontos;

- 01 a 02 administradores— 05 (cinco) pontos;

0] - Sem profissionais com formação em administração e inscrição no CRA — O pontos.

4. Possuir profissionais com formação técnica ou superior em contabilidade e

experiência em contabilidade pública (item a ser comprovado mediante a

apresentação de diploma ou documento equivalente, bem como atestado de

capacidade técnica, em nome do indicado, que comprove sua experiência anterior,

além da concordância expressa dos mesmos quanto a sua indicação):

- 03 profissionais ou mais — 10 (dez) pontos;

- 01 a 02 profissionais — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com formação técnica ou superior em contabilidade e experiência

e contabilidade pública — O pontos.

5. Possuir profissionais com Pós Graduação, extensão universitária ou especialização

(ainda que em módulos (item a ser comprovado mediante a apresentação dos

diplomas ou documentos equivalente dos indicados e concordância expressa dos

mesmos quanto à sua indicação).

- 05 profissionais ou mais — 10 (dez) pontos;

- 03 a 04 profissionais — 05 (cinco) pontos;
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- 01 a 02 profissionais — 01 (um) ponto;

- sem profissionais com pós graduação, extensão universitária ou especialização — O

pontos.

Possuir em seus quadros, profissional detentor de atestado de capacidade técnica,

com experiência comprovada em licitações e contratos administrativos (item a ser

comprovado mediante apresentação de atestado de capacidade técnica em nome

dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 2 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

- 1 profissional — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com experiência comprovada em licitações e contratos

administrativos— O pontos;

Possuir em seus quadros profissional detentor de atestado de capacidade técnica,

com experiência comprovada na área de pessoal na administração pública (item a ser

comprovado mediante apresentação de atestado de capacidade técnica em nome

dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 02 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

- 01 profissional — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com experiência comprovada na área de pessoal na administração

pública — O pontos.

Possuir em seus quadros profissional que tenha participado de Comissão de

Licitações ou atuado como Pregoeiro junto à órgãos públicos (item a ser comprovado

mediante a apresentação de cópia da portaria, decreto ou qualquer outro documento 
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hábil para tanto no qual conste o nome dos indicados e concordância expressa ci

mesmos quanto à sua indicação):

- 02 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

- 01 profissional — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais que tenham participado de Comissão de Licitações ou atuado

como Pregoeiro — O pontos;

9. Possuir em seus quadros, profissional que tenha ministrado palestras, cursos ou

Ú treinamentos (item a ser comprovado mediante a apresentação do cartaz do evento,

matérias veiculadas a imprensa, atestado ou outro documento equivalente onde

conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sua

indicação):

- 3 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

- 1a2 profissionais — 05 (cinco) pontos;

 
- sem profissionais que tenham ministrado palestra, cursos ou treinamentos — O

pontos.

10. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em

processos administrativosjunto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo (item

a ser comprovado mediante a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça

protocolada ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e

concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 400 processos — 10 (dez) pontos;

- de 300 a 399 processos — 07 (sete) pontos;

- de 200 a 299 processos — 05 (cinco) pontos;
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- de 100 a 199 processos — 03 (três) pontos;

- menos de 100 processos — 01 (um) ponto.

Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em

processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo,

relativos ao exame de Contas Anuais (item a ser comprovado mediante a

apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação):

- Acima de 50 processos — 10 (dez) pontos;

- de 40 a 49 processos — 07 (sete) pontos;

- de 30 a 39 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 20 a 29 processos — 03 (três) pontos;

- Menos de 20 processos — 01 (um) ponto.

Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao

exame de Repasses ao Terceiro Setor (item a ser comprovado mediante a

apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação):

- Acima de 40 processos — 10 (dez) pontos;

- de 30 a 39 processos — 07 (sete) pontos;

- de 20 a 29 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 10 a 19 processos — 03 (três) pontos;
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- Menos de 10 processos — 01 (um) ponto.

13. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao

exame de Termos Contratuais (item a ser comprovado mediante a apresentação de

publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde

conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai

indicação):

q - Acima de 30 processos — 10 (dez) pontos;

- de 20 a 29 processos — 07 (sete) pontos;

- de 10 a 19 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 09 processos — 03 (três) pontos;

- sem atuação em processos relativos ao exame de Termos Contratuais — O pontos.

14. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, relativos ao

 exame de Atos de Admissão de Pessoal (item a ser comprovado mediante a

apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação):

- Acima de 50 processos — 10 (dez) pontos;

- de 40 a 49 processos — 07 (sete) pontos;

- de 30 a 39 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 20 a 29 processos — 03 (três) pontos;

- Menos de 20 processos — 01 (um) ponto.
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Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

BA 61
co)

“NS

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos a

Recursos Ordinários (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação

no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o

nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 30 processos — 10 (dez) pontos;

- de 20 a 29 processos — 07 (sete) pontos;

- de 10 a 19 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 09 processos — 03 (três) pontos;

- sem atuação em processos relativos ao exame de Termos Contratuais — O pontos.

Comprovação do número de clientes atendidos simultaneamente na área de

consultoria e assessoria na área de administração pública em geral (item a ser

comprovado mediante a apresentação de documento hábil):

- acima de 10 (dez) clientes — 10 (dez) pontos;

- de 07 a 09 clientes — 07 (sete) pontos;

- de 04 a 06 clientes — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 03 clientes — 03 (três) pontos;

- sem clientes atendidos na área de consultoria e assessoria pública — O pontos.
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE E...............
Pelo presente TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, CNP) nº XX, com sede à Rua XX, nº
XXX, centro, na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu
Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada PREFEITURA e, de
outro lado, a empresa ................., inscrita no CNPJ sob nº ................., com sede .............,

neste ato representada pelo Sr....................., portador do RG nº............, inscrito no CPF sob
Nº cce , de ora em diante designada CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em
conformidade com os elementos e despachos constantes do Processo nº 0XX/2021 — Tomada
de Preços nº 0XX/2021, mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se

outorgam , a saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

01.1 — A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
serviços de treinamento e orientação quanto as rotinas administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos, recursos humanos, controle interno e

terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela
Corte de Contas, de acordo com as informações constantes do Anexo |, integrante do Edital,
e declaração de valor total da proposta, representados pelos anexos | e VI do Edital que
passam a integrar o presente contrato para todos os efeitos e fins. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO SUPORTE LEGAL

O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresalterações. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta de verba
consignada no orçamento de 2021/2022, classificada sob as seguintes rubricas:

a) Ficha 586 - 01.11.01.04.122.006.2003.3.3.90.39.00— Fonte 01 — Tesouro — Manutenção
do Departamento Juridico.

b) Ficha 77 - 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00— Fonte 01 - Manutenção do
Departamento de Administração.
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CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo total para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a partir do recebimento
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE, ou até o término da prestação
dos serviços, objeto do presente contrato.

4.2 - O prazo para início da execução da obra e dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos, a

contar da data do recebimento da Ordem de Serviço a ser expedida pelo Departamento de
Obras e Serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor do presente contrato é de RS ................... ( ), conforme Anexo VI do
Edital apresentado pela Contratada e inclusa na Planilha de Preços, para execução dos
serviços descritos na cláusula primeira.

5.2 - A Prefeitura efetuará os pagamentos de forma parcelada, mensalmente.

5.3 - As faturas referentes a cada medição mensal deverão ser emitidas no primeiro dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços e serão pagas 10 (dez) dias após a data da
aprovação da mesma, mediante manifestação favorável do Departamento de
Administração.

5.4 - Os pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicarão na aceitação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 
6.1 - Os preços constantes da proposta apresentada pela empresa CONTRATADA, somente

poderão sofrer reajustes, observada a legislação em vigor, ficando, todavia, ressaltada a

possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência de
normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria, após análise pela Prefeitura. 

CLÁUSULA SETIMA — DO OBJETO DO CONTRATO

7.1 - Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais a empresa a ser contratada
deverá depositar, na Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do Contrato e tão logo
tenha sido notificada, uma importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global a

ser pactuado. 



 

 
7.2 - A garantia de execução do instrumento contratual poderá ser prestada em dinheiro, em
título da dívida pública, seguro garantia ou carta de fiança bancária, conforme disposto no
artigo 56 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

7.3 - A garantia em título de crédito terá sua aceitação condicionada à concordância da

PREFEITURA, e implicará, necessariamente, a transferência para esta dos títulos caucionados
mediante endosso.

7.4 — Se, por qualquer razão, durante a execução contratual for necessária a prorrogação do
prazo de validade da garantia de execução do contrato, a contratada ficará obrigada a

providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados
pela PREFEITURA.

7.5 - A garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será devolvida à

contratada após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas.

7.6 — A garantia oferecida será liberada pela PREFEITURA, após a execução do contrato, sem

juros, reajuste ou correção monetária, desde que integralmente cumpridas as obrigações
assumidas, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA após a expedição do Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços pela PREFEITURA. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO E PRAZO 
8.1 — A execução pela CONTRATADA dos serviços descritos na cláusula primeira deste
instrumento contratual, deverá ser em conformidade com o Edital e Proposta apresentada
pela CONTRATADA.

8.2 — O prazo para a execução dos serviços constantes da cláusula primeira será de até 12

(doze) meses a partir do recebimento da primeira Ordem de Serviço, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamentejustificado pela CONTRATADA e aceito
pela CONTRATANTE, ou até o término da prestação dos serviços, objeto do presente
contrato. 

CLÁUSULA NONA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1-O regime para a execução do presente contrato será o de empreitada por menor preço
global. 

CLÁUSULA DECIMA — DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas mensalmente pela licitante vencedora, no

primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhada do
relatório dos serviços prestados no mês anterior ao vencido.
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10.2 - O prazo de pagamento será de até 20 (vinte) dias a contar da data da entrega da Nota
Fiscal, devidamenteatestada pelo órgão fiscalizador.

10.3 - Os pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem

implicarão na aceitação dos serviços. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a boa execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADAa:

11.1 - Execução dos serviços, observando rigorosamente as especificações, e demais
requisitos previstos neste Edital e seus anexos e normas legais, administrativas e técnicas

O aplicáveis;

11.2 - Apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, relatório dos serviços executados no
mês anterior ao da sua emissão.

11.3 - Quando da ocorrência de irregularidade de qualquer natureza, deverá comunicar, por
escrito, tão logo o fato seja percebido, para que a PREFEITURA possa tomar as providências
devidas;

11.4 - Deverá facilitar qualquer informação aos agentes fiscalizadores da PREFEITURA.

11.5 - Deverá manter às suas expensas, mão-de-obra, e tudo o mais que necessário for para
a completa e satisfatória execução dos serviços, bem assim responsabilizando-se pelos
encargos tributários, previdenciários e o cumprimento das normas relativas à saúde e à

segurança no trabalho de seus empregados.

o 11.6 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou
reclamações de seus funcionários, assumindo única e exclusiva a situação de empregadora,
responsável por qualquer ônus que a PREFEITURA venha a arcar em qualquer época,
decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações;

11.7 - Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados à Administração ou à terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento pela fiscalização da PREFEITURA.  

11.8 - Empregar funcionários qualificados em cada um dos itens previstos no Termo de
Referência, e o uso de equipamentos e ferramentas adequados e necessários ao perfeito
andamentodos serviços, se responsabilizando pela sua guarda;

11.9 - Executar as obras em estrita observância aos Anexos integrantes do presente contrato;
e 
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11.10 - A CONTRATADAse obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as

condições de habilitação e a qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

11.11 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite 25% (vinte e cinco
por cento) do valor contratado; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

A PREFEITURA obriga-se para com a CONTRATADAa:

12.1 - Expedir a respectiva Ordem de Serviço;

o 12.2 - Manter a fiscalização necessária para acompanhamentodos serviços;

12.3 - Efetuar os pagamentos que forem devidos à Contratada, observadas as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - Os serviços serão recebidos conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93 e

posteriores alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA 

14.1 - A PREFEITURA procederá a fiscalização de toda a execução dos serviços através da

Diretoria do DepartamentoJurídico, que designará um servidor para a referida fiscalização.

14.2 - A PREFEITURA reserva-se o direito de solicitar o afastamento do local dos serviços,

qualquer funcionário da CONTRATADAque, a seu critério julgar inconveniente.

14.3 — O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços determinando o que for necessário à regularização
das ocorrências observadas.

14.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do responsável pela
fiscalização dos serviços por parte da PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA MULTA CONTRATUAL

15.1 - A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo
estabelecido, impedirá a sua participação em novas licitações pelo prazo de 2 (dois) anos,
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bem como caberá aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta,
ficando ainda sujeita às sanções administrativas inscritas na Seção Il, do Capítulo IV, da Lei

Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes quanto às outras sanções, a saber:

a) Advertência por escrito.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do
contrato, em relação ao prazo fixado para início e conclusão dos trabalhos.
c) Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2% (dois por cento) do valor do
contrato.
d) Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) do valor do contrato.
e) Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
f) Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização: 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor do contrato.

15.2 - As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui outras.

15.3 - As multas estabelecidas nesta cláusula poderão ser aplicadas concomitantemente e,

ainda, não excluem a aplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA, por perdas e danos que sejam comprovadamente
causados à PREFEITURA.

15.4 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança pela CONTRATADA. À critério da Administração e em sendo
possível, o valor será descontado das faturas que a CONTRATADA tenha a receber da

PREFEITURA. Não havendo pagamento pela CONTRATADA, o valor será inscrito como dívida
ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RECISÃO CONTRATUAL 
16.1 - A PREFEITURApoderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou
parcialmente, bem como rescindir o presente contrato sem direito à CONTRATADA de
qualquer indenização, podendo ser contratado com terceiros a execução ou conclusão dos

serviços.

16.2 — A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente contrato,
independentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas
no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, também nos seguintes casos:

a) na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato;
b) não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu cumprimento
irregular;
c) quando pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a

incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua

execução;
d) na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, instauração de concurso
de credores, liquidação ou dissolução da CONTRATADA;
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e) se ocorrer alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

que a juízo da PREFEITURA,prejudique a execução do contrato;
f) se a CONTRATADA transferir, ceder ou sub contratar, no todo ou em parte, sem a prévia e

expressa autorização da PREFEITURA;
g) em havendo, sub contratação parcial, a CONTRATADA ficará responsável pelas obrigações
e ônus assumidos perante a PREFEITURA;

h) pela lentidão dos serviços;
i) pela paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação.
j) pelo não atendimento das determinações regulares do fiscalizador designado para
acompanhare fiscalizar a obra, bem como de seus superiores;
k) por acordo mútuo por razões de exclusivo interesse do serviço público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO

17.1 - Elegem as partes o Foro da cidade de São Roque para dirimir as questões porventura
existentes e decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro qualquer,
por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo o
presente TERMO DE CONTRATO, em 03 (três) vias de igual forma e teor, permanecendo a

primeira e segunda via em poder da Seção de Suprimento Interno da PREFEITURA, e a

terceira via entregue à CONTRATADA.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   Contratada

Odair Jose Silva Aguiar Yan Soares de Sampaio Nascimento
Diretor do Departamentode Administração Assessor Consultor

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: XXXXXX
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2021 — Tomada de Preços nº 004/2021 — Contrato nº

XX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação
quanto as rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças licitações,
contratos, recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais
relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela corte de contas, conforme
especificaçõesconstantes no anexo | do termo de referência - Para 12 meses.

o ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*)
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de

Q 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no

Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”

anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021.
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Lora é

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo. ,

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: gabinete(Dsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: guto.issaDhotmail.com
Assinatura: 
Nome: Odair Jose Silva Aguiar

Cargo: Diretor (a) do Departamento de Administração
CPF: 131.927.548-69

E-mail institucional: osaguiar(Osaoroque.sp.gov.br

O E-mail pessoal: odair.s.aguiar(Ogmail.com

Assinatura: 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXX

Cargo: Diretor (a) do Departamento Jurídico
CPF: XXXXXXXXXXXX

E-mail institucional: XXXXXXXXX
E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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Pela contratada: NV er se
Nome: XXXXXXXXXX ERA =

Cargo: XXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

E-mail Institucional:XXXXXXXXXX

E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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Edital nº. 0XX/2021
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº 0XX/2021

ANEXO X

“DECLARAÇÃO”

, inscrita no CNP] sob nº
; com sede à rua (av.)

, por seu representante legal infra-assinado,
DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao sub item 9.1 letra “d” do Edital da
Tomada de Preços nº 004/2021, que:

1. Tem pleno conhecimento do Termo de Referência, normas e especificações técnicas,
assim como de todas as condições gerais e peculiares do local e das interferências
que eventualmente possam influir na execução dos serviços;

2. Empenhara na execução dos serviços, toda a mão de obra, materiais e equipamentos
compatíveis com o objeto do contrato;

3. Que executará os serviços objeto da licitação de acordo com as melhores técnicas
disponíveis, assumindo inteira responsabilidade pela sua execução;

; de de 2021.

Representante Legal
Nome

Cargo
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À Assessoria Jurídica

Solicito análise e parecer quanto a minuta elaborada pelo setor de

compras, para a Tomada de Preços n.º 004/2021, visando a Contratação de empresa

especializada em serviços de treinamento e orientação quanto as rotinas

administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos,
recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no

QU tocante ao exame de contas anuais pela corte de contas, conforme especificações

constantes no anexo | do termo de referência.

São Roque, 10 de junho de 2021.

  Ds
Odair José Silva Aguiar)

w Bipetor do Departamento de Administração

A

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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D.A - Departamento de Administração
Sr. Diretor

PARECER

Solicita-nos o Departamento
de Administração
manifestação técnico-
jurídica acerca da minuta do
edital de tomada de preços
nº 004/2021, para
contratação de empresa
especializada em serviços de
treinamento e orientação
quanto às rotinas
administrativas, em especial
nas áreas de contabilidade,
finanças, licitações,
contratos, recursos humanos,
controle interno e terceiro
setor, sendo essas as mais
relevantes no tocante ao
exame de contas anuais
pela Corte de Contas.

O Departamento de Administração, por
intermédio de memorando, solicita parecer técnico-jurídicoacerca
da minuta do edital de tomada de preços nº 004/2021, para
empresa especializada em serviços de treinamento e orientação
quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de
contabilidade, finanças, licitações, contratos, recursos humanos,
controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no
tocante ao exame de contas anuais pela Corte de Contas.= 
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É o relatório do necessário.

Trata-se de abertura de processo licitatório
na modalidade de tomada de preços, do tipo menor preço global,
regido pela Lei nº 8.666/93, bem como pela Lei Complementar nº
123/06, dentre outras legislações aplicáveis ao caso.

O certame visa a contratação de empresa
especializada em serviços de treinamento e orientação quanto às
rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade,
finanças, licitações, contratos, recursos humanos, controle interno e
terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame
de contas anuais pela Corte de Contas e demais especificações
que fazem parte do procedimento licitatório.

O Sr. Prefeito autorizou o certame, que tem
custo estimado em R$ 353.199,84 (trezentos e cinquenta e três mil,
cento e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

Foi definido que o certame será conduzido
pela Comissão permanente de licitação estabelecida pela Portaria
nº 318/2021.

Pois bem, não é demais registrar que a
modalidade de licitação denominada de tomada de preços cabe
para este tipo de contratação, especialmente em razão do valor
da contratação, bem como o objeto perseguido pelo certame.

Ainda, necessário que se faça a reserva da
dotação, a qual já se encontra indicada no procedimento
licitatório.

Feitas e atendidas tais providências,
formalmente, não vislumbramosóbices ao seguimento do certame.

Por força do parágrafo único, do artigo 38 da
lei Nacional nº 8.666/93, examinamos a minuta do edital e dos
anexos, aprovando-os com as correções indicadas no corpo dos
próprios documentos  
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COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 004/2021

Data 28/06/2021 as 14h00 horas 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação quanto as

rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos,
recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela corte de contas, conforme especificações constantes no anexo | do
termo de referência - Para 12 meses.

   
DADOS DO INTERESSADO:

ESs
ERROEa
O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor forma de

direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE PREÇOS Nº.

004/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para

elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São ROQUÊ, «sucessora: TO sssssscessusosacsaccassmmaisoroimusastosoisóitos  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

EDITAL N.º 106/2021

Tipo de Licitação: Técnica e Preço;

Regime de Execução: Empreitada por menor preço Global;

Recebimento dos envelopes documentação, proposta técnica e proposta financeira: Rua São Paulo,

966 - Bairro Taboão — São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h00hs do dia 28/06/2021.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas alterações,

inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06, com alterações da Lei

147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação quanto às

rotinas administrativas,em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de

contas anuais pela Corte de Contas, constantes do Anexo |, integrante do Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contrataçãoé de R$ 353.199,84(trezentos e cinquenta e três mil

cento e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços correrão por conta das seguintes dotações do

orçamento de 2021/2022:

Ficha 586 -  01.11.01.04.122.006.2003.3.3.90.39.00 — Fonte 01 -— Tesouro — Manutenção do

DepartamentoJuridico.

Ficha 77 - 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00— Fonte 01 — Manutenção do Departamento de

Administração.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de fornecedores desta

Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta Tomada de Preços e compatível com

objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a todas as exigências para cadastramento,até o 3º dia

anterior da data de entrega dos envelopes,ou seja, até O dia 23/06/2021.
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04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no endereço

Wwww.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone (11) 4784-8542ou (11) 4784-9633.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participaçãona licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de constituição;

04.2.2- Estejam suspensasde licitar e contratar com o município de São Roque, nos termos do

artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública,

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente de

Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

q 04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o Prefeito, o Vice-

Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos do

art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do art. 10, da Lei

nº 9.605 de 1998.

04.2.10- Empresas não cadastradas na Prefeitura do Município de São Roque.  



  

 
 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE .. o 9093 ç

“ESTÂNCIA TURÍSTICA” tea a ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e BonitaporNatureza”
04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão

apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste

Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 123, de

2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,

também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatadodurante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa ou

empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão

somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo se a própria licitante
desistir de sua participação no certame na sessão pública de abertura da licitação, retirando seus

envelopes.

05 — GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO

05.1 Prestar garantia de participação no certame, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor

estimado da contratação, correspondente a R$ 3.531,99 (três mil, quinhentos e trinta e um reais e

noventa e nove centavos). A garantia deverá ser prestada nas modalidades previstas no Artigo 56, 8 18º,

incisos | a III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que expedirá comprovante da prestação.

05.2 O comprovante de recolhimento da garantia deverá ser anexado ao Envelope 1 — Documentos de

Habilitação, no caso de garantia em dinheiro ou cheque, esta deverá ser recolhida através de depósito

bancário, conforme conta bancária que segue abaixo, devendo o comprovante do depósito ser juntado
no envelope documentação.

DEPÓSITO IDENTIFICADO
BANCO DO BRASIL
AG: 0523-1
CONTA CORRENTE: 15201-3
CnpJ : 70.946.009/0001-75

5.2.1 — Caso venha ocorrer prorrogação da data de abertura dos envelopes, as empresas
deverão observar o prazo de vigência da garantia recolhida.

06 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA  
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06.1.1 Por ocasião da entrega dos envelopes nº 01, nº 02 e nº 03, os representantes das empresas

licitantes poderão, alternativamente, apresentar separadamente os seguintes documentos para a

Comissão Municipal de Licitação, carta de credenciamento (ANEXO II), assinada pelo representante legal

da empresa, acompanhada de cópia do documento de identidade do signatário para confrontação da

assinatura, nos termos do art. 3º, da Lei 13.726/2018 caso a firma do signatário não esteja reconhecida,

contendo o nome do credenciado, nº do CPF, nº da Cédula de Identidade, mencionando que lhe são

conferidos poderes para representar a licitante na Tomada de Preços nº 004/2021, podendo interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias, ou procuração por instrumento público (original ou

cópia autenticada).

06.1.2 O representante legal, o credenciado ou procurador deverá identificar-se exibindo documento

oficial de identificaçãoque contenha foto.

06.1.3 Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar diretamente, por
um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um procurador.

06.1.4 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá ser

apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por cartório

competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão de Licitação

mediante a apresentação da via original.

06.1.5 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada procuração

pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para tanto. As procurações

poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica devidamente autenticada, podendo
inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá ser apresentado contrato social da empresa

ou equivalente, a fim de que seja possível à Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou

a procuração, tais documentos poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a

apresentação da via original.

06.1.6 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou do

procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará no início da

sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

06.1.7 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentese as procurações serão retidas pela Comissão de

Licitação e juntadas ao processo licitatório.

06.1.8 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais cadastrados

das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de representação em uma
5  



   
  

   

    

   

 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE .. /* 0095 *|
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO 
“São Roque — a Terra do Vinho e BonitaporNatureza”

sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos incompletos ou irregulares, não

impedirá que as licitantes regularizem a sua representação nas demais fases ou sessões da licitação.

07 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

07.1 - No envelope documentaçãodeverá constar:

07.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de original

ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

07.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que constem como

condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

07.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no preâmbulo

deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência de sua inscrição no

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

07.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃOtambém deverá contar os seguintes documentos:

07.2.1 - Para Habilitação Jurídica:

07.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível com o

objeto licitado, se firma individual.

07.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores,com objeto social pertinentee compatível com o objeto licitado.

07.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de todas as

alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão completa e atual da

situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentadoo instrumento consolidado;

07.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.1.5 já tenham sido entregues por ocasião dos

cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no envelope

documentação.

07.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira:   
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07.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta comercial,

capital social igual ou superior a R$ 35.320,00 (trinta e cinco mil trezentos e vinte reais) ou ainda

patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

07.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios.

07.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices apurados pela

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZCORRENTE:> 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

07.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e Extrajudicial),

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data não superior a 60

(sessenta) dias que antecederema abertura das propostas.

07.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de RecuperaçãoJudicial

ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial, já

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-
financeira;

07.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com

Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo competente não se exime de

apresentaros demais documentos de habilitação econômico-financeiro previstos neste edital.  07.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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07.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro do prazo

de validade;

07.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da

licitação;

07.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal doú domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

07.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, compreendendo a

Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, deverá ser feita mediante a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

07.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do

domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; OU Certidão de

regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos

tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.

07.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

O mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

07.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, (Lei

12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

dentro do prazo de validade.

07.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

07.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da participação neste

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista,mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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07.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da declaração de vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa;

07.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste

edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes

ao procedimento licitatório, nos termos do art. 48, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02.

07.2.3.10 — Declaraçãoda empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s)

menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº

8.666/93, conforme modelo Anexo III.

07.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações ou

contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder

Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito

a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente

licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, conforme modelo no Anexo V.

07.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

07.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao órgão profissional da empresa

licitante, dentro do seu prazo de validade mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica

devidamente autenticada.

07.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para desempenho de

serviços similares (características semelhantes) com o objeto da licitação, através de atestado (s)

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.
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07.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

07.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em seus

originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, inclusive na forma

digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da apresentação no original) ou, por
publicação em órgão de imprensa oficial ou, por autenticação da Comissão de Licitações, mediante

apresentação dos originais.

07.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham prazo de

O validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido expedidos no máximo até

60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope documentação.

07.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido.

07.3 - Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente,forem emitidos somente em nome da matriz.

07.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 004/2021

o ENCERRAMENTO:ÀS 14h00 HORAS DO DIA 28/06/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

   
08 - DA PROPOSTATÉCNICA

08.1 - O envelope nº 02 conterá os seguintes documentos que comporão a proposta técnica:

08.1.1- Relatório circunstanciado, ou declarações individuaispara cada item, com subsídios suficientes

a proporcionar à Comissão especialmente designada para a análise da proposta técnica, elementos para

análise dos critérios estabelecidos no Anexo VII — Critérios de Pontuação da Proposta Técnica;

08.1.2- Juntamente com o envelope de Proposta Técnica, a licitante deverá entregar os documentos

comprobatórios das informações prestadas;
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8.2- Todos os itens das propostas técnicas serão analisados nos quesitos constantes do Anexo VII —

Critérios de Pontuação da Proposta Técnica pela Comissão Especial.

8.2.1 - A não indicação em qualquer dos quesitos de avaliaçãocorresponderá à pontuação O (zero) no

respectivo quesito.

8.2.2 - O envelope contendo a Proposta Técnica deverá conter a inscrição: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTATÉCNICA - TOMADA DE PREÇOS 004/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 14h00 HORAS DO DIA 28/06/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
09 - DO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL

09.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada preferencialmente, em papel timbrado da empresa,

datilografadaou digitada apenas no anverso, sem qualquer rasura, emendas, entrelinhas ou ressalvas,

datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da empresa,

apondo-se o nome e respectivo cargo, sob pena de ser rejeitada liminarmente, em moeda corrente do

país, nos termos da legislação específica pertinente; devendo ainda conter:

a. Declaração do valor total da proposta ofertada pelo licitante, correspondendo ao objeto licitado,
nos termos da legislação específica pertinente, conforme ANEXO VI.

b. Declaração de que no preço total proposto estão incluídos o fornecimento de todos os materiais,

equipamentos e ferramentas necessárias, fretes, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,tributos em geral, seguro e demais ônus decorrentes;

c. Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses.

d. Apresentar as seguintes declarações (ANEXO X) sob as penas da lei, assinadas pelo

representante legal, de que:

1 
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d.1) tem pleno conhecimento do Termo de Referência, normas e especificações técnicas, assim como de

todas as condições gerais e peculiares dos serviços e das interferências que eventualmente possam

influir na execução dos mesmos.

d.2) empenhara na execução dos serviços, toda a mão de obra, materiais e equipamentos compatíveis
com o objeto do contrato;

d.3) que executará os serviços objeto da licitação de acordo com as melhores técnicas disponíveis,

assumindo inteira responsabilidadepela sua execução;

O e. Deverá conter a validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

abertura do envelope 01.

f. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas
no Termo de Referência (anexo |) deste edital.

g. Declaraçãode que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

09.2 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

09.3 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

O ENVELOPE Nº 3 - PROPOSTACOMERCIAL- TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 14h00 HORAS DO DIA 28/06/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

 
  

10 - DO PROCESSAMENTO

10.1 - Da entrega dos envelopes 1,2 e 3.

10.1.1 - Os envelopes números 1, 2 e 3 contendo respectivamenteos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

a PROPOSTA TÉCNICA e a PROPOSTAS DE COMERCIAL, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues

no Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, em São

Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 13:00 horas; e no dia da abertura, até às
 14:00 horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á em data, horário e endereço já

constantes neste edital.

12 
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10.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.2.2 e 08.3, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por seu

extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

10.2 - Da sessão de abertura

10.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores. A sessão de abertura será às 14h00 do dia 28/06/2021.

11 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada através da

Portaria n.º 318/2021.

11.2 - Todas as propostas serão analisadas e julgadas com base, exclusivamente, na documentação

apresentada, de acordo com o previsto neste Edital e na legislação vigente, em especial no inciso IV do

art. 43; no art. 44; art.46, 8 2º, incisos le Il, da Lei nº 8.666/93.

11.3 - A classificação das propostas técnicas e das propostas financeiras será efetuada de acordo com a

média ponderada das valorizações das mesmas, conforme os pontos estabelecidos neste edital, sendo

declarada vencedora a empresa que apresentar a maior média ponderada entre os licitantes
habilitados.

11.4 - Para o cálculo da melhor proposta, serão utilizadas a seguintes fórmulas:

Pv=Mpp/ppxTP

Preço valorizado = ((Menor preço proposto) / (Preço proposto pela Licitante)) x Total de Pontos da

Proposta Técnica Melhor Pontuada

Mp= (Pvx3+Ptx7)/10

Média ponderada = (Preço valorizado x 3 + Pontos da Proposta Técnica x 7) / 10
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11.5 -Em caso de empate no total da pontuação das propostas entre duas ou mais empresas, e depois

de obedecido ao disposto no 82º, do artigo 30 da Lei 8.666/93, a classificação far-se-á, por sorteio, em

ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, nos moldes do 82º do artigo 45 da aludida
Lei.

11.6 -A classificação será realizada pela ordem decrescente de valores, sagrando-se vencedor olicitante
que obter a maior média ponderada.

11.7 -A proposta deverá estar de acordo com as normas especificadas no presente Edital e Anexos.

Ú 11.8 -Não serão admitidas propostas que apresentem preços irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, assim como,

não serão aceitos preços avultosos em relação aos valores do mercado.

11.9 -A fim de se atender o disposto no item anterior e a exequibilidade do objeto desta licitação, de

acordo com o artigo 48 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, deverão ser utilizados os seguintes

critérios de aceitabilidade dos preços apresentados:

a) Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% do

menor dos seguintes valores:

ai) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela Prefeitura

Municipal de São Roque, ou

o a2) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de São Roque.

b) Dos licitantes classificados na forma do item anterior, cujo valor global da proposta for inferior a 80%

do valor a que se referem as alíneas a1 e a2 do item 10.4, será exigida, para assinatura do contrato,

prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no artigo 56 da Lei 8.666/93, igual a

diferença do valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta;

11.10 Serão desclassificadasas propostas:

a) que não atenderem às exigênciasdeste edital;

b) da licitante cujo valor seja considerado manifestamente inexequível, conforme os critérios
previstos no item 11.8 deste edital.
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c) apresentarvalor superior a R$ 353.199,84

11.11 Havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte, com intervalos

iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) da licitante originalmente melhor classificada no

certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de

classificação, nos termos do art. 44, 8 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006.

11.11.1 Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada; (LC nº 123, art. 44, 8 1º)

11.11.22 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela mais bem classificada no

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC nº 123, art. 45,

inc. |)

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta
no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação formal da classificação provisória.

11.11.3 A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível no item 10.1 deste

edital, inserida em envelope fechado, com a indicação dos seguintes dados:

EO
“ESTÂNCIATURÍSTICA” “e 9104 a]

ESTADO DE SÃO PAULO Lena ES 
 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRA RENOVADA - LC 123/2006
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021

RAZÃO SOCIAL da Micro ou Pequena Empresa
  

11.11.4 Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.6, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar melhor oferta;
(LC nº 123, art. 45, inc. Ill)

11.11.5 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu

direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se

enquadrarem no limite disposto no item 10.6, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito. (LC nº 123, art. 45, inc Il)
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11.11.5.1 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais bem

classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

11.12 Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte,

observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de

preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame. (LC nº 123; art. 45; 8 1º)

11.13 Em caso de empate, entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á, por sorteio, em ato

público, para qual todos os licitantes serão convocados.

11.14 A Comissão de Licitações observará ainda, o que dispõe o artigo 44, da Lei nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

11.15 A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão Julgadora de Licitações,

ficando-lhesfacultado o direito de consultarem técnicos, caso entenda necessário.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

12.1 - Procedida a classificação nos termos dos critérios de avaliação deste Edital pela Comissão

Julgadora de Licitação e decorrido o prazo para interposição e decisão dos recursos, o processo será

encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a quem competirá proceder a homologação e

adjudicação à empresa vencedora.

12.2 - A empresa vencedora será oportunamente convocada para assinatura do contrato, conforme
minuta anexa ao Edital.

13 - DOS PREÇOS

13.1 - Os preços mensais a vigorarem no contrato serão os ofertados pela licitante vencedora na

planilha constante de sua proposta.

13.2 - O valor mensal ofertado pela licitante vencedora constituirá a qualquer título, a única e completa

remuneraçãopela adequada e perfeita execuçãodos serviços objetos da presente licitação.

14 — CRITÉRIO DE REAJUSTE 
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14.1 - Os preços, constantes da planilha de preços apresentados pela empresa contratada, após

conferência pela Prefeitura, somente poderão sofrer reajustes, observada a legislação em vigor.

14.2 - Fica, todavia, ressaltada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria, após análise pela
Prefeitura.

15 — DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURADO CONTRATO

15.1 - O prazo para início da execução dos serviços é de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do

recebimento da Ordem de Serviço a ser expedida pelo Departamento de Administração.

15.2 - O prazo total para execução do contrato é de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento da

primeira Ordem de Serviço, prorrogável na forma do art. 57, inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.3 - A vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias uteis para a assinatura do contrato,

sob pena de decair do direito da contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº

8.666/93 e posterioresalterações, depositar, a garantia estipulada no item 16.1 deste Edital;

16- GARANTIA DO CONTRATO:

16.1 - Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais a empresa a ser contratada deverá
depositar, na Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do Contrato e tão logo tenha sido
notificada, uma importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global a ser pactuado.

16.2 - A garantia de execução do instrumento contratual poderá ser prestada em dinheiro, em título da

dívida pública, seguro garantia ou carta de fiança bancária, conforme disposto no artigo 56 da Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

16.3 - A garantia em título de crédito terá sua aceitação condicionada à concordância da PREFEITURA,e

implicará, necessariamente, a transferência para esta dos títulos caucionados mediante endosso.

16.4 — Se, por qualquer razão, durante a execução contratual for necessária a prorrogação do prazo de
validade da garantia de execução do contrato, a contratada ficará obrigada a providenciar a renovação
da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados pela PREFEITURA.

16.5 - A garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será devolvida à contratada
após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas.
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16.6 — A garantia oferecida será liberada pela PREFEITURA, após a execução do contrato, sem juros,
reajuste ou correção monetária, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas,
mediante solicitação por escrito da CONTRATADA após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo
dos Serviços pela PREFEITURA.

17 - DAS SANÇÕES

17.1 - A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido,

impedirá a sua participação em novas licitações pelo prazo de 02 (dois) anos, bem como caberá

aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, ficando ainda sujeita às sanções

administrativas inscritas na Seção Il, do Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas

pertinentes quanto às outras sanções, a saber:

a) Advertência por escrito.

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do contrato,
em relação ao prazo fixado para início e conclusão dos trabalhos.

c) Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2% (dois por cento) do valor do contrato.

d) Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor do contrato.

e) Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

f) Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização: 0,5% (cinco décimos por
cento) do valor do contrato.

17.2 - As sanções são independentes.A aplicação de uma não exclui a das outras.

17.3 - As multas estabelecidas nesta cláusula poderão ser aplicadas concomitantemente e, ainda,
não excluem a aplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato, nem a

responsabilidadeda CONTRATADA, por perdas e danos que sejam comprovadamente causados à

PREFEITURA.

17.4 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança pela contratada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor
será descontado das faturas que a contratada tenha a receber da Prefeitura Municipal da Estância
de Águas de Lindóia. Não havendo pagamento pela contratada, o valor será inscrito como dívida
ativa, sujeitando-sea processo executivo.

17.5 - É facultado à Prefeitura, quando a empresa vencedora não assinar o contrato, no prazo e

condições deste edital, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive
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quanto aos preços atualizados de conformidade com este Edital, ou revogar a licitação,
independentemente das sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

18 — DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas mensalmente pela licitante vencedora, no primeiro dia útil

do mês subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhada do relatório dos serviços prestados no

mês anterior ao vencido.

18.2 - O prazo de pagamento será de 20 (vinte) dias a contar da data da entrega da Nota Fiscal,

devidamente atestada pelo órgão fiscalizador.

18.3 - Os pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na

aceitação dos serviços.

19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 - Os serviços serão recebidos conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93 e posteriores
alterações.

20 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1 - A PREFEITURA poderá a qualquer tempo, revogar a presente Tomada de Preços, por razões de
interesse público devidamente comprovado, ou anulá-la, sem que caiba aos licitantes o direito a

nenhum tipo de indenização, reembolsoou compensação, quando for o caso.

20.2 - A contratada será responsável tecnicamente pelos serviços executados.

20.3 - A contratada será responsável por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura.

21 - DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA

21.1 - A PREFEITURAprocederá a fiscalização de toda a execução dos serviços através da Diretoria
de Administração, que designará um responsável para a referida fiscalização.

21.2 - A PREFEITURA reserva-se o direito de solicitar o afastamento do local dos serviços, qualquer
funcionário da CONTRATADA que, a seu critério julgar inconveniente.
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21.3 — O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços determinando o que for necessário à regularização das
ocorrências observadas.

21.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do responsável pela fiscalização
dos serviços por parte da PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção de medidas convenientes.

22 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES, ALÉM DE OUTRAS CONSTANTES DESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS E QUE POR LEI COUBEREM:

22.1 — Da Contratada

22.1.1 - Execução dos serviços, observando rigorosamente as especificações, e demais requisitos
previstos neste Edital e seus anexos e normas legais, administrativas e técnicas aplicáveis;

22.1.2 - Apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, relatório dos serviços executados no mês
anterior ao da sua emissão.

22.1.3 - Quando da ocorrência de irregularidade de qualquer natureza, deverá comunicar, por
escrito, tão logo o fato seja percebido, para que a PREFEITURA possa tomar as providências
devidas;

22.1.4 - Deverá facilitar qualquer informação aos agentes fiscalizadores da PREFEITURA.

22.1.5 - Deverá manter às suas expensas, mão-de-obra, e tudo o mais que necessário for para a

completa e satisfatória execução dos serviços, bem assim responsabilizando-se pelos encargos
tributários, previdenciários e o cumprimento das normas relativas à saúde e à segurança no
trabalho de seus empregados.

22.1.6 - Responsabilizar-sepor todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações de
seus funcionários, assumindo única e exclusiva a situação de empregadora, responsável por
qualquer ônus que a PREFEITURA venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações,
reivindicações ou reclamações;

22.1.7 - Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados à Administração ou à terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamentopela fiscalização da PREFEITURA.

22.1.8 - Empregar funcionários qualificados em cada um dos itens previstos no Termo de
Referência, e o uso de equipamentos e ferramentas adequados e necessários ao perfeito
andamento dos serviços, se responsabilizando pela sua guarda;
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22.1.9 - Executar os serviços em estrita observância aos Anexos integrantesdo presente contrato; e

22.1.10 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as

condições de habilitaçãoe a qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

22.1.12 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor contratado;

22.2 — Da Prefeitura

22.2.1 - Expedir a respectiva Ordem de Serviço;

22.2.2 - Manter a fiscalização necessária para acompanhamentodos serviços;

22.2.3 - Efetuar os pagamentos que forem devidos à Contratada, observadas as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

23 — DA RESCISÃO

23.1 - A PREFEITURA poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou
parcialmente, bem como rescindir o presente contrato sem direito à CONTRATADA de qualquer
indenização, podendo ser contratado com terceiros a execução ou conclusão dos serviços.

23.2 - À PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente contrato, independentemente
de interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas no artigo 79 da Lei n

Ú 8.666/93, também nos seguintes casos:

a) Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato;

b) Não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu cumprimento irregular;

c) Quando pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a incapacidade
da CONTRATADApara dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução;

d) Na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, instauração de concurso de
credores, liquidação ou dissolução da CONTRATADA;

e) Se ocorrer alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que a

juízo da PREFEITURA, prejudique a execução do contrato;
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f) Se a CONTRATADA transferir, ceder ou sub-contratar, no todo ou em parte, sem a prévia e

expressa autorização da PREFEITURA;

g) Em havendo sub-contrataçãoparcial, a CONTRATADAficará responsável pelas obrigações e ônus
assumidos perante a PREFEITURA;

h) Pela lentidão dos serviços;

i) Pela paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação.

j) Pelo não atendimento das determinações regulares do fiscalizador do contrato designado para
acompanhare fiscalizar os serviços, bem como de seus superiores;

k) Por acordo mútuo por razões de exclusivo interesse do serviço público.

24 — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

24.1 - A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma se sujeita
integralmente às exigências deste Edital e às disposições legais que regem as normas sobre
licitações e contratos no âmbito do Poder Público.

24.2 - A Prefeitura poderá a qualquer momento, efetuar diligência em qualquer fase da licitação,
para verificar a autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas pelas
licitantes, assim como esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.

24.3 —- A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo como disposto no art. 65,|
e 8 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93.

24.4 - A presente contratação poderá ser prorrogada ou alterada nos exatos termos dos artigos 57 e

65 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e atualizações.

24.5 - As licitantes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital e seus

anexos, bem como de todas as condições gerais e peculiares do local onde serão executados os

serviços objetivados, não podendo invocar, posteriormente, nenhum impedimento quanto aos
mesmos, como elemento impeditivo ao perfeito cumprimento do instrumento contratual que vier a

ser celebrado entre as partes.

24.6 - Toda alteração contratual deverá ser aprovada previamente pela autoridade competente e

formalizada por meio de termo de aditamento, observada a legislação pertinente.

24.7 - A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA É INTEGRAL PARA OS SERVIÇOS QUE VIEREM A SER

EXECUTADOS EM RAZÃO DESTA TOMADA DE PREÇOS, NOS TERMOS DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,
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SENDO QUE, A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL NÃO ISENTARÁ A
RESPONSABILIDADEDA CONTRATADA.

24.8 - Todo e qualquer serviço mencionado nos documentos que integram o presente Edital e seus
Anexos será executado sob a responsabilidadedireta da Contratada.

24.9 - Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo | Termo de Referência.
Anexo Il Credenciamento— Modelo
Anexo Ill Declaraçãode Regularidade perante o Minitério do Trabalho — Modelo
Anexo IV Declaraçãode Microempresaou Empresa de Pequeno Porte
Anexo V Declaraçãode Não Impedimento
Anexo VI Declaraçãode valor total da proposta.
Anexo VII Critérios de Pontuação da Proposta Técnica
Anexo VIII Minuta do Termo de Contrato
Anexo IX Termo de Ciência e Notificação
Anexo X Declaração - Modelo

24.10 - Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a presente
TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do Departamento de
Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, na Rua São Paulo, 966 em
São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 as 13h00 horas, ou comunicar-se através do
telefone 4712-9634— 4784-8532 e ou através do e-mail: licitacoes(saoroque.sp.gov.br.

24.11 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:
WWW.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 11 de junho de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito
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ANEXO |

Termo de Referência

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação quanto às

rotinas administrativas,em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de
contas anuais pela Corte de Contas.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

- CONTABILIDADEE FINANÇAS.

e Verificação dos dados constantes da contabilidade do órgão, mediante conferência das

informaçõesgeradas no formato “xml”, a fim de verificar eventuais inconsistências e possibilitar
as correções das informações antes da remessa dos mesmos ao TCE, através do Projeto AUDESP;

e Acompanhamento da execução orçamentária com o objetivo de manter o equilíbrio entre
receitas e despesas e evitar déficits;

e Verificação do limite da dívida consolidada líquida, com fundamento nos artigos 3º e 4º da

Resolução nº 40, do Senado Federal;

e Acompanhamento do limite de despesas com pessoal, estatuído na Lei Complementar nº 101,
de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

e Verificação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos e de transferências de

impostos na aplicação na Educação Básica, em observância ao artigo 212 da Constituição
Federal;

e Verificação do percentual mínimo de 95% de aplicação dos recursos do FUNDEB recebidos no
exercício, para atendimento do disposto no 8 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/07;

e Verificação da aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB em
remuneraçãoe valorização dos profissionais da Educação Básica, em atenção ao artigo 60, XIl do
ADCT — Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias;

e Verificação do atendimento do percentual mínimo de 15% da receita de impostos e de

transferênciasde impostos em ações e serviços de Saúde, em consonância ao disposto no artigo
77, le 8 4º do ADCT — Ato das DisposiçõesConstitucionaisTransitórias;

e Acompanhamento e verificação dos valores repassados pelo Executivo ao Legislativo, na forma
de duodécimos, para fins de atendimento ao limite estabelecido pelo artigo 29-A da

ConstituiçãoFederal;
e Verificação da remessa ao Projeto AUDESP, das informações relativas às peças de planejamento

(PPA, LDO e LOA), principalmente no tocante às alterações realizadas no exercício corrente;
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Verificação das demais obrigações do Município junto ao Projeto AUDESP, do TCE, a exemplo da
remessa das publicações das Atas das reuniões dos Conselhos da Saúde e Educação, da remessa
das informações relativas aos subsídios dos Agentes Políticos, das Atas das Audiências Públicas,

entre outras;
Capacitaçõeseventuais de servidores;
Demais serviços correlatos.

- LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Assessoria na elaboração de editais, a fim de adequá-los as normas contidas nas Leis 8.666/93
10.520 /02, LC 123/06 e 14.133/2021 bem como orientações emanadas pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo através de seus julgados e Sumulas;
Emissão de pareceres acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações administrativas,
além de manifestação no âmbito do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo quando houver
representações contra editais;
Treinamentoe capacitação dos profissionais da área;
Demais atividades de consultoria administrativa em face aos preceitos legais.

- RECUSOS HUMANOS.

Assessorar e orientar os servidores membros de eventual Comissão de Sindicância
Administrativa e/ou Processo Administrativo no desenvolvimentodos trabalhos;
Assessorar os agentes na elaboração de minutas de projetos de lei visando a concessão de

benefícios funcionais;
Auxiliar os agentes na resposta de requerimentos atinentes à área de pessoal;
Assessorar tecnicamente os agentes na análise e interpretação de normas vigentes e afetas à

área de pessoal, em especial no que concerne ao cumprimento das instruções do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo;

Capacitaçãoeventuais de servidores.
Demais tarefas correlatas.

- CONTROLE INTERNO.

Assessoria ao controle interno na emissão de pareceres e elaboração de rotinas e

procedimentos.
Consultoria nas demais atividades administrativasde responsabilidadedo Controle Interno.
Treinamentoe capacitação dos profissionais da área.
Demais serviços correlatos

- TERCEIROSETOR

Acompanhamento sistemático dos repasses às entidades do Terceiro Setor, seja a título de

colaboração, fomento, acordo de cooperação ou convênios;
Auxílio na organização e implementação de contratos de gestão (OS's) ou Termos de Parceira

(OSCIP's);
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e Orientação aos responsáveis das entidades acerca de como elaborar um Plano de Trabalho,
como acompanhara execução dos mesmos e, ainda, como prestar contas à Prefeitura;

e Orientação dos profissionais da Prefeitura sobre como formalizar os processos de repasses,
sobre como atender aos ditames legais inerentes aos repasse, sobre como fiscalizar as despesas
realizadas e sobre como emitir os pareceres conclusivos;

e Orientações gerais aos membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos das Entidades, com
vistas ao entendimento da complexidade dos projetos envolvendo a utilização de recursos
públicos.

e Capacitaçãoeventuais servidores;
e Demais serviços correlatos

- DEFESAS DO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Serviços técnicos de elaboração de defesas do Município junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, compreendendo o acompanhamento dos prazos processuais, eventuais pedidos de dilação de
prazo, obtenção de documentos e informações relativas aos apontamentos feitos pela fiscalização do
TCE/SP, diligências, elaboração das peças de defesa, acompanhamento processual, elaboração de
eventuais recursos Pedidos de Reexame, Recursos Ordinários, , acompanhamento de sessões de

julgamento, quando necessárias, apresentação de memoriais e sustentações orais, quando necessárias,
no tocante aos processos que versem sobre:

Contas Anuais;
Acessórios às Contas Anuais;

e Repasses ao Terceiro Setor;
e Atos de Admissão de Pessoal;

e Termos Contratuais;

Ú e Apartados;
e Ações de Rescisões de Julgado;
e e outros que possam ocorrer no decorrer do prazo contratual.

CONDIÇÕES GERAIS

- À prestação de serviços técnicos de orientação governamental, envolve o atendimento de consultas
formuladas por agentes designados pela Administração, via comunicação telefônica, e-mail ou outros
meios combinados entre as partes, versando sobre questões administrativas relacionadas às áreas de
Finanças, Contabilidade, Orçamento, Controle Interno, Terceiro Setor, Licitações e Contratos e

Administraçãode Pessoal;

- À prestação de serviços não implicará na execução de atividades que já façam parte da rotina
administrativa dos servidores públicos municipais,ou seja, não tem o condão de substituir os servidores
em suas atribuições, mas sim, a de complementar e dar sustentação às suas atividades, seja com o

atendimento a consuitas, elaboração de pareceres e treinamento constante e contínuo, como melhor
forma de colaborar com a constante formação técnica dos servidores públicos municipais;
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- Na eventualidade de um servidor demandar à contratada, algum serviço de sua responsabilidade, a

contratada deverá relatar a ocorrência ao gestor do contrato que, por sua vez, verificará a razão de tal
encaminhamento, aprovando seu atendimento apenas em caso que se revista de caráter de

excepcionalidade;

- A elaboração de pareceres acerca de assuntos de maior complexidade e atinentes a área de atuação,
quando requisitados pelo Contratante,sem limite de quantidade;

- As respostas às consultas formalizadas ou os pareceres deverão ser encaminhadas através de e-mail
em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação, ressalvadosos casos complexos, cujo
prazo será acordado entre as partes.

- A realização de duas visitas técnicas mensais visando aferir, corrigir e aperfeiçoar procedimentos
administrativos atinentes à área de atuação;

Odair Jose Silva Aguiar
Diretor do Departamento de Administração

Yan Soares de Sampaio Nascimento
Assessor Consultor
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ANEXO II

CREDENCIAMENTO

A empresa , inscrita no CNPJ sob nº
5 com sede à 

, por seu representante legal infra-assinado,
interessada em participar da Tomada de Preços nº 004/2021, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, através da presente  CREDENCIA O

Sr. , portador da Cédula de Identidade RG nº
, CPF nº —para representá-lano referido processo licitatório,

com poderes, dentre outros, o de interpor e desistir de recursos em todos as fases licitatórias.

i / / 2021.

Representante Legal
Nome

Cargo
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ANEXO III

TOMADADE PREÇOS Nº 004/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

QÚ Ref.: T. P. n.º 004/2021.

pacasSnnamc a ssa, inscrito no CNPJ n.º ...........s....iiiis......., POr intermédio

de seu representante legal o(a) Sr(a) .........cccicieeeeeeeeeeeeereeenanees, portador(a) da Carteira de

Identidade n.º eee & do CPE Nasaaee , DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

EMPpresa.....cccceeeeeereeeeeeeesreneanas (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.

PR é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaro na íntegra,

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento

licitatório da Tomada de Preços nº. 004/2021, realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São

Roque.

Q São Roque, ......de ..... de 2021 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou

procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não está impedida 
de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos

termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa

ocorrer, nos Termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou

procuradordevidamente habilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Processo nº 004/2021
Edital nº. 106/2021
Modalidade:TOMADA DE PREÇOS Nº 0XX/2021

A empresa inscrita no CNPJ sob nº 
, com sede à

, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA,
em atendimento ao sub-item 9.1 letra “b” do Edital de Tomada de Preços nº 004/2021, que o preço
total da licitação é de R$ ( ).

 
Declara ainda que nos preços totais propostos estão incluídos o fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e ferramentas necessárias, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributos em geral, seguros e demais ônus decorrentes.

s de de 2.021.

Representante Legal
Nome

Cargo  
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ANEXO VII

Processo nº 0XX/2021
Edital nº. 0XX/2021
Modalidade:TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1. Possuir profissionais com formação superior (item a ser comprovado mediante a

apresentação dos diplomas ou documentos equivalentes dos indicados e

concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- Mais de 15 profissionais — 10 (dez) pontos;

- de 10 a 14 profissionais — 05 (cinco) pontos;

- menos de 10 profissionais — 01 (um) ponto;

- Sem profissionais com formação superior — O pontos.

2. Possuir advogados inscritos na OAB (item a ser comprovado mediante a apresentação

de comprovante de inscrição dos indicados e concordância expressa dos mesmos

quanto a sua indicação):

- Mais de 10 advogados — 10 (dez) pontos;

- de 05 a 09 advogados — 05 (cinco) pontos;

- Menos de 05 advogados — 01 (um) ponto;

- Sem advogados inscritos na OAB — O pontos.  
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Possuir profissionais com formação em Administração, com inscrição no Conselho

Regional de Administração (item a ser comprovado mediante a apresentação de

comprovante de inscrição dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto

a sua indicação):

- 03 Administradoresou mais — 10 (dez) pontos;

- 01 a 02 administradores— 05 (cinco) pontos;

- Sem profissionais com formação em administraçãoe inscrição no CRA — O pontos.

Possuir profissionais com formação técnica ou superior em contabilidade e

experiência em contabilidade pública (item a ser comprovado mediante a

apresentação de diploma ou documento equivalente, bem como atestado de

capacidade técnica, em nome do indicado, que comprove sua experiência anterior,

além da concordância expressa dos mesmos quanto a sua indicação):

- 03 profissionais ou mais — 10 (dez) pontos;

- 01 a 02 profissionais — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com formação técnica ou superior em contabilidade e experiência

e contabilidade pública — O pontos.

Possuir profissionais com Pós Graduação, extensão universitária ou especialização

(ainda que em módulos (item a ser comprovado mediante a apresentação dos

diplomas ou documentos equivalente dos indicados e concordância expressa dos

mesmos quanto à sua indicação).

- 05 profissionais ou mais — 10 (dez) pontos;

- 03 a 04 profissionais — 05 (cinco) pontos;
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- 01 a 02 profissionais — 01 (um) ponto; at
- sem profissionais com pós graduação, extensão universitária ou especialização — O

pontos.

Possuir em seus quadros, profissional detentor de atestado de capacidade técnica,

com experiência comprovada em licitações e contratos administrativos (item a ser

comprovado mediante apresentação de atestado de capacidade técnica em nome

dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 2 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

- 1 profissional — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com experiência comprovada em licitações e contratos

administrativos — O pontos;

Possuir em seus quadros profissional detentor de atestado de capacidade técnica,

com experiência comprovada na área de pessoal na administração pública (item a ser

comprovado mediante apresentação de atestado de capacidade técnica em nome

dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 02 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

- 01 profissional— 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com experiência comprovada na área de pessoal na administração

pública — O pontos.

Possuir em seus quadros profissional que tenha participado de Comissão de

Licitações ou atuado como Pregoeiro junto à órgãos públicos (item a ser comprovado

mediante a apresentação de cópia da portaria, decreto ou qualquer outro documento  
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mesmos quanto à sua indicação):

- 02 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

- 01 profissional — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais que tenham participado de Comissão de Licitações ou atuado

como Pregoeiro — O pontos;

9. Possuir em seus quadros, profissional que tenha ministrado palestras, cursos ou

treinamentos (item a ser comprovado mediante a apresentação do cartaz do evento,

matérias veiculadas na imprensa, atestado ou outro documento equivalente onde

conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sua

indicação):

- 3 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

-1a2 profissionais — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais que tenham ministrado palestra, cursos ou treinamentos — O

pontos.

10. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em

processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo (item

a ser comprovado mediante a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça

protocolada ou outro documento equivalente onde conste o nome do indicado e

concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 400 processos — 10 (dez) pontos;

- de 300 a 399 processos — 07 (sete) pontos;

- de 200 a 299 processos — 05 (cinco) pontos;
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- de 100 a 199 processos — 03 (três) pontos;

- menos de 100 processos — 01 (um) ponto.

Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em

processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo,

relativos ao exame de Contas Anuais (item a ser comprovado mediante a

apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação):

- Acima de 50 processos — 10 (dez) pontos;

- de 40 a 49 processos — 07 (sete) pontos;

- de 30 a 39 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 20 a 29 processos — 03 (três) pontos;

- Menos de 20 processos — 01 (um) ponto.

Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao

exame de Repasses ao Terceiro Setor (item a ser comprovado mediante a

apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação):

- Acima de 40 processos — 10 (dez) pontos;

- de 30 a 39 processos — 07 (sete) pontos;

- de 20 a 29 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 10 a 19 processos — 03 (três) pontos;
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- Menos de 10 processos — 01 (um) ponto.

Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao

exame de Termos Contratuais (item a ser comprovado mediante a apresentação de

publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde

conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai

indicação):

- Acima de 30 processos — 10 (dez) pontos;

- de 20 a 29 processos — 07 (sete) pontos;

- de 10 a 19 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 09 processos— 03 (três) pontos;

- sem atuação em processos relativos ao exame de Termos Contratuais— O pontos.

Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamenteem processos

administrativos junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, relativos ao

exame de Atos de Admissão de Pessoal (item a ser comprovado mediante a

apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação):

- Acima de 50 processos — 10 (dez) pontos;

- de 40 a 49 processos — 07 (sete) pontos;

- de 30 a 39 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 20 a 29 processos — 03 (três) pontos;

- Menos de 20 processos — 01 (um) ponto.
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Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos a

Recursos Ordinários (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação

no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o

nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 30 processos — 10 (dez) pontos;

- de 20 a 29 processos — 07 (sete) pontos;

- de 10 a 19 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 09 processos — 03 (três) pontos;

- sem atuação em processos relativos ao exame de Termos Contratuais— O pontos.

Comprovação do número de clientes atendidos simultaneamente na área de

consultoria e assessoria na área de administração pública em geral (item a ser

comprovado mediante a apresentação de documento hábil):

- acima de 10 (dez) clientes — 10 (dez) pontos;

- de 07 a 09 clientes — 07 (sete) pontos;

- de 04 a 06 clientes — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 03 clientes — 03 (três) pontos;

- sem clientes atendidos na área de consultoria e assessoria pública — O pontos.  
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ANEXO VIII E

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUEE ..............
Pelo presente TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, CNP) nº XX, com sede à Rua XX, nº
XXX, centro, na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu

Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada PREFEITURA e, de
outro lado, a empresa ................., inscrita no CNPJ sob nº .................., com sede ................,

U neste ato representada pelo Sr....................., portador do RG nº2............, inscrito no CPF sob
DO auereuiesiaçs , de ora em diante designada CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em
conformidade com os elementos e despachos constantes do Processo nº 0XX/2021 — Tomada

de Preços nº 0XX/2021, mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se

outorgam , a saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

01.1 — A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
serviços de treinamento e orientação quanto as rotinas administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos, recursos humanos, controle interno e
terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela
Corte de Contas, de acordo com as informações constantes do Anexo |, integrante do Edital,
e declaração de valor total da proposta, representados pelos anexos | e VI do Edital que
passam a integrar o presente contrato para todos os efeitos e fins. Ú CLÁUSULA SEGUNDA- DO SUPORTE LEGAL

O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresalterações. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta de verba
consignada no orçamento de 2021/2022, classificada sob as seguintes rubricas:

a) Ficha 586 - 01.11.01.04.122.006.2003.3.3.90.39.00— Fonte 01 — Tesouro —- Manutenção
do Departamento Juridico.

 b) Ficha 77 - 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00- Fonte 01 - Manutenção do
Departamento de Administração. 
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CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo total para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a partir do recebimento
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE, ou até o término da prestação
dos serviços, objeto do presente contrato.

4.2 - O prazo para início da execução da obra e dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos, a

contar da data do recebimento da Ordem de Serviço a ser expedida pelo Departamento de
Obras e Serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor do presente contrato é de RS ............ ( ), conforme Anexo VI do
Edital apresentado pela Contratada e inclusa na Planilha de Preços, para execução dos
serviços descritos na cláusula primeira.

5.2 - A Prefeitura efetuará os pagamentosde forma parcelada, mensalmente.

5.3 - As faturas referentes a cada medição mensal deverão ser emitidas no primeiro dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços e serão pagas 10 (dez) dias após a data da
aprovação da mesma, mediante manifestação favorável do Departamento de
Administração.

5.4 - Os pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicarão na aceitação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE

6.1 - Os preços constantes da proposta apresentada pela empresa CONTRATADA, somente
poderão sofrer reajustes, observada a legislação em vigor, ficando, todavia, ressaltada a

possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência de
normas federais, estaduais ou municipaissobre a matéria, após análise pela Prefeitura. 

CLÁUSULA SETIMA — DO OBJETO DO CONTRATO

7.1 - Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais a empresa a ser contratada
deverá depositar, na Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do Contrato e tão logo
tenha sido notificada, uma importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global a

ser pactuado. Ç
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7.2 - A garantia de execução do instrumento contratual poderá ser prestada em dinheiro, em

título da dívida pública, seguro garantia ou carta de fiança bancária, conforme disposto no
artigo 56 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

7.3 - A garantia em título de crédito terá sua aceitação condicionada à concordância da

PREFEITURA, e implicará, necessariamente, a transferência para esta dos títulos caucionados
mediante endosso.

7.4 Se, por qualquer razão, durante a execução contratual for necessária a prorrogação do
prazo de validade da garantia de execução do contrato, a contratada ficará obrigada a

providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados
pela PREFEITURA.

O 7.5 - A garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será devolvida à

contratada após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas.

7.6 — A garantia oferecida será liberada pela PREFEITURA, após a execução do contrato, sem

juros, reajuste ou correção monetária, desde que integralmente cumpridas as obrigações
assumidas, mediante solicitação por escrito da CONTRATADAapós a expedição do Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços pela PREFEITURA. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO E PRAZO 
8.1 — A execução pela CONTRATADA dos serviços descritos na cláusula primeira deste
instrumento contratual, deverá ser em conformidade com o Edital e Proposta apresentada
pela CONTRATADA.

8.2 — O prazo para a execução dos serviços constantes da cláusula primeira será de até 12y (doze) meses a partir do recebimento da primeira Ordem de Serviço, podendo ser

prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado pela CONTRATADAeaceito
pela CONTRATANTE, ou até o término da prestação dos serviços, objeto do presente
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

9.1 - O regime para a execução do presente contrato será o de empreitada por menor preço
global. 

CLÁUSULA DECIMA — DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas mensalmente pela licitante vencedora, no

primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhada do
relatório dos serviços prestados no mês anterior ao vencido.
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PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE  10.2 - O prazo de pagamento será de até 20 (vinte) dias a contar da data da entrega da Nota
Fiscal, devidamente atestada pelo órgão fiscalizador.

10.3 - Os pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicarão na aceitação dos serviços. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a boa execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a:

11.1 - Execução dos serviços, observando rigorosamente as especificações, e demais
requisitos previstos neste Edital e seus anexos e normas legais, administrativas e técnicas
aplicáveis;

11.2 - Apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, relatório dos serviços executados no
mês anterior ao da sua emissão.

11.3 - Quando da ocorrência de irregularidade de qualquer natureza, deverá comunicar, por
escrito, tão logo o fato seja percebido, para que a PREFEITURA possa tomar as providências
devidas;

11.4 - Deverá facilitar qualquer informação aos agentes fiscalizadores da PREFEITURA.

11.5 - Deverá manter às suas expensas, mão-de-obra, e tudo o mais que necessário for para

a completa e satisfatória execução dos serviços, bem assim responsabilizando-se pelos
encargos tributários, previdenciários e o cumprimento das normas relativas à saúde e à

segurança no trabalho de seus empregados.

11.6 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou
reclamações de seus funcionários, assumindo única e exclusiva a situação de empregadora,
responsável por qualquer ônus que a PREFEITURA venha a arcar em qualquer época,
decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações;

11.7 - Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados à Administração ou à terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamentopela fiscalização da PREFEITURA.

11.8 - Empregar funcionários qualificados em cada um dos itens previstos no Termo de

Referência, e o uso de equipamentos e ferramentas adequados e necessários ao perfeito
andamento dos serviços, se responsabilizando pela sua guarda;

11.9 - Executar as obras em estrita observância aos Anexos integrantes do presente contrato;
e
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11.10 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as

condições de habilitação e a qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

11.11 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite 25% (vinte e cinco
por cento) do valor contratado; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

A PREFEITURAobriga-se para com a CONTRATADA a:

12.1 - Expedir a respectiva Ordem de Serviço;

12.2 - Manter a fiscalização necessária para acompanhamentodos serviços;

12.3 - Efetuar os pagamentos que forem devidos à Contratada, observadas as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

13.1 - Os serviços serão recebidos conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93 e

posterioresalterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA

14.1 - A PREFEITURA procederá a fiscalização de toda a execução dos serviços através da

Diretoria do DepartamentoJurídico, que designará um servidor para a referida fiscalização.

14.2 - A PREFEITURA reserva-se o direito de solicitar o afastamento do local dos serviços,
qualquer funcionário da CONTRATADA que, a seu critério julgar inconveniente.

 14.3 — O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços determinando o que for necessário à regularização
das ocorrências observadas.

14.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do responsável pela

fiscalização dos serviços por parte da PREFEITURAdeverão ser solicitadas a seus superiores,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA MULTA CONTRATUAL

15.1 - A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo

estabelecido, impedirá a sua participação em novas licitações pelo prazo de 2 (dois) anos,
44
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bem como caberá aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta,
ficando ainda sujeita às sanções administrativas inscritas na Seção Il, do Capítulo IV, da Lei

Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes quanto às outras sanções, a saber:

a) Advertência por escrito.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do
contrato, em relação ao prazo fixado para início e conclusão dos trabalhos.
c) Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2% (dois por cento) do valor do
contrato.

d) Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) do valor do contrato.
e) Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
f) Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização: 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor do contrato.

Q 15.2 - As sanções são independentes.A aplicação de uma não exclui outras.

15.3 - As multas estabelecidas nesta cláusula poderão ser aplicadas concomitantementee,
ainda, não excluem a aplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA, por perdas e danos que sejam comprovadamente
causados à PREFEITURA.

15.4 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

recebimento da cobrança pela CONTRATADA. À critério da Administração e em sendo
possível, o valor será descontado das faturas que a CONTRATADA tenha a receber da

PREFEITURA. Não havendo pagamento pela CONTRATADA,o valor será inscrito como dívida
ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RECISÃOCONTRATUAL

Q 16.1 - A PREFEITURA poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou
parcialmente, bem como rescindir o presente contrato sem direito à CONTRATADA de

qualquer indenização, podendo ser contratado com terceiros a execução ou conclusão dos
serviços.

16.2 — A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente contrato,
independentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas
no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, também nos seguintes casos:

a) na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato;
b) não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu cumprimento
irregular;
c) quando pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a

incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua
execução;
d) na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, instauração de concurso
de credores, liquidação ou dissolução da CONTRATADA;
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e) se ocorrer alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução do contrato;
f) se a CONTRATADAtransferir, ceder ou sub contratar, no todo ou em parte, sem a prévia e

expressa autorização da PREFEITURA;

g) em havendo, sub contratação parcial, a CONTRATADAficará responsável pelas obrigações
e ônus assumidos perante a PREFEITURA;

h) pela lentidão dos serviços;
i) pela paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação.
j) pelo não atendimento das determinações regulares do fiscalizador designado para
acompanhare fiscalizar a obra, bem como de seus superiores;
k) por acordo mútuo por razões de exclusivo interesse do serviço público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Elegem as partes o Foro da cidade de São Roque para dirimir as questões porventura
existentes e decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro qualquer,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo o

presente TERMO DE CONTRATO, em 03 (três) vias de igual forma e teor, permanecendo a

primeira e segunda via em poder da Seção de Suprimento Interno da PREFEITURA, e a

terceira via entregue à CONTRATADA.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada  
Odair Jose Silva Aguiar Yan Soares de Sampaio Nascimento

Diretor do Departamento de Administração Assessor Consultor

TESTEMUNHAS: 
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TERMODECIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2021 — Tomada de Preços nº 004/2021 — Contrato nº
XX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação
quanto as rotinas administrativas,em especial nas áreas de contabilidade, finanças licitações,
contratos, recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais
relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela corte de contas, conforme
especificações constantes no anexo | do termo de referência - Para 12 meses.

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”

anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAMO AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: gabinete (Osaorogue.sp.gov.br

E-mail pessoal: guto.issaQWhotmail.com

Assinatura: 
Nome: Odair jose Silva Aguiar

Cargo: Diretor (a) do Departamento de Administração
CPF: 131.927.548-69

E-mail institucional: osaguiar(Osaoroque.sp.gov.br

QÚ E-mail pessoal: odair.s.aguiar(Ogmail.com
Assinatura: 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXX

Cargo: Diretor (a) do Departamento Jurídico
CPF: XXXXXXXXXXXX

E-mail institucional: XXXXXXXXX
E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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Divisão de Compras e Licitações , É Go" 
Pela contratada: Ma S7/
Nome: XXXXXXXXXX ne o

Cargo: XXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

E-mail Institucional: XXXXXXXXXX

E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereçoeletrônico.
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PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Processo nº 0XX/2021
Edital nº. 0XX/2021
Modalidade:TOMADA DE PREÇOS Nº 0XX/2021

ANEXO X

“DECLARAÇÃO”

, inscrita no CNP] sob nº
, com sede à rua (av.)

, por seu representante legal infra-assinado,Ú DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao sub item 9.1 letra “d” do Edital da

Tomada de Preços nº 004/2021, que:

1. Tem pleno conhecimento do Termo de Referência, normas e especificações técnicas,
assim como de todas as condições gerais e peculiares do local e das interferências
que eventualmente possam influir na execução dos serviços;

2. Empenhara na execução dos serviços, toda a mão de obra, materiais e equipamentos
compatíveis com o objeto do contrato;

3. Que executará os serviços objeto da licitação de acordo com as melhores técnicas
disponíveis, assumindo inteira responsabilidade pela sua execução;

U »de de 2021.

Representante Legal
Nome

Cargo  



194 - São Paulo, 131 (112)

CIA., adjudica e homologa os atos do Pregão Presencialn.º
13/2021,para cumprimentodas obrigaçõespela empresa:CBS
CESTASBASICAS SOROCABA EIRELI, R$ 2.106.745,00,DROGA-

RIA POPULAR MELHOR PREÇOEIRELI,R$ 9.586,20 . São Miguel
Arcanjo -SP, 07 de Junho de 2021. PAULO RICARDO DA SILVA
- PrefeitoMunicipal.

PREGÃO PRESENCIALN.º05/2021 - PROCESSON.º 12/2021
— ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO.

Objeto: O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE

PREÇOS,pelo períodode 12 (doze)meses, paraaquisiçãoparce-
lada de madeirasa seremutilizadas em reformase construções
de pontesem vias ruraisdo município,(incluindo-seos serviços
de transporte),a ser utilizada pela Secretariade Obrasdo muni-
cípiode São MiguelArcanjo,conformeespecificaçõesconstantes
no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA,,adjudicae homologa os

atos do Pregão Presencialn.º 05/2021, para cumprimento das

obrigações pela empresa: MAX KATSURAGAWA NEUMANN
PIEDADE - ME, R$ 502.776,00.São Miguel Arcanjo -SP, 10 de
Junhode 2021. PAULO RICARDO DA SILVA- PrefeitoMunicipal.

PREGÃO PRESENCIALNº21/2021-PROCESSO Nº524/2021-
SUSPENSÃO

OBJETO:Contrataçãode estabelecimento bancário para a

centralizaçãodos serviçosde pagamento das remuneraçõese
salários dos servidoresativos, inativos e pensionistas,agentes
políticose estagiáriosda Prefeiturado Município de São Miguel
Arcanjo, mediante crédito a ser efetuado em conta-salário ou

assemelhadas,desde que desta avença não decorra qualquer
custo ou ônus para os beneficiários, conforme especificações
constantesno ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA.

Considerandoa necessidadede adequaçãodo edital, fica
suspensa a sessão do Pregão Presencial supramencionado
marcadapara às 09:15 do dia 11 de junho de 2021,vindo a ser
marcadaem data oportuna.SãoMiguelArcanjo, 10 de junho de
2021.PauloRicardoda Silva.PrefeitoMunicipal.

SÃO ROCUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- RESUMO DE EDITAL — PP nº 006/2021 - Contrataçãode

empresaespecializadapara a realizaçãodos Serviçosde Consul-
toria para Elaboraçãode Projetopara Concessão dos Serviçosdo
Sistemade TransporteColetivo - Encerramentoàs 14h00 horas
do dia 23/06/2021.O editalencontra-sea disposiçãoa partirdo

dia 11/06/2021,no site www.saor goubr
- RESUMO DE EDITAL — TP nº 004:2021- Contrataçãode

empresaaspecializadaem serviçosde treinamentoe orientação
quanto às rotisas administrativas, em especial nas áreas de

contabilidade,finanças,licitações,contratos,recursoshumanos,

coniroleinterno e terceirosetor,sendoessas as mais relevantes
no ioranteaoexamedeconiasanuais pela Corta de Contas
— Encerramentoàs 14h00 horas da dia 28/06/2021. O edital
encontra-sea disposição a partir do dia 11/06/2021, no site

www.saoroque.sp.gov.br
RESUMO DE EDITAL — PP nº 007/2021- Aquisição de

motociclatapara a campanhaIPIU premiado— Encerramentoàs
14h00 horasdo dia 24/06/2021 O edital encontra-sea dispasi-
ção a partirdo dia 11/06/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

EXTRATODE ATA Nº 158/2021 — PE nº 067/2020- Objeto
-— Registrode Preços de Pneus, Protetorese CâmarasdeAr para
manutenção da Frota Municipal desta Prefeitura. Detentora:
PATRICIA CRISTINA DE ABREU — Item 9 - 25 pçs, Câmarade ar,

aro 24, R$ 296,94 - Marcz QBOM;Item 10- 25 uni Câmarade
ar, aro 25, R$ 387,40 - Marca QBOM,Item 12 - 100 pçs, Pneu
185 R14, R$ 465,76 - Marca Delinte; Item 13 - 100 uni, Pneu

185/65/R14,R$ 361,59 - Marca Sumimoto; Item 14 - 50 uni,
Pneu 215/75 R16, R$ 816,32 - marca Delinte;Item 16 - 25 uni,
Pneu 225x65 R16C, R$ 846,53 - Marca Delinte;Item 18 - 50 pçs,

Protetorpara câmarade ar, aro 16, R$ 28,86 - MarcaCarreteiro;
item 19 - 50 uni, Protetor Aro 20, radial, R$ 48,68 - Marca
Carreteiro; Item 20 - 25 pçs, Protetor para câmara de AR, aro
74, R$ 78,00 - Marca Valadares;Item 22 — 50 uni. Câmarade
ar 7,50x16,tipo bico borracha TR 75 longo, R$ 77,95 - Marca
QBOM;Itein 23 25 pçs, Câmarade ar 7,59x16,tipo bico metal
TR 75 longo, R$ 82,66 - Marca QBOM,Item 24 - 25 pçs, Pneu
205/70 R15, R$ 608,40 - Marca Comforser;Item 26 - 25 uni,
Pneu 1S5x65R R15. R$ 400,40 - Marca Comtarser,Item 29 - 50

uni, Pneu 135/65 R15, 88H, R$ 364,30 - Marca Comfarser;Item
38 -75 pçs, Câmarade AR, aro, 24, R$ 296,94 - Marca QBOM;
Mem 39-75 uni, Câmarade ar aro 25, R$ 387,40 - Marca QBOM,
item 41-300pçs, Pneu 185R14,R$ 465,76 - Marca Delinte;Item
42 - 300 uni, Pneu 185/65:R14,06 lonas, R$ 361,59 - Marca
Sumimoto; item 43 - 150 uni, Pneu 215/75 R 16, R$ 816,33-
MarcaDelinte; item 45 - 75 uni, Pneu 225x65 R165c, R$ 793,00
- Marca Delinte; Item 47 - 150 pçs, Protetorpara câmarade ar,

aro 16, R$ 25,87 - Marca Carreteiro;Item 43- 150 uni, Protetor
aro 20 radial, R$ 47,97-MarcaCarreteiro; Item 49- 75 pçs,
Protetorpara câmarade ar, aro 24, R$ 48,00-MarcaValadares;
Item 51- 150 uni, Câmarade ar 7,50x16,tipobico borracha,R$
77,95 - Marca QBOM,; ftem 52 - 75 pçs, Câmarade ar 7,50x16,
tipobico metai, R$ 82,66 - Marca QBOM; ltem 53 - 75 pçs, Pneu

205/70 R15, R$ 603,40 - Marca Comforser,Item 55 - 75 uni,
Pneu 195x65R15, R$ 406,40 - Marca Comforser;Item 58 - 150

uni, Pneu 185/65 R15-88h,R4 364,30 - Marca Comforser.Assi

natura 26/05/2021.Vigência 12 meses.
EXTRATODE ATA Nº 159/2021— PE nº 067/2020 — Objeto

— Registrode Preços de Pneus, Protetorese Câmarasde Ar para

manutenção da Frota Municipal desta Prefeitura, Detentora.
PNEU BOM LIDA EPP. ttem 2 - 5G pçs, Pneu 215/75 R17,5,R$
581,00 - Marca westlake: item 3 - 25 uni, Pneu 275/80 R22,5,
R$ 1.760,00 - Marca Keliy: Item 4 - 50 pçs, Pneu 275/80 R27,5.

borrachudo 16 lonas, R$ 2.348,00 - Marca GoodyearArmomar,
tem 11 - 15 uni, Pneu 1400x24 16 fonas, R$ 3.000,00— Marca:
MRL G2i2; item 27 - 20 pçs, Pneu 1300x24 15 lonas, R$

2.90009 - Marca Malhotra; Item 28 - 20 uni, Pneu 17,5/25 16

lonas, R$ 4.100,00 - Marca Malhotra; Item 31 - 150 pçs, Pneu

215/75 R17,5 - simples,R$ 870,00 - Marca Westlake;Item 32
- 75 uni, Pneu 275/80 R22,5 - R$ 1,700,00 - Marca Kelly; Item
33 - 150 pçs, Preu 275/80 R 22,5 - borrachudo,R$ 2.345,00
- Marca Goodyear; tem 40 - 45 uni, Pneu 1400x24 16 lonas,
R$ 2.980,00 - Marca MRL; Item S6 - 60 pçs, Pneu 1300x24 16

lonas, R$ 2.900,00 - Malhotra; Item 57 - 60 uni, Pneu 17,5/25,
16 lonas,R$ 4.100,00 - MarcaMalhotra,Assinatura26/05/2021
Vigência12 meses.

- JULGAMENTO DA PROPOSTA -Tomada de Preços nº
027/2020 - Contrataçãode em-presapara Construçãode Ponte
na Rua Laurindode Andrade — PonteLaurindinho,no Municipio
de São Roque/SP. Após análise da proposta da única licitante
habilitada e com base no parecer do Departamentode Plane-
jamento, a ComissãoPermanentede Licitaçõesresolveuju
vencedoraa empresaZÊNITE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES

LIDA EPP para execuçãodo objeto da licitação pelo valor total
de R$ 862.776,75(oitocentose sessentae dois mil, setecentose
setenta e seis reaise setenta e cinco centavos).

- EXTRATO DE ATA nº 163/2021- Pregão Eletrônico nº

037/2021 - Objeto: Registro de Preços para aquisição de
anestésicosodontológicos para atender ao SISU do Departa-
mento de Saúde — DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS LTDA. Item 1 - 300 cx, anestésicoinjetável de

lidocaina+epinefrina,caixa com 5 blisterescom 10 carpulesde
1,8 mi, caixacom 50 tibetesde 1,8ml,R$ 99,00, marcaAlphacai-
ne; Item 2 - 300 cxs, Anestésicoinjetável cloridrato de articaina
com epinefrina, caixa com SO tubetes de 1,8ml, R$ 179,00,
marcaArticaine; Item 3 - 300 cx, Anestésicoinjetável, sem vaso
constritor, caixa com 50 tubetes, R$ 99,00, marca Mepivalen;
Item 4 - 500 POT, Anestésicoinjetável tipo xiolocaina,pomada,
pote cum 12 gramas, R$ 20,00, marca Benzotop.Assinatura
07/06/2021 - Vigência12 meses.
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SÃOSEBASTIÃO.

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

JULGAMENTO RECURSOADMINISTRATIVO
PROCESSONº 4555/2021
CHAMAMENTOPÚBLICO Nº003/2021
OBJETO:CREDENCIAMENTO DE PESSOASJURÍDICAS PARA

IMPLANTAR SISTEMA DE ADMNISTRAÇÃODE PAGAMENTOS

COM A FINALIDADE DE VIABILIZARA QUITAÇÃO DE TRIBUTOS

E RENDAS MUNICIPAISCOM USO DE CARTÕES DE DÉBITO OU

CRÉDITODE FORMA ÁVISTAOU PARCELADA,

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DECIDE EM HABILITAR A
EMPRESA PARCELAMOS TUDO PONTO COM SOLUÇÕES EM

PAGAMENTOS LTDA, 36.063.350/0001-44, TENDO EM VISTA

QUE O DOCUMENTO DE FLS. 163 COMPROVA O CUMPRIMENTO

QUANTO AO ITEM 7.2.4.2 DO EDITAL. JULGAMENTO RATIFICA-
DO PELA AUTORIDADE SUPERIOR,RECURSOCONHECIDO E NO

MÉRITO JULGADO PROCEDENTE.

SÃO SEBASTIÃO,01 DE JUNHO DE 2021.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº 020/2021
PROCESSONº 5674/2021
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MICROCHIP AGULHADOPARA O

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES.

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/06/2021
HORÁRIO DE INICIODA SESSÃO:ÀS 9:00 HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:SALA DE LICITAÇÕES
DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO— RUA SEBASTIÃO SILVES-
TRE NEVES,214 - CENTRO — SÃO SEBASTIÃO — SP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO— DEPARTAMENTO DE

SUPRIMENTOS

TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS),
OU DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO SITE WWW.SAOSEBAS-

TIAO.SPGOV.BR
ÃO, 01 DE JUNHO DE 2021

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO

SECRETÁRIOMUNICIPALDE SAÚDE

REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº 009/2021
PROCESSONº 3263/2021
OBJETO: REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISIÇÃO DE APA-

RELHOSDE AR CONDICIONADOPARA ATENDER AOS ÓRGÃOS

DA ADMINISTRAÇÃOPÚBICA DIRETA DE SÃO SEBASTIÃO

EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06ALTE-

RADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 HÁ COTAS PARA

MICROEMPRESAS OU EMPRESASDE PEQUENO PORTE

DATA DA REALIZAÇÃO: 25/06/2021
HORÁRIO DE INICIODA SESSÃO:AS 9:00 HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:SALA DE LICITAÇÕES
DA SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO— RUA ÃO SILVES-

TRE NEVES 214 - CENTRO- SÃO SEBASTIÃO — SP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO— DEPARTAMENTO DE

SUPRIMENTOS

TAXA PARA ADQUIRIR O ELITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS),
OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITEWIWW.SAO SEBAS-

TIAO.SPGOV.BR

SÃO SEBASTIÃO, 10 DE JUNHO DE 2021

LUIZ CARLOS BIONDI

SECRETÁRIOMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 
SÃO VICENTE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO VICENTE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO-PREGÃOPRE-

SENCIAL N.º22/21-PROC.ADM. N.º 10.537/21Objeto: Tubos de
concreto para uso da SEDUP,pelo periodo de 12 (doze) meses.
Arrematante do Lote 1: Guarani Industria, Comércioe Serviços

Ltda. Valor total arrematado'R$664.998,00 (seiscentose ses-

senta e quatro mil, novecentose noventa e oito reais) e Lote

2: FRACASSADO,adjudicado em 2/6/21. Data da Homologação:
2/6/21. Maiores informaçõespelo telefone: (13)3579-1398,com

Márcio ou e-mail: marcio.comprastsaovicente.sp.gov.br.São
Vicente11 de junho de 2021. MARTA FLORINDO-Departamento
de ComoraseLicitações.

EXTRATO DE ATA Nº 56/2021,PregãoPresencialnº 167/20
Órgão: Fundo Municipal de Saude de São Vicente, através va
Secretariade Saúde de São Vicente. Fornecedor:SPACE INFO

& MÓVEIS EIRELI Objeto: Registrode Preços para aquisição de
Material de Papelariapara atender as Unidadesde Saúde, con-
forme especificaçõese nas quantidadesconstantesno Anexo |

pelo periodo de 12 (doze) meses, Assinatura:12/04/2021.Valor
total: R$ 176.760,00.São Vicente,10 de junho de 2021, Michel-
le Luis Santos SecretáriaMunicipal de Saúde de São Vicenta,
SECRETARIADE SAUDE DE SÃO VICENTE 
PREFEITURAMUNICIPALDE SARAPUÍ

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO-ChamadaPública

02/2021- Processo 1707/2021- Objeto : Pactuaçãode“Termo
de Colaboração para a prestação de serviço de
de atenção básicae pronto atendimento da Unidade Mista de

Saude de Surapuí, atendimento de atenção básica do PAS do

Distrito do Cocaes e PAS do Bairro do Rodeio, gerenciamento
administrativo da área médicada saúde municipal, auxílio em

implantaçãode protocolos de atendimento e gerenciamentoda
equipeda basedescentralizadado SAMU, no âmbito do Sistema
Único de Saúde de Sarapuí.As entidades interessadasdeverão
apresentarDocumentaçãode Habilitação, Plano de Trabalhoe
PropostaFinanceiraaté às 09 horasde dia 13 de julho de 2021,
no Protocolo Geral, localizado no Paço Municipal sito à Praça
13 de Março, 25 — Sarapuí — SP, O editalencontra-sea dispo-
sição na integra no Paço Municipal de Sarapuíque poderá ser
retirado em horário e dia de expediente,no site www.sarapui.
spgov.br ou ainda pelo e-mail: IicitacoesQsarapui.sp.gov.br.
Maiores informaçõespoderão ser obtidas através do telefone
15-32761177.

HOMOLOGAÇÃOE AJUDICAÇÃO-PregãoPresencial6/2021
-Processo Nº 1660/2021- Objero:ContrataçãoDe EmpresaEspe-

cializadaNa PrestaçãoDe ServiçosEm TransporteDe Alunos Da

Rede Pública Do Municipio De Sarapui.Empresa:Still Transpor-
tes Eireli Cnpj: 12.768.493/0001-93Endereço:Rua Engenheiro
De Abilio De Melo Pinto Bairro:Centro Cep: 08940-000 Cidade:

Biritiba-Mirim/SPTotal: R$ 2.004.880,00(DoisMilhões, Quatro
Mil, OitocentosE Oitenta Reais).

Quinto termo de aditamento au contrato 20/017- Pregão

Presencial09/2017- Objeto: Contrataçãode empresa especia-
lizada para à prestação de serviçosde assistênciatécninca e

manutenção preventiva e corretiva dosmi
da rede informatizada ca Prefeirura de Sarapui. liaméno
de renovaçãopor mais 12 meses a partir de 02 de junho de
2021,tendo o valor global de R$ 16 800,00 (dezesseismil
oitocentosreais)

DISPENSA DE LICITAÇÃO %1/2021-Processo 2980/2021-
CONTRATO 16/2021 Objeto : Aluguel De UmVentilador Pulmo-
nar 920 PlusSérie. Empresa: MedsystemEquipamentosMedicos
Eireli - Epp CNP!06.189.855/0001-99. Vigênciade 07 meses
à partir de 01 de junho de 2021, tendo o valor global de R$

7.000,00(sete mil reais), sendo R$ 1,000,00por mês.
Sarapul, 10 de junho de 2021.Gustavode Souza Barros

Vieira - Prefeito Municipal

documento
assinado

digitalmente

 RRA AZUL

PREFEITURAMUNICIPALDE SERRAAZUL

PARECERDO DEPARTAMENTO DE RECURSOSHUMANOS
Ref.: Pregão Presencialnº 009/2021
Processo Licitatório nº 037/2021
Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE ADMINISTRAÇÃO,GEREN-
CIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE

CARTÕES DE VALE ALIMENTAÇÃOELETRÔNICO, MAGNÉTICO
OUDE SIMILAR TECNOLOGIA EM PVC,EQUIPADO COM MICRO-
PROCESSADORCOM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM
RECARGASMENSAIS, DESTINADOSAOS FUNCIONÁRIOS ATIVOS

E INATIVOS DA PREFEITURAMUNICIPALDE SERRAAZUL.

Considerandoque a empresaGIMAVEMeios de Pagamen-
tos e Informações Ltda — CNP) nº 05.989.476/0003-82 apre-
sentou a relação dos estabelecimentoscredenciadosconforme
determina no edital.

A empresaGIMAVEMeios de Pagamentose Informações
Ltda não cumpriu com a quantidade minima exigida, pois não
apresentouas redesde hipermercadose atacadosno municipio
de RibeirãoPreto.

Portanto a relação apresentadaNÃO FOI APROVADA con-
forme determinao item 7.30 do edital.

Sendo o que se apresentapara o momento, renovamosos

votos de elevadaestima e consideração.
Serra Azul, 10 de junho de 2021.
CamilaTrevisaniSalgueiro
Diretora do Departamentode Recursos Humanos
PrefeituraMunicipal de Serra Azul
Rua: Dona Maria das Dores, 248-Fone:(016) 3982 9100 -

Fax: (016) 39821302 - CEP: 14.230-000
CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DO
PREGÃO PRESENCIALNº 009/2021
CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DO PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 0009/2021.
Ref.: Pregão Presencialnº 009/2021
Processo Licitatório nº 037/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE ADMINISTRAÇÃO,GEREN-
CIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE

CARTÕES DE VALE ALIMENTAÇÃOELETRÔNICO, MAGNÉTICO
OU DE SIMILARTECNOLOGIA EM PVC,EQUIPADO COM MICRO-
PROCESSADORCOM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM
RECARGASMENSAIS, DESTINADOSAOS FUNCIONÁRIOS ATIVOS
E INATIVOS DA PREFEITURAMUNICIPALDE SERRAAZUL.

Considerandoque, a empresa licitante, primeira colocada
da fase de lancesnão cumpriu com o itern 7.27 do Edital que
a obrigava a apresentar,no prazo de 20 (trinta) dias “a rela-
ção de estabelecimentoscredenciados,indicando as redes de

distintos entre hi)

supermercados,redes atacadistas,armezens, açougues,peixa-
rias, hortimercados,comercio de laticínios / ou frios, padariase

similares na cidadede Serra Azul e Região...”;
Considerandoos pareceresexaradospelo Departamentode

Recursos Humanose Pelo Departamentojurídico;
Considerandoo dispostono item 7,30 do Editalque trata da

convocaçãoda licitante classificadaem segundo lugar na fase
de lances para substituição da licitanieque não apresentou a
relação de estabelecimentoscredenciadosou a tenha apresen-
tado em desacordocom o Edital;

Convoco a segunda colocada e as demais licitantes para
a do Pregão Presencialnº 009/2021 no dia 14/

junho/2021 (segunda-feira),as 9h30n1n, na Prefeitura Munici-
pal, localizada na Rua Dona Maria das Dores, nº 248, Centro,
Serra Azul/ SP.

Serra Azul, 10 de junho de 2021.
FabianaAparecidaBruschi
Diretora do Departamentode Cemprese Licitações

| PrefeituraMunicipal de Serra Azul

I

I

 
Rua: Dona Maria das Dores, 248-Fone.(016) 3982 9100 -

Fax: (016) 39821302 - CEP: 14.230-000
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº 015/2071
PROCESSOLICITATÓRIO Nº 056/2021
O Municipio de Serra Azul torna publico que, no dia e hora

especificado,na sede do Município,sito à Rua Dona Maria das

Dores, n.º 248, Centro, realizar-se-é ticitação, na modalidade
| Pregão Presencial,do tipo MAIOR DESCONTOPOR LOTE, para

“CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA FUTURA E

| EVENTUAL PRESTAÇÃODE SiPp UE EXAMES DE DIAGNÓS
TICO POR IMAGEM,PARA O PERÍODODE 14(DOZE) MESES”.

Sessão de julgamento: dia 24 ue no de 2021 às 09:00
horas, OEditalcompletopoderáser 5 no horárionormal
de expediente na sede da licitante e/ou uvavés do endereço
eletrônico e-mail licitacao(Bsertaazul.s; . Maiores infor-

| õespoderãoser obtidas no enderaçoretro,ou pelo telefone
E

|

|

|

      
)3982-9100,Serra Azul'SP, 10 de junvo de 2021,

AUGUSTO FRASSETTONETO -- Prefeito Municipal,
PrefeituraMunicipal de Serra Azul
Rua: Dona Maria das Dores. 248- Ione: (016) 3982 9100

CEP: 14,230-000

SERRA NEGRA

PREFEITURAMUNICIPALDE SERRANEGRA

EXTRATO DE CONTRATO, PROC. 158- DISPENSA 71, CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA. CON-
TRATADO: COMPANHIADE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADODE SÃO PAULO - PRODESP.09;E79: CONTRATAÇÃODE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE INFORMATICA,
ABRANGENDOO FORNECIMENTO DE PLATAFORMA DE COLA-
BORAÇÃO E PRODUTIVIDADE - E-MAIL COMO SERVIÇO COM

GERENCIAMENTO SIMPLES. BASE LEGAL. artigo 24, Inciso XVI
da Lei de Licitaçãonº8.656/93,VALOR TOTAL:R$ 20,751,12.08
de Junhode 2021. Dr, Elmir Kalil Abi Chedid,PrefeitoMunicipal.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DS CONTRATO. Serra

Negra, 10 de Junho de 2021. Fica a enprase PRIORI SERVIÇOS
E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE EIRELI, cunvocada a assinar o

instrumento de contrato, referente «o processo de licitação,
modalidade PREGÃO PRESENCIAL 4, 1 1, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ASSESSORIA NA ÁREA LE PATRIMÔNIO PARA

INVENTÁRIO, EMPLAQUETAMENTO, REGISTROE DEMAIS PRO-
CEDIMENTOS JUNTO À PREFEITURAMUNICIPALDA ESTÂNCIA
HIDROMINERALDE SERRA NEGRA, na prezode 05 (cinco)dias
uteis,contados da data de publicação (confonne item 9.1.4 do
edita, sob pena da aplicação das sanções estabelecidasno
edital da referida licitação na sede desta municipalidade,loca-
lizada no Paláciodas Águas,Praça toi: FitzgeraldKennedy, s/
nº no Setorde Compras, Contratos c Licitações.Atenciosamente.
Mateus Guedes Berton SetorLicitação.

SILVEIRAS

   

 

 

PREFEITURAMUNICIPALDE clVEIRAS

CONVOCAÇÃOPARA ASSINATURA vE ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS
PROCESSONº 023/2071
PREGÃO PRESENCIALNº 18/2071
OBJETO. Registrode Preços para aquisiçãode insumosmédi-

co-hospitalarespara a UnidadeMista ae Saúde do municipio
A PrefeituraMunicipal de Silveiras, torna público que CON-

VOCA os licitantes: CENTERLAB-CENTRAL DE LABORATORIO
LTDA,inscritano CNPJ/MF sob nº 56.036.718/0001-92;CIRURGI-  

sexta-feira, 11 de junho de 2021

CA IZAMEDLTDA, inscritano CNPJ/MF sob nº 12.967.916/0001-

04.063.331/0001-21;ACACIACOMERCIO DE MEDICAMENTO;

EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.945.035/0001-91;CRI

PO MAIA DROGARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF e
06.155.743/0001-17, DAKFILMCOMERCIAL LTDA, inscrita po?

CNPJ/MFsob nº 61.613.881/0001-00;FABRICIO DE RAMOS4&

CIA LTDA-EPP,inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.725.489/0001-: %
LUIZ EDUARDO LEITE DE CASTRO RODRIGUES EPP, inscri

DE LIMA GOMES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
05.868.200/0001-84e N. M. LEMES RIBAS DE SOUZA ME, inscri-
ta no CNPJ/MF sob nº 16,838.363/0001-30,classificadase ven-
cedorasno certameem tela, para que compareçamno prazo de

cinco (05) dias úteis, a contar desta convocação,para proceder
à assinaturada Ata de Registrode Preços no Setorde Contratos,
sito à Praça Padre Antonio Pereira Azevedo,nº 52, Centro,em
Silveiras/SP. No casodo licitante vencedor,após convocado,não

comparecerou se recusara assinara Ata, sem prejuizodas comi-
naçõesprevistasno Edital e seusAnexos,poderáser convocado
outro licitante, desde que respeitadaà ordem de classificação,
para, depois de feita a negociação,verificada a aceitabilidade
da propostae comprovadosos requisitosde habilitação,assinar
a Ata de Registrode Preços.

Silveiras,10 de junho de 2021.
GuilhermeCarvalhoda Silva- Prefeito Municipal.

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Silveiras, NOTIFICA a empresa

TREVISO TRANSPORTE E LOGÍSTICA EIRELI - EPP, inscrita no

CNP) sob o nº 31.957.387/0001-00,para que, querendo,apre-
sentesuadefesano Processo Administrativo nº 22/2019 (Pregão
Presencialnº 08/2019) - aplicaçãode penalidade- no prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar destapublicação.Informa, outrossim,
que os autos encontram-seà disposiçãono SetorJurídicodesta
Prefeitura,situado na Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo,
nº 52 - Centro- Silveiras.

Silveiras, 10 de junho de 2021
GuilhermeCarvalhoda Silva - Prefeito Municipal,

SOROCABA

PREFEITURAMUNICIPALDE SOROCABA

A Prefeitura de Sorocaba,por meio da ComissãoPerma-
nente de Licitações,informa com referênciaa Tomadade Preços

012/2020 - CPL 581/2020, destinado à contratação, por lotes
distintos e autônomos,de empresaespecializadapara diversos
reparos em 04 (quatro) unidades escolaresfurtadas durante a

pandemia — reabertura, que a licitante VIVA CONSTRUÇÕESE

SERVIÇOS LTDA apresentourecurso em face ao Julgamentode

Habilitação.O documento está disponível no endereçohttps://
bit.ly/3yX200d. Nostermos do artigo 109, 5 30 da Lei 8.666/93,
fica aberto o prazode 05 (cinco) dias úteis para contrarrazões.
Sorocaba, 10 de junho de 2021. Comissão Permanente de

Licitações.
PUBLICAÇÃO JULGAMENTO IMPUGNAÇÃOE SUSPENSÃO

DA ABERTURA-PREGÃO ELETRÔNICONº 299/2020
À Prefeiturade Sorocabainforma aos interessadosno PRE-

GÃO ELETRÔNICO Nº. 299/2020 - CPL Nº. 586/2020, destinado
a DESTINADO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PASSAGEM, ANCORAGEM
E FUSÃO DE FIBRA ÓTICA, POR TRAJETOINTERNO E EXTERNO,

PARA UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

DE SOROCABA. Que, após análise da impugnaçãoapresentada
PELO CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO

ESTADO DE SÃO PAULO (CRT-SP), resolveesta pregoeira DAR-
-LHE PROVIMENTO a mesma,e SUSPENDER a abertura datada
de 16/06/2021para readequaro edital. A nova data de abertura
será informada posteriormenteA ata de análise da Impugnação
e o Termo de suspensãoestão disponíveisnos sites https://bit.
Iy/3vceZkDe wwwlicitacoes-e.com.br. Número da licitação no
Bancodo Brasil:875980. Sorocaba,10 de junhode 2021. Rose-
meire Fantinati— Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA — PREGÃO ELETRÔNICO Nº
023/2021

Acha-seaberto na Prefeiturade Sorocabao PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº. 023/2021 - CPL Nº. 038/2021, destinado a CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃODE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃOPREVENTIVA E CORRETIVA EM
EQUIPAMENTOS DE MENOR COMPLEXIDADE DA SECRETARIA

DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOROCABA. ABERTURA DIA
23/06/2021 às 09:00 horas, informaçõespelos sites https://api.
sorocaba.sp.govbr/pub-consulta/ ewwwlicitaçoes-e.com.br, nº
da licitação no Brancu do Brasil:876761 - tone (15) 3238-2191
ou e-mail duvidaspregaoQPsorocaba.sp.gov.br,Sorocaba,08 de
Junhode 2021. JulianaRobertaCequinne— Pregoeira.

SUL MENUCC!

PREFEITURAMUNICIPALDE SUD MENUCC!

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIALNº 008/2021
REGISTRODE PREÇOSNº 007/2021
PROCESSONº 052/2021
Objeto: REGISTRODE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRA-

TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOSCOLETA,
TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE (R55), DOS GRUPOS "A", “B” e “E” e ANIMAIS,SEGUN-

DO ANVISARDC Nº 222/18, BEM COMO AS DEMAIS NORMAS
E REGULAMENTOS SANITÁRIOS,AMBIENTAISE TÉCNICOSAPLI-
CÁVEIS SOBREO DESEMPENHO DESSASATIVIDADES

Abertura dia: 25 de junho de 2021 às 09 horas00 minuto.
o Edital estarará disponível no site www.sudmennucai.

sp.gov.bra partirdo dia 14 de junho de 2021. Maioresinforma-
çõespelo fone (18) 3786-9600/9613.

Sud Mennucci- SP, 11 de junho de 2021,
JOSÉURBINO DOS SANTOS NETO

PREFEITOMUNICIPAL

ANÁPOLIS 
PREFEITURAMUNICIPALDE SUZANÁPOLIS

Aviso de Licitação Deserta e Data de Reabertura de
Edital; O Município de Suzanápolistorna público, para conhe-
cimento, que a licitação na modalidade Tomadade Preço nº.
010/2021 e Processo n.º 051/2021. visando a Contratação
de Empresa Especializada na Execução de Obras de Enge-
nharia em Especial na PavimentaçãoAsfáltica Em CBUQ no
Prolongamento da Rua Duque de Caxias no Jd. CampoVerde
nesta Cidade de Suzanápolis/SP,conforme peças técnicas e

demais especificações,elaboradas por parte do Engenheiro
Civil desta Municipalidade, o Sr.º AntonioZizasJunior, ainda
em conformidade com o edital e seus anexos, realizada em
10 de Junho de 2021, às 13h30min foi considerada DESERTA,
por não ao certame. Sendoassim
fica Reaberto a Licitaçãocom a “Retificação”do Edital e seus
Anexos, ficandoRedesignadoa data de 29 de Junho de 2021
as 08h30min para reabertura dos envelopes. O Edital corm-

pleto com as devidas alterações e condições de participação
é seus anexos encontram-se disponível para retirada, atraves
do site: https:/Avwwsuzanapolis.sp.gov.br, Maiores inform:
ções através do telefone: (18) 3706-9000. Suzanápolis/5P,
10 de Junho de 2021, Agnaldo Aielo Ribeiro — Presidente da
Comissãode Licitação.
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ZurichSantander Brasil Seguros e Previdência S.A.

CNPAMAE nº 87 A7E.OG0OCI-06
Edital de Convocação- AssembieiaGeral Extraordinária
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PregãoEletrôniconº 051/2021-OC nº 5131015108520210C00077- Aquisiçãode
20 ComutadoresEthernet(switch)do tipo L2 PoE (item01) e de 100 Comutadores
Ethernet (switch) do tipo L3 (item 02). A sessão pública do
Pregão Eletrônicoserá realizadano endereçoeletrônicowww.bec.sp.gov.bràs 9h

do dia 24/06/2021. O editalpersaser RODe e cópias obtidas nos endereços
eletrônicos wwwbec.sp. - opção “enegaciospublicos' 
e www.prodesp.spgov.br-pi ornacenóres talo de licitação” O processo 

JUDICIÁRIO
JUSTIÇAFEDERALDE PRIMEIROGRAU

CONSIGNAÇÃOEM PAGAMENTO(32) Nº 0005717-89.2009403.610 / 17º Vara
Civel Federal do São P:

AUTOR: UNIÃO ERA
REU: SAIT LIMPEZAE INFRA-ESTRUTURALTDA - EPP
aavogadosdo(a) REU VAGNERFERRAREZ]PEREIRA- SP264067, LEANDRO
TEIXEIRARAMOSDA SILVA - SP264800

EDITAL DE CITAÇÃOCOMO PRAZODE 20 DIAS
O Dr. MarceloGuerraMertins— MM. Juiz Federalda 17º Vara da JustiçaFederal,
*º SubseçãoJudiciáriado Estadode São Paulo, na formada lei ate.

FazSaber a fodos quantos O presenteedital vitem ou dele conhecimento
tiverem que por asia; Julra: tremia nos demos legais os autos do processo
nº 0005717.89.2008.402.5100,Ação de Consignaçãoem Pagamento,disirbuida
em 04/03/2009, protocaladoem 31/08/2011, propostapor UNIÃO,com endereço
a AVENIDAPAULISTA1542 — Terra Norte CERQUEIRACESAR. SÃOPAULO-SP.,
CEP 01310-209,om faco de SAL LIMPEZAE INFRAESTRUTURALTDA EPP. CNPJ
Nº 03.005.418/0001-80,zum enderuçoa RuaBeliogarde, nº 390, Taiuapé,São Paulo
- SP; para q fim de vfcivação 40 pagamentode R$ 41.732,83(quarentae um mil
sutucêntose trinta & dois vums e oitentaé trãs certavos- para março de 2009),
reterontecontratoadministrativoDRF/OSAn 03/2007, firmadoam 27/11/2007. E:

razão das tentativasda cação leremrosulado infrutifuras,conformecertificado
Oficialde Justiça. enconitando-se.pois, 6 réu SAITLIMPEZAE INFRAESTRUTURA
LTDA ERP, sluslmeris,em lugar incertoo não sabido, foi determinadasua citação
por editalnos termosdo artigo255e art. 257 |, ambosdo CPC, paraque levanteo

 
 

 

 encontra-sefranqueado à vista de interessados,mediante solicitaçãopor correio
eletrônicono endereçopregaoeletronicoprodespPsp.govbr. 
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C.N.P.J. Nº 62.484.904/0001-25

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, PROCESSO NºMOR36C672010.8-28.O100AMM dica do Dirahoda oVera Cival, do Form Contral
Cha, Estadode São Paulo. Dra. Caroknade FigueiregoOorlhacNogueira. na foema da

FAZSABERà empresaHASOTESNOLOGIADE PLAASTICOSLTDA,cadastrada
noCNPJ.45868 ABN/0001-BS, que nos autosdo cumprimentoda sentençafai deferida
  a

penhora sobras seus ativos linanceros. ná qual bloqueou « valor AS 261,50, em
14/95/2020. are a inércia no pagamenio voluntaro do em lavar ce
DERSA- DESENVOLVIMENTORODOVIÁRIOS.A. ão”, cacasirada  
CNPLJIME sob a nº. 62.484.904/0007-25,com sede na Rua laia, 128, itaim Bib
Paulo/SP.Encontrando-seà executadaem lugar incertoo não sabido.Foi determinadaa
intimaçãoporedial, paraquea mestra, napessoade seusrecresantantoslegais, noprazc
de 15 dias contagosda o do presente, impugneo alo de constriçãosupra, sob
pena de levantamentodo valor pela exequente.E para que chegue ao conhecimentode
todos08 interessados« ninguem alegueignorância,é expedidoo presenteeditalque sorá.
parextrato,atexado à publicadona formada los. NADAMAIS, Dadoo passadonestaculado
de São Paulo, aos 01 de junho

 
  depósiio público,

no prazode 18 (quinze)dias,a flui. açosos 20 (vinte)diassupra, ndepencentemente
de préviasegurançado Juizo. Etetuadoo pagamentono prazoestabelecido,o réu
ficará isentodo pagamentode custas« nonoráios advocaticos Caso não efeiue o
levantamentonem contesteo pedidono prazo de 15 dias. presumir-se-Sopor ele
aceitoscomoverdadeirosos (sics articuladospelo(s)autor(es;na inicial,nos termos
do art, 897 do GPC.. E. para que0 presenteedital produzaseus efatos de direito,
será o mesmopublicadona forma da Le

São Paulo, 1 de maio de 2020.

 
Ao   

Banco MUFG BrasilSA.RIOSSO ARE SSSn ciz da

Ordináriae ExtraordináriaRealizado deulhodaAssembleia
eiioOS AO    memeEnergiadosVentos Il S.A.semen

CNPUIMEnº 15.319.876/0001-72- NIRE35.300.475.348

o rcaEXTRAdeAtadeReuniãodo Conselhode Administraçãohos dias 31/03/2021,as 11:30h,na sede, Presença:Àfotaldadedos membros do Conselho de Administação.

: Presidente: e Temo de Oliveira Carvalho.Secretário:Ee no NuceiEpic pie
por unanimidade ia, reunidos emAGO.das

Administração.aço eis e DemonstraçõesFinanceiras. rata ao exercicio social saio em
31/12/2020,acompanhadosdo parecerda Ernst &YoungAuditoresIndependentesS.S.. noquaifor apuradolucro
liguido no montantetotal de R$ 33.686,87.Recomendar,por unanimidadede votos,a aprovaçãopelos acionistas
da proposta apresentadapela Diteotiada Companhia,para destinação do luto liquido apurado no axarcico
social encerradoem 31/12/2020,bem como a distribuição de dividendos, conforme abaixo:a) aplicar o valor de

 

  RS 1.934,34 o da de Reserva Legal; b) distrbur dividendos no importe de R$ 9.188,13,
core Lucio Liquido, a titulo de geidendosminimos cbngatonos: c) considerando as
deliperaç “acima,destinarà contade Reservade Lucroso valorde AS27.554,40referentes
ao saldo do lucio liquido do exercíciode 2020. Nada mais, Mesa: MarceloTostode OliveiraCarvamo- Presidente,
Enio LuigiNut- Secretário.JUCESP nº 253.172/21-4em28/05/2021,GiselaSimiemaCeschin - SecretáriaGetal cmsEnergia dosVentos X S.A.

GN o apanOa mna e tam“Extratoda Atode Reuniãodo«
Aosdias 51/03/2021, às 13h. nasede.Pres page vemos mermo Mesa.
Presidente: Marceio Tosto da Oliveira Carvalho. Secretario: Enio Luigi Nucci. Deliberações:Recomendar por
unanimidade de votos pelos acionistas da Companhi

Administração,REea é DemonstraçõesFinanceiras, refoter
doparece: da Ernst & YoungAuditores independentos S.S., no quai foi apurado

 
  

        
do ONPIME nº 10.8833780001:34-NIRÉ 35300483685

e Toacont  
Diet deTdvo   Reta(raà oo) asdomês de janero de 2021, às09h40min (nave oras

quarentaminutos). nasedesoc À Enorgi (Companhar),
Rus Jorge Figueiredo Cortés. n “ese. pone,Jaêm PrtessoraTarca, CEP 19087997, na

             an daaconiaCPFLposeRerenrois
ompareceuàAssembiaia Geral,

pita da
  resençi

representandoatotaidadedo ei

veriica no“LivrodaPresençade Azonstas” IV » Composiçãoca Mesa:
Presidente. Yuehu Pan e Secretária,Ara, Crea josBoroil, Y - Ordem do Dia:
() conhecimemode renunc da DwetoraExecutva:(1) aleção de membrosparaà
DiretoriaErmcutva:a (1) ransfomação “da tipo societárioda Companhiade Sociadadepor Ações
para SociedadeLimitadae subitens decorrentesda vi

ebimantodeVotos é Lovretura de As: Autorizadaà lavrituxada Presenteata ná ferra dé
Sumário e a sua pubiicaçãacomomissãoqa assinaturado acionista. nos termosdo artigo 130. $$
147, do Le 6 40576, respecmamerntoVR,

onsignar amatériasconstantesda Ordemdo Dia.

antos Lopes,brasileiro,divorciado,
idade RG nº CREA-PAnº 12.147, inscritosob

Valinhos. Estadode São Pauio,
na Rua Jorgede FigueiredoCorrea nº 1.632. parte, JardimProfessora

“3087-367,CamprasSP, ao cargo por ele ocupado na Diretoriada Companhia,
lormecartaderenúnciaapresentadaem 15de janeirode 2021, a qual fica arquivadana sede da

Companhia. (H) Elegero 51 FranciscoJoão DiMaseGalvãoJunior,biasilira, casado,engenheiro
elétrico. portadorda céduiade identidadeAG nº 342030747, Inscrito sob CPFIME nº 219.993.118-

  

      

MsroaioQueita Mário norte Publicadono Dó| prejuizo no montante aAs 1 Sonido Ox Conselheiros deixam de se manilestar sobre a destinação do

o ' ias É, 617daltde2020 LodeProsança-Anata eLocaPraça, sacionistas presentamasce fesuitadodo exercicio,vistoqueaCompanhianãoobteve lucto noexercicode2020.Nadamas. Mesa:MarceloJu Fegeral Tostode OliveiraCanna asma Enio Luigi Nucc - Secretário. JUCESP nº 253.27321-3 em 28/05/2021Ea a) Tomar examinar, discutite vet seia vc)Reolaget

í PedraCheirosa | Energia S.A. “YÉ ortinária 3)Egorom nove oaia 9Otrosassuntesde rteessasoci Balidarações
cam  

    e, ibenosénevana4d a 4 cinquenta o tacostcuanto4R$87038834 setenta mil, quinhentose ole     
 fd mid,quiarasanaant nove miacata àia ma corta Resenva roEsta, crtormecodec aHSRoundiesrêndra

“a 0)tgedoComosaDUM Lu ga neSeptSame JOS emendapra3JR(vaaindasoca rieanv em Geil da
      

 
nevai és

segurnte forma. (4) 5% (cio mais

a Elat ocata, 3838 O Lotquarenta 4 discantaves)par

aço a Pago e)ovarestante 8.1dessaem md,qutmeontséeta

  
  84 rasidantee dorvciladonacidadede Campinas,Estadodo SãoPaulo comercial

pa fue Jorge Figueredo Conta, te. CEP 13087-357,para ocupara posiçãode Diretor
Execurvoda Companhia: a 9 Sr Flavio Martina Ribeiro, brasilsro, casado, engenheiroelético,
Portadorda oscuiade iderêiade RG ni 7.696.206,incl sob CREME, nº 035,898.606
endereçocomercialna RuaJorgadeFut nº 1,632 araimProtessoraTarcilia,

 
      Campinas São Paulo. CEP 13087-397. arà posiçãodá Dri: Exacto da Comp

Nos Termos do parágialo 1º, do armgo 1011. da Lei nº 1000602. 06 Dietoras cra eletos, sob às
penasda lei quenácestãoimpedidasde exercer a administraçãoda sociedadepar lei espacial, ou
em vitude de condes que vede, ainda que temporariamente, acesto à cargos
publicos;oupor crime falimentar. deprevaricação,peitaousuborno,concussão,peculato,ou contra
4 qeenáepo coroo ssadenracionalcontracera co ong da CicoiaDia,sumo,Vápública, ou a propriedac: (4)Aprovarà translormaçãodooiadá Socadadepor A SccecadaLimsada,bem como Giiya3

socialde PediaOra SA.para Pedra Cheirosa
EnergiaLa. de Soro Com ainsnução NermunvaDRI8/2050, (ML à eacuuaçãodo valordo

oia com a conversãodas 81 530/96(oharia a um iõesquinhentas8 trintaa ve mi
EPOCENGES 4 SEMI6 CÃO) AESA 00006,00 Tot
quintas id Cut Dor VOS nem O NR 4.00 tum cout 6 total
R$ 141 506.000,00(centoéquarentae um milhõase qui |160), da segui forma: GPFL
Energias RenováveisS.A- 100%- 141.506 000quotas(UR)Consignaràcomposiçãoda Dietoria
Executivacarmosando:oSr YunhulPanchinôs, casado. contador.inpctanoCadastrode Pessoas
Físicasdo Ministerioda Fazenda (CPF) sob nº 061.539.5

  
  

équarenta 6umminasé
 

 
  identidade(RINE) nº V739928-0 (CGPIUIREX/DPF),comaEDevir Petarooo: o 81. Franclaoo

João Di Mase Galvão Junior. brasieio. casado. engane: nco, portador da céduia
dentidadeRG nº 342030747, isentosobCPFIMEnº 219.995 como Diretor Exucutivo, e 0   51, Fuuvio beiro. brasibiio.casado. engenheiraelétrico, portadordacedulada idantisaga
RG nº 7 seriasob CPFIMEnº U35.896.606-00, como Diretor Executivo. Todoscom
mandatopor prazo indeterminado conkerme contratosocial&nexo: (MV)à aprevaçãode Contato
Social Anexo | da presenteAra. VIll - Encerramento:Nadamaishavendoa tratar, St Presidente
suspendeuos trabainospelotemponecessárioà iavratur> destaata. Reabertaa sessão, a ata
heda é aprovadapelaspresentes,que à subscievem.Presidente da Mesa: Yuenui Pan,Secretária

 827Reunião OVERNO 'ADODE MATO GROSSO
LOdaSecdaddoati ata at ah Oe termoséa a 6 DO ESTADO DE MATO G 5

PravitaaLOeAe COMA Oa SEDUC- SECRETARIADE ESTADODE EDUCAÇÃO

) taçãodm guias AVISO DE LICITAÇÃO
çõesFicam CONCORRÊNCIABÚBLICANºDoaranavenuebichads Blade 1SentaPaSIVsodio de2 mesatasam ICT1a MOCESSOADMINISTRATIVO1103/2021Efaioutem dnavaloEs ei Kmoraçãoa va A SECRETARIADEEstado DE EDUCAÇÃODE MATO BROSSO, jorrae ds

emo seia dtRU game soguea Primo “ou ereta, “e
traestendo navs COLAS femioesticantos à tra e êsitro. Eniac n ah a

SistomaE: ve 
Lmpregeo é dota, visando « aprimoramento dodesemperi: educacionaldos nstudaniesda rece
públicadeentro do Emado ce Mato Grosto am cvervasdrsus do corteunianto, com serviços
esçooi capacitaçãodosprotasicraisdaaducação(m locoipiatalormadigital.
ExramonámobDE RECEBIMENTODOS ENVELOPES:28/07/2021 — 09h00minà DEn3OmA.
«HORÁRIO
toca DA sESSão PÚBLICA:Aucitorioda Secretana de Estado de Educação de Maio Grosso.

 
situada a Emgerhoro,Edgar PradoAria. Quad 01, Lota 08, Sater A. Contr Polico
Aamnivratvo,CEP 78 090-508, Guia
EDITAL E ANEXOS: asiarão 4 apeção gratwilamante, nos portais:weHaducmgavdr o   INFORMAÇÕES: fone (65)
A sessão cublca poderas

 
scompannadaem tempo real atraves dy transmiasão no Bos

JanSaGDe

Cas,90juro da 261
ND!

SECRETÁRIODE ESTADO DE EDUCAÇÃO
(Originalassinado)    

da Godoi, brasil 60,dancáro
36 Sá,riam «domona dado Esto

 Brasieto, casado,

08358-44esaOAB/SPsetPerante

oro E|WalterBaliountlunior,brasilero, divorciado, banc. 7!

FINE sob 0 1º 128 23] 965-03,tesidante « domiciliadona Cidade «

 
     

   
          [mr

Ea: CPFL Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MFnº 08.439659/0001-50- NIRE3530033581-3

da A às 17h00.
localzada rá Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1.832. parte. Jardim ProfessoraTarcíla, CEP 13087-387,na
ess do Campinas,Estado de SãoPao. 2 Convocação:Covocadana lomado Prágiao2, do Ago 18
do Estatuto Socal da CPFL Energias RenováveisS.A. [CPFL Renováveis.3. Preso    ºRescidodeComitê deRam 

meração,de na eSAO220, aged a a teria edeConsalhea eaamante RS IE7,00 vita milhões,canto  nevantaése:  
     o presentemancate provado po j qsds,sãdao o me à ndAda,emomta dn draagemodoCom ce japonês, di, portadoroRe eaca!Mig

SãoPavio O

Si NobuyeshiFukumeto. cas
TE VGADRSM est cêCPRGa TESTASOR MSG dominado ra GA ÉEstadde

a. samenie que
ca di 

pelamudarder 2 seguinte composição: 1) coma membroePresidente,Tabapos Fale, acimaquaicade2) come men   
+ 1)comi

tadoOsscans  Ana CristinaFernandesBorele pela aconistaCFFL EnergiasRenováveis SA.
Yuenui Pan é Flávio Mar

por
ta favrada emlivro

Mesa: YuenulPan- Presidenteda Mesçê
 insRibeiro). 4 presentaata é

28de janeirode202
- SecretárioAnaCristina FernandesBoreill-VistadaAdvogada.
  Bora

JUCESPINIRE LIMITADA nº 35:5248100-4 em 15022021 e JUCESP nº 96181217 em

19/02/2027. GiselaSinvemaCesciin - SecrutariaGer 
       apeSd Pa,DSjoca 0Ninagawa

Otis e pn eia a
238 256770-5 am N)/IZACEO

Potemeta Dolive
A NebupuçiFulumete-PresidenteaWasaMattaunagresSera case MESA

Secretária Gera!

 
    

  

sença: Todos 08 membros

ama do Pagto7ºo go 1 do EstocidaCPFLRenove
4. Mesa: Prosidente- Sr. Bo Wen:Secretário-SrValterMaria.5. AssuntosTratadoseDellberaços

porUnanimidadedaVotos:Àletrada OrgemdoDi lo dispensada, po se deconhecimentodetadoss
presentes.Os conselheiros também delberaram que a ata desta reunião serà lavrada na forma de sumário,
facultado o direito de apresentação de manifestações e dissidências. que ficarão arquivadas na sede da
Companhia, « foi aprovada sua publicação com à omissão das assinaturas dos con supressão:
e inionaçõesesttóicas aicuconidaniais.Examinádaa debabdasas matas constarda Ordem do
Dia, foram tomadasas celberaçõesà seguipelo Conselhopor unanimidadede votos: (1) Eleger,oSr.
funiong. cnós.cheio, advogado.portador da cédula da onidadade estangrosFNE 1 MOST

0 CPFAMEado 6 1º 262841.608:67, com enderoçocomeca na ua org de FiuenedoCone
nº1.692, pato Jaroim PiolesoraTalha, Campinas, São Paulo,CEP. 13087-397, como DiretorFina

de mandato ata primera reunidoordináriado Consolade Agrnistação à sor reaizadaea% AutemiliaGraOrrde 2021 da CEFL Honovándi, OSeThangYunlongora eletodeciara estar
desempedido. doartigo 147. 61º, da Leid Açõesé c:

nº 967, de29domaio de 2002. 6. Encerramento:Nadamaishavendoà tratar, encerrou-seà reunião,da qual
se laviou a presenteataquelo lda, aprovadae assinadapor todos 05 membrosprasentes e pelo SecretárioSt

BoWen: St GustavoEsala:Sr. Eduardodos Santos Soares:Sr. Futao Huang, St. VunWoiLiu Sra.

Luches;;e Sr ValterMarta(Secretário) Paraefeitos lagai, a versãoemportuguésdeverápr.
esé cpa té a lavadaem lopri. Campinas2 d janedo 202, Bo Mo (Pinto)VaitrMata
[Secretávo).JUCESP 2021, Gisela SimiemaCeschin- Secroária j

  

  
    

              



 
DIÁRIO OFICIAL

REGINA MESQUITA(CPF:
164.398.018-13), instalado na
Rua Capitão Júlio de Oliveira, 42,
de acordo com o artigo 122
inciso XX da lei estadual
10.083/98, e da lei municipal nº
3.245/08, da lei federal nº
599/73 e o regulamento decreto
nº12.342/78 que dispõe sobre o

código sanitário adotado pelo
município de são roque pela lei
municipal 2.751 de 03/01/2003 e

em conformidade com o disposto
nos artigos 122, inciso XX do
referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por
descumprir atos emanados das
autoridades sanitárias visando a

aplicação da legislação
pertinente à promoção,
prevenção e proteção a saúde
(OBS: notificação data em
26/01/2021 - FP:01.000192/21 -
descumprindo à Lei Municipal nº
3867/2012 Part. 68, inciso X),
impondo-lhe à penalidade de
MULTA no valor de R$ 1265,75
(Mil duzentos e sessenta e cinco
reais e setenta e cinco centavos),
em conformidadecom o disposto
nos artigos 112 do referido
código sanitário (lei estadual nº
10.083/98). Fica concedido o

prazo de 10 (dez) dias para
defesa ou impugnação, de
acordo com o disposto no artigo
132 da Lei 10083/98.

EDITAL DE AUTO DE

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando

o nrds ram amar Dem
É iorga comanossaro

PREFEITURADAESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE |

pública que, em 08(oito) de
junho de 2021 foi lavrado AUTO
DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE Nº 153/2021
contra a empresa ORMAM
ORLANDI DELLA DEA (CNP):
31.668.348/0001-85),instalado
na Av. Varanguera, 484, de
acordo com o artigo 122 inciso 1

da lei estadual 10.083/98, e da
lei municipal nº 3.245/08, da lei
federal nº 599/73 e 0

regulamento decreto
nº12.342/78 que dispõe sobre o
código sanitário adotado pelo
município de são roque pela lei
municipal 2.751 de 03/01/2003 e

em conformidade com o disposto
nos artigos 122, inciso I do
referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por
construir ou fazer funcionar
estabelecimentoscomerciais de
interesse à saúde sem licença
dos órgãos sanitários
competentes ou contrariando as

normas legais vigentes,
impondo-lheà penalidade
ADVERTÊNCIA em
conformidade com o disposto nos

artigos 112 do referido código
sanitário (lei estadual nº
10.083/98). Fica concedido o

prazo de 10 (dez) dias para
defesa ou impugnação, de
acordo com o disposto no artigo
132 da Lei 10083/98. 
- RESUMO DE EDITAL - PP nº
006/2021 - Contratação de

  
e Privacidade

Go st ua

E”
empresa especializada para a
realizaçãodos Serviços de
Consultoria para Elaboração de

Projeto para Concessão dos
Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo -

Encerramento às 14h00 horas do
dia 23/06/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 11/06/2021, no site

- RESUMO DE EDITAL - TP nº
004/2021- Contratação de

empresa especializadaem
serviços de treinamento e

orientação quanto às rotinas
administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças,
licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e -

terceiro setor, sendo essas é

mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela
Corte de Contas - Encerramento
às 14h00 horas do dia
28/06/2021. O edital encontra-se
a disposição a partir do dia
11/06/2021, no site
Wwww.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL - PP nº
007/2021-Aquisição de
motocicleta para a campanha
IPTU premiado - Encerramento
às 14h00 horas do dia
24/06/2021. O edital encontra-se
a disposição a partir do dia
11/06/2021, no site
WWW.Saor À v.br



     

 
 

14/06/2021 Art. 21 da Lei de Licitações - Lei 8666/93

antes

| a 01439
Artigo 21 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 “,&

Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993

Regulamentao art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, institui normas para licitações e

contratos da Administração Pública e dá outras providências.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de

preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez:

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  
(Revogado)

Ú I- no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou

entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras
financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por
instituições federais; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

ideaaáioo dio doa imistracão-E intao
(Revogado)

H - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Feder: Fale agora com um x
respectivamente,de licitação feita por órgão ou enti advogado online
Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federa, urcuaçau uaua pela Lei 1

8.883, de 1994) 
(Revogado)

  
(Revogado)

(Revogado)

HI - em sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, facultado aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, alternativamente, a utilização de
sítio eletrônico oficial da União, conforme regulamento do Poder Executivo       https:/Awww jusbrasil.com.br/topicos/11313304/artigo-21-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993%:-:text=S40 Qualquermodificação no,afetara formul... 14



1406/2021 Art. 21 da Lei de Licitações-Lei 8666/93 q)
federal. (Redação dada pela Medida Provisória nº 896, de 2019) (Vigência t

encerrada) Es
HI - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em
jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra,
prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a

Administração,conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de

divulgação para ampliar a área de competição.

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) |

$ 1o O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a

licitação.

8 20 O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento
será:

304 Ê Emciar

(Revogado)

I - quarentae cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) ú
a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

b) concorrência,quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de

empreitada integral ou quandoalicitação for do tipo "melhor técnica” ou
"técnica e preço” (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

(Revogado)

H - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, Fale agora com um

a) concorrência,nos casos não especificadosna a advogado online

(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

b) tomada de preços, quandoalicitação for do tipo "melhor técnica” ou
“técnica e preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

Y3r AR: é is Em ibid EinstaMTTLonuquitizeruias pata A TUTNAUCG TUE EÇOS UU FETAL,

(Revogado) E)
HI - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea

"b" do inciso anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

RA AR! da said Doida ae a ido lim sá : dida AIvo quaretia E CEICUTUtiaS Vala a TCRAÇAU UV UPpU Tio TECIAICA VUAE CTA E uk do ds fail E: da 1 dia das idPIER, UU UAU O TOTAL TA DE! TEUITLTGUU Cuinetiiviar A UITUdUT UT

(Revogado)

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Ri did ga Rr fai

(Revogado)
E Rn: danado 1 al á A do o = RR quina,Fo NO EGLUS ESTAVTIETITVOS TUTP GUIA GTITETTOT SETGU TTUTGUNOddparii La

À.
o : lato = aah. alii dgal cm assi al ada + calNite a PUTda CO ECCaArTESUTATO VU UU TAVTUIÇAU UU TUTIVRE, UU Guitua Ua

nttps:/Amwwjusbrasil.com.br/topicos/11313304/artigo-21-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993%:-:text=540 Qualquer modificação no, afetar a formul... 2h 



14/06/2021 sá Art. 21 da Lei de Licitações - Lei 8666/93

AEE
A Lic As A

(Revogado) , onto EZ
8 30 Os prazos estabelecidosno parágrafo anterior serão contados a partir da

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da
efetiva disponibilidadedo edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a

data que ocorrer mais tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

8 40 Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,exceto quando,
inquestionavelmente,a alteração não afetar a formulação das propostas.

A 2 seguidores

Quentes | Últimas atualizações Buscar nesse tópico Q

FederaçãoGoiana de Municípios
há 10 horas

Página 38 do Federação Goiana de Municípios
(FGM) de 14 de Junho de 2021
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propried isandcpa propriedade, visand Fale agora com um

participação em um processo licitatórioou afetar a... | advogado online
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A Diário Oficial da União

Página 186 da Seção 3 do Diário Oficial da União
(DOU) de 14 de Junho de 2021
PREFEITURA MUNICIPALDE CRUZ AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO

PRESENCIALNº 4/2021-SEGAF O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cruz

comunica aos interessadosque no dia 29 de junho de 2021, às o8hoomin,...

O o go E comentar |o [] SALVAR É win :

E Diário Oficial da União
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14/06/2021

Página 203 da Seção 3 do Diário Oficial da União
(DOU) de 14 de Junho de 2021
19.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentosno prazo de 2 (dois)

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela...

o O Gio ME comentarjo Dsavar ff ww in im

É Diário Oficial da União
A +:E ashã 10 horas

Página 197 da Seção 3 do Diário Oficial da União
(DOU) de 14 de Junho de 2021
PREFEITURA MUNICIPALDE TURVELÂNDIAAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 8/2021 O MUNICÍPIODE TURVELÂNDIA/GO, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº. 25.107.657/0001-83,...

do O Gio WE comentar o (savar f 7 in mM

Ea Diário Oficial da União
uu hã 10 horas

Página 213 da Seção 3 do Diário Oficial da União
(DOU) de 14 de Junho de 2021
PREFEITURA MUNICIPALDE TIROS AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE

PREÇOS Nº 2/2021 O Município de Tiros torna público a Tomada de Preços nº

02/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços...

6 o go BB comentar jo [] SALVAR f£ ww im am

E Diário Oficial da União
há 10 horas

Página 246 da Seção 3 do Diário Oficial da União
(DOU) de 14 de Junho de 2021
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVAMAMORÉ EXTRATO DE REGISTRO DE

PREÇOS ARP Nº: 005/CPL/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
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terça-feira, 15 de junho de 2021

Item 20 — R$1,09; Item 25 — R$0,68;Item 26 — R$0,70;Item 29
— R$19,60;Item 32- R$1,99;Item 33 — R$1,99;Item 34 — R$1,79;
Item 37 — R$10,19;Item 41 — R$15,00;Item 43 — R$11,18;Item
44 — R$10,88;Item 45 — R$1,21;Item 52 — R$67,75 - SMA —

AdilsonVedroni-Prazo de vigência: 12 meses.
EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 119/2021
ATA Nº 0477/21
CONTRATADA:ALX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI ME

OBJETO: Fornecimentode material de expediente - Valores
Unitários — Item 01 - R$2,40; Item 16 — R$14,00; Item 18 —

R$0,29;Item 23 — R$0,94;item 24 — R$3,20; Item 30 — R$15,61;
Item 31 — R$9,15; Item 35 — R$6,90;Item 36 — R$4,64;Item 38
— R$1,40- SMA—AdilsonVedroni-Prazo de vigência:12 meses.

EXTRATODE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICONº 168/2021
ATA Nº 0478/21
CONTRATADA: VIVACOR ELETROMEDICINA LTDA EPP

OBJETO; Fornecimentode material médico (cânulas) para
combateao COVID-19- ValoresUnitários — Item 08 - R$21,60;
Item 09 — R$50,00— SMS- Prazo de vigência:12 meses.

EXTRATODE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICONº 168/2021
ATA Nº 0479/21
CONTRATADA: COMERCIAL 3 ALBE LTDA

OBJETO: Fornecimentode material médico (cânulas) para
combate ao COVID-19- Valor Unitário — Item 16 - R$51,90 —

SMS - Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 45/2021
ATA Nº 0480/21
CONTRATADA:VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

LTDA
OBJETO: Fomecimentode material hospitalares - Valores

Unitários — Item 04 - R$1,77;- Item 05 - R$1,74;- Item 11 -

R$8,49;-Item 12 - R$156,46;-Item 13 - R$159,00— SMS - Prazo

de vigência:12 meses.
EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 45/2021
ATA Nº 0481/21
CONTRATADA: SNOP CORRELATOSINDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA
OBJETO: Fornecimento de material hospitalares - Valor

Unitário— Item 10 - R$4,58- SMS- Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 196/2021
ATA Nº 0482/21
CONTRATADA: JOSE BAUER DE ATAYDE& CIA LTDA

OBJETO: Fornecimentode agua mineral - Valores Unitá-
rios — Item 01 - R$0,53, - Item 02 - R$0,53— SMS- Prazo de

vigência: 12 meses.
JULGAMENTO
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

JULGAMENTO DE PROPOSTASDE PREÇOS
CONCORRÊNCIA Nº 02/2021
Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPREITADADE MÃO DE

OBRA COM FORNECIMENTODE MATERIAISE EQUIPAMEN-
TOS VISANDOA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃODE
1.192 GAVETAS NO CEMITÉRIOSÃO JOÃO BATISTA — SEC

MUN. DE ADMINISTRAÇÃO.A Comissão Municipalde Lici-
tações acolhe integralmenteo parecer técnico da Secretaria
Municipal de Obras,que é utilizadocomo razões de decidir
e passa a fazer parte integrante desta decisão e prolata a
classificação das propostas: 1º Colocado: MADRI ISKI CONS-
TRUÇÕES EIRELI R$ 1.814.192,99 - 2º Colocado: LGR CONS-

TRUTORA LTDA EPP R$ 1.924.425,46. O inteiro teor dessa
decisão se acha encartada nos autos do processoà disposição
dos interessados.Publique-separa ciência e para que surta os
devidos efeitos legais. VPOS

PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIADE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
Julgamentode propostas:Convite 006/SGAF/2021Objeto:

Contrataçãode empresaespecializadapara elaboraçãoe forne-
cimentode projetostécnicosparaexecuçãode sistemasde linha
de vida e ancoragem.Empresaclassificadaem 1º Lugar: não
houve. Empresasdesclassificadas:ABS EngenhariaLtda: por não
atender o item 3.2.2.13 do Edital e M.) de Souza Santos— ME:

por não atender os itens 3.2.2.13 e 3.2.3do Edital. Informamos
aos interessados,queestáaberto o prazopararecurso,conforme

art.109, da Lei Federal 8.666/93
Licitaçõeshomologadas pelo Secretáriode GestãoAdmi-

nistrativa e Finanças, Sr. Odilson Gomes Braz Junior; Pregão
Eletrônico 065/SGAF/2021 Objeto: Aquisição de artigos de
papelaria. Homologada em: 10/06/2021, referente aos lotes 1

ao 7 e9ao 15 do edital. // PregãoEletrônico 084/SGAF/2021
Objeto: Aquisição de material eletrônico. Homologada em
09/06/2021, referente ao lote 7 do edital. // Pregão Eletrônico
088/SGAF/2021Objeto: Ata de registro de preços para fone-
cimento de material hidráulico. Homologada em: 09/06/2021,
referente aos lutes 8,9, 13 40 15, 17 ao 19, 29, 30, 33, 34, 39,

48, 51,54, 56 ao 59, 64, 65, 70, 72, 79, 85, 86, 91, 95, 98 ao
102 do edital

Indeferimento de recurso: O Diretor do Departamento de
Recursos Materiais,Sr. José CláudioMarcondesPaiva, INDEFERE

o Recurso interposto pela Empresa G Energy Engenharia e
Serviços Ltda, referente à Tomada de Preços 008/SGAF/2021
Objeto: Contrataçãode empresapara implantação de ilumina-
ção pública ornamental na ciclovia Via Norte. A Abertura dos

Envelopesdas Propostas,referente a esta Licitação,acontecerá
no dia 16/06/2021às 09h00.

Deferimento de Recurso: O Diretor do Departamento de
Recursos Materiais, Sr. José Cláudio Marcondes Paiva, decide
DEFERIR o Recurso interposto pela Empresa Marprado Cons-

trução Civil Eireli, referente a TP 009/SGAF/2021Objeto: Con-
tratação de empresapara execuçãode obra de implantaçãode
ciclovia no bairro ChácarasReunidas. A abertura dos envelopes
das propostas, referente à esta Licitação, acontecerá no dia
17/06/2021às 09h00.

Informações.Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03,
das 08h15 às 17h00, José Cláudio MarcondesPaiva — Diretor
do Departamento de RecursosMateriais. Os editais completos
podemser retiradosatravésdo site: www.sjc.sp.gov.br.

Indeferimento de recurso:O Diretor do Departamento de
Recursos Materiais,Sr. José Cláudio MarcondesPaiva, INDEFERE

os Recursos interpostos pelas Empresas: RD Silva Serviçosde
Portaria,RM Consultoriae Administraçãode Mão de ObraEireli,
Vagner Borges Dias, Milclean Comércioe ServiçosLtda, refe-
rentes ao PregãoPresencial001/SGAF/2021Objeto: Prestação
de serviçosde: recepção,informação,orientaçãoe atendimento
ao público.

Licitaçõesadjudicadase/ou homologadaspelo Secretáriode
GestãoAdministrativae Finanças, Sr. OdilsonGomesBraz Junior:
Pregão Presencial001/SGAF/2021Objeto:Prestaçãode serviços
de: recepção, informação,orientaçãoe atendimento ao público.
Adjudicadae Homologadaem: 14/06/2021

Informações:Rua José de Alencar,123 - 1º andar - sala 03,

das 08h15 às 17h00. José Cláudio MarcondesPaiva —Diretor
do Departamento de Recursos Materiais.Os editais completos
podemser retiradosatravés do site: www.sjc.sp.gov.br.
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SECRETARIADE SAUDE
Editais de licitação: PP 010/55/2021. Objeto: Contratação

de Empresa Especializadaem Transporte de Carga.Abertura
em 29/06/2021 às 13h30.//PE171/55/2021. Objeto: Aquisição
de Materiais Hospitalares Diversos - Grupo V. Abertura em

30/06/2021 às 08h30// PE 172/55/2021.Objeto: Aquisição de
Papel - Sulfite e Auto-Copiativo. Abertura em 30/06/2021 às

13h30.

Licitaçãohomologada pela Secretáriade Saúde, Margarete
Carlos da SilvaCorreia:PE 152/55/2021.Objeto: Ata de Registro
de Preços para Fornecimentode Curativos Especiais - Atadura
Elásticade Alta Compressão. Homologadaem 14/06/2021

Prorrogaçãode licitação com alteração de edital: TP 001/
S$$/2021. Objeto: Contratação de Empresa Especializadaem
ConstruçãoCivil com Fornecimentode Material e Mão de Obra,
para RealizarReformada Cobertura da Sede da Secretariada

Saúde. Informamos que a Licitação em referência,que aconte-
ceria em 15/06/2021às: 08h30 foi Prorrogadapara:07/07/2021
às 08h30.

Ratificação de ContrataçãoDireta por Dispensade Licita-
ção: Contratante;PrefeituraMunicipal de São José dos Campos.
Processo: 26.009/2021.Ratificaçãoda Secretáriade Saúde, Ilma.
Sra. Dra, MargareteCarlosda Silva Correia:14/06/2021.Contra-
tada: LUMIARHEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA.Objeto: BIPAP TRILOGY 100 OU 200 DA RESPIRONICS

OU ASTRAL 100 DA RESMED OU SIMILAR QUE CONTENHA
VOLUMECORRENTE 500 — 200 ML; PRESSÃO CONTROLADA,

BILIVEL, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, POSSIBILIDADE DE ACO-

PLAR ENTRADA DE OXIGÊNIO, ALARME DE DESCONECÇÃO
DO CIRCUITO,APINEIAE VOLUME CORRENTE BAIXO, BATERIA
INTERNA. Justificativa:atender DecisãoJudicial.Valor Total: R$

54.500,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).
Fundamento:Lei 8.666/93,Art. 24, Inciso IV.

Indeferimentode recurso:A Secretáriade Saúde, Margarete
Carlos da Silva Correia, INDEFERE o Recurso interposto pela
Empresa Cirúrgica União Ltda, referente ao PE 152/55/2021.
Objeto:Ata de registro de Preços para o F i de Cura-
tivos Especiais - Atadura ElásticadeAlta Compressão.

Informações:Rua Óbidos, 140 — Parque Industrial. Sérgio
Salles — Diretor do DepartamentoAdministrativo da Secretaria
de Saúde. Editais na integra: https://servicos.sjc.sp.gov.brisa/
licitacoes/index.aspx

CONSÓRCIOINTERMUNICIPALDE SAÚDE
DOALTOVALE DO PARAÍBA
Edital ChamamentoPúblico. Objeto: Seleção e contratação

Organização Social para gerenciamento, operacionalização e
execução das ações do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU-192.Regionaldo Alto Vale do Paraíba. Proc.

seleção01/21. Proc. adm. 02/21. Prazo final para OS requerer
qualificação: 21/06/21. Prazo final manifestação interesse:
21/07/21, 17h. Sessão Pública:28/07/21, 9h. Informações:Rua
Prudente Meireles de Morais, 302 (ParqueVicentina Aranha),
das 9h00 às 17h00.O edital completo pode ser obtido no site
www.consavap.com.br.

SÃO LUIZ DO PARAITINGA 
PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA

Tomadade Preços nº 02/2021- Edital nº 034/2021-Proc.

Adm. Mun. nº 038/2021. Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução de obra “REVITALIZAÇÃODO
CALÇADÃO VERDE PERTO", nos termos do edital e de seus
anexose do convênio049/2016.A PM. SÃO LUIZ PARAITINGA

torna público que a empresa CONVALE CONSTRUTORA VALE
DO PARAÍBA, CNP) 02.888.400/0001-00 foi inabilitada quanto
à documentação de habilitação. Em cumprimento ao inciso
|, alinea “a”, do art.109 da Lei 8.666/93, fica aberto o prazo
recursalde 5 (cinco)dias úteis para interposição de recursode
15/06/2021até o dia 21/06/2021,ficando a empresaintimada a

partirda data destapublicação.
HOMOLOGAÇÃO.PREGÃO Nº 28/2021 - EDITAL 33/2021

- NO DIA 14/06/2021, DEPOIS DE CONSTATADA A REGULA-

RIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS, A AUTORIDADE COM-
PETENTE,ANA LUCIA B. SICHERLE, PREFEITA, HOMOLOGOU

OS ITENS DO PREGÃO EM EPÍGRAFE, QUAIS SEJAM: ITENS

12, 13 PARA A EMPRESA OSMAR REDENTOR DOS SANTOS

ME CNP); 72.684.285/0001-38, ITENS 1, 2,3, 4,5,6,7,8,9,
10,11, 14, 15 PARA A EMPRESA PRADO E JUDIC LTDA CNPJ:
14.213.863/0001-51. FICAM AS EMPRESAS CONVOCADAS A
ASSINAR AATA DE REGISTRODE PREÇOSNO PRAZO DEATÉ 05

DIAS ÚTEISA PARTIRDESTA PUBLICAÇÃO.
PREGÃO (ELETRÔNICO) 01/2021 — PROC. ADM. 034/2021

- EDITAL 030/2021 - NO DIA 14/06/2021, DEPOIS DE CONS-

TATADA A REGULARIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS, A
AUTORIDADE COMPETENTE,ANA LUCIAB. SICHERLE,PREFEITA,
HOMOLOGOUO LOTE 01 DO PREGÃO EM EPÍGRAFE PARA À
EMPRESA AGALOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, CNP)

20.118.795/0001-44.FICAAEMPRESACONVOCADAAASSINAR
O CONTRATO E PRESTARA GARANTIACONTRATUAL (ITEM

15.1.2 DO EDITAL) NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS A PARTIR

DESTAPUBLICAÇÃO. E, DESDEJÁ, CONVOCADAAAPRESENTAR
OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NOS TERMOS E PRAZOSDO ITEM

15.1.5DO EDITAL 030/2021.

SÃO MANUEL

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADEnº. 09/2021 — Processo
Administrativo nº 2285/2021. O Prefeito do Município de São

Manuel, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo
de Dispensa de Licitação nº 09/2021, que tem por objeto a
aquisiçãode equipamentosnão letais com a empresaCONDOR

S/A INDUSTRIA QUIMICA pelo valor total de R$ 19.861,00,
com fundamento previsto no art. 25, |, da lei de licitações nº
8.666/93. São Manuel, 14 de junho de 2021, Ricardo Salaro
Neto - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PA nº: 2156/2021 — Pregão

Eletrôniconº 118/2021 — Contrato nº: 54/2021. CNTRATANTE:

MUNICÍPIODE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.
CONTRATADO: H M LINCK. CNPJ/MF: 00.600.664/0001-87.
Objeto:Aquisição de câmara vertical (câmara fria) para arma-

16/06/2021a 15/06/2022.ValorTotal: R$ 15.200,00.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:

1709/2021 — Pregão Eletrônico nº 99/2021 — Ata de Registro
de Preços nº: 2199/2021 - 8. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

BRUTOSCONSTRUÇÃO E LOCAÇÃOES E SERVIÇOSWLTDA ME.

CNPJ/MF: 15.191.207/0001-68.Objeto: Registrode preço para

possívelcontrataçãode serviçosde transporte e carregamento,
efetuado por empresa do ramo, para operaçõesque necessi-
tam de caminhão carroceriaseca fixa toco com motorista, pá

carregadeira e mini carregadeira (concha) com operadores,
para atender as Diretoriasdo Município de São Manuel. Prazo:
28/05/2021 a 27/05/2022.ValorTotal:R$ 35.030,00.

EXTRATO DE CONTRATO - PA nº: 894/2021 — Tomadade

Preços nº 01/2021 — Contrato nº: 53/2021. CNTRATANTE: MUNI-
ciPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.CON-

TRATADO: S. BATISTA DE ALEMIDACONSTRUÇÕES EIRELI EPP.

CNPJ/MF: 27.458.343/0001-50.Objeto:Contrataçãode empresa
para ampliaçãoe reforma da EMEI Ida Inocenti Luizetto. Prazo:
21/06/2021 a 20/06/2022.ValorTotal: R$ 1.084.683,63.  

SÃO PEDRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

ATA DE NEGOCIAÇÃOE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL28/2021
AQUISIÇÃO DE EPI'S
Aos 14 (catorze)diasdo mês de junho de 2021 às 09h00min,

reuniu-seo Pregoeiroe Equipede Apoio designadapela Portaria
4.568 de 15 de janeiro de 2021, para os trabalhos de NEGOCIA-

ÇÃO e ANÁLISE das AMOSTRAS aa Pregão Presencial28/2021,
que visa a aquisição de equipamentos de proteção individual
- EPI. Sendo que a empresaCANDIDO& CIA COMÉRCIO DE EPI

LTDA EPP foi convocadapara a sessão, porém não compareceu
presencialmente.Iniciada a sessão, a empresaCANDIDO& CIA
COMÉRCIO DE EPI LTDA EPP encaminhou a amostra do item
13 - Capacetecom aba frontal, com suspensãocomposta de

carneira (...), que foi verificada e julgada como CLASSIFICADA,

por atenderas especificaçõesdo Edital e, portanto, ser aprovada
Desta forma, o item 13 foi negociadovia contato telefônico no
valor de R$ 18,50 (dezoito reaise cinquenta reais),e por estar
dentro do valor estimado,foi aceito.Sendo assim,considerando
a negociaçãoe a análisedas amostras apresentadasJULGA-SE

como vencedorasdo Pregão Presencial28/2021 as empresas:
CANDIDO& CIA COMÉRCIO DE EPI LTDAEPPnos itens 1, 2, 3, 4,

8,9,10,11,12,13,18,19,20,21,22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30
e 31; CAMPINASMILITARY DEFENSELTDA nos itens 5 e 7,DCN
UNIFORMES E SERVICOSEIRELIno item 6; CLAUDINEI DIAS VES-

TUARIO nos itens 14, 15 e 16. Os itens 17 e 23 JULGAM-SE como
fracassados.Fica concedidoo prazo de 3 (três) dias para prazo
recursal.Nada mais havendoa tratar, encerram-seos trabalhos.
Neste momento lavra-sea presenteata que vai assinadapelos
membros presentes.Publique-sea presente decisão para que
produza seus efeitos. ValdemirAntonio Malaguetta - Pregoeiro

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

REVOGAÇÃO —Ref PE nº 018/2021 — Contratação de

empresaespecializadapara prestaçãode serviçoscontinuados
de manutençãodosveículosque compõema frota do município
de São Roque, com fornecimentode peçasde reposiçãoe aces-
sórios novos,originais,ou similaresde primeira linha, incluindo
serviçosde borracharia.Em 07/06/2021,o Sr. Prefeitorevogouo
presentecertamepelosmotivosexpostosnosautosdo processo.

- COMUNICADO- SUSPENSÃO - PP nº 006/2021 — Contra-

tação de empresaespeciali-zadapara a realizaçãodos Serviços
de Consultoriapara Elaboraçãode Projetopara Con-cessãodos
Serviços do Sistemade TransporteColetivodo Município de São

Roque, con-formequantidadese especificaçõespormenorizadas,
as quaisconstamdo Termo de Refe-rênciaque integra o Anexo |

do instrumentoconvocatório.Comunicamosque fica o pre-sente
certame suspenso,devendo ser reaberto em nova data a ser

marcadae publicada.
- COMUNICADO- SUSPENSÃO- TP nº 004/2021 — Contra-

tação de empresaespeciali-zadaem serviçosde treinamento e

orientação quanto às rotinas administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos, recursos
humanos,controle interno eterceirosetor, sendo essas as mais
relevantesno tocante ao examede contas anuais pela corte de
contas,conforme quantidadese especificaçõespormenorizadas,
as quaisconstamdo Termo de Referênciaque integra o Anexo |

do instrumento convocatório.Comunicamosque fica o presente
certame suspenso,devendo ser reaberto em nova data a ser

marcadae publicada.
RESUMO DE EDITAL — PP nº 006/2021 - Contratação

de empresa especializadapara a realização dos Serviçosde

Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessãodos
Serviçosdo Sistema de Transporte Coletivo do Município de
São Roque. Encerramentoas 14:00 horasdo dia 28/06/2021. O

edital encontra-se a disposição a partirdo dia 15/06/2021 no
site- www.saoroque.sp.gov.br

RESUMO DE EDITAL — TP nº 004/2021 —- Contratação
de empresa especializada em serviços de treinamento e

orientação quanto as rotinas administrativas,em especial nas

áreas de contabilidade, finanças licitações,contratos, recursos
humanos,controle internoe terceiro setor,sendo essas as mais
relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela corte
de contas. Encerramentoas 09:30 horas do dia 19/07/2021. O

edital encontra-se a disposição a partir do dia 15/06/2021 no
site — www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — CP nº 002/2021 - Concessão

mediante outorga onerosa dos serviçoscemitériais, funerários,
velórios e de cremaçãoenvolvendo a gestão,operação,manu-
tenção, exploração, revitalização e expansão dos cemitérios
públicos municipal do município da EstanciaTuristica de São

Roque, para 01 (uma) empresa em caráter de exclusividade
- Encerramentoàs 09h30 horas do dia 21/07/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 15/06/2021, no site

www.saoroque.sp.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- Ref: Tomadade Preços

nº 027/2020 - Contratação de empresa para Construção de
Ponte na Rua Laurindo de Andrade — Ponte Laurindinho, no
Município de São Roque/SP. Em 14/06/2021, o Sr. Prefeito
homologou e adjudicou à empresa — ZÊNITE ENGENHARIADE

CONSTRUÇÕES LTDA EPP para execuçãodo objeto da licitação
pelo valor total de R$ 862.776,75 (oitocentos e sessentae dois
mil, setecentose setentae seisreaise setentae cinco centavos).

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO - C. P. n.º
005/2018 — Contrato nº 052/2018 Objeto: Contratação de

empresa para execução de obras de Pavimentaçãoas-fáltica
da Estrada Municipal do Caetê - Fase 02 - Contratada: TPD

ENGENHARIA LTDA - Assinatura:16/04/2021 - Vigência:60 dias
- Fundamento:Lei Federal 8.666/93 c/ alterações.

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO - C. P. n.º
005/2018 — Contrato nº 052/2018 Objeto: Contratação de

empresa para execução de obras de Pavimentaçãoas-fáltica
da Estrada Municipal do Caetê - Fase 02 - Contratada:TPD

ENGENHARIA LTDA - Assinatura:08/06/2021 - Vigência:60 dias
- Fundamento:Lei Federal 8.666/93 d' alterações.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Chamamento
Públicon.º 004/2017 - Contrataçãode Instituição Bancária para
prestaçãode serviços destinadosa arrecadaçãode multasde trân-
sito. Contratada: Caixa Economica Federal - Assinatura:10/05/2021

EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO - Chamamento
Público n.º 004/2017 - Contratação de Instituição Bancária
para prestação de serviçosdestinados a arrecadaçãode mul-
tas de trânsito. Contratada: Banco do Brasil S.A - Assinatura
18/05/2021

REVOGAÇÃO — Ref. PP n.º 046/2020 — Contratação de
empresa para serviços de Dedetização e Desratização,com
fornecimento de material e mão de obra para as Unidadesdo
Departamentode Saúde, conformequantidadese especificações
pormenorizadas constante do Anexo |. Em 01/06/2021, o Sr.

Prefeito revogou o presente certame pelos motivos expostos
nosautos do processo.

SÃO SEB

 

 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº005/2021 PROCESSO

Nº6.730/2021
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECAPEAMENTO DE

PAVIMENTAÇÃOASFALTICA NAS RUAS PARAGUAI E URUGUAI

 
 

São Paulo, 131 (114)= 171

NO BAIRRO ENSEADA, COM FORNECIMENTO DE MAODE OBRA .

E á

TIPO: MENORPREÇO GLOBAL f,
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPE:

DOCUMENTOS E PROPOSTAS:ATÉ 01/07/2021 ÀS 9:30'HS!
DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA SESSÃO: 01/07/202

ÁS 10:00 HS

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO: AV. GDA MOR LOBO VIANA
427 BL B SL6 — CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP - SECRETARIA

DE OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIRO EDITAL: R$4,00, OU
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.

SP.GOV.BR.

SÃO SEBASTIÃO,14 DE JUNHO DE 2021
LUIS EDUARDO BEZERRA DE ARAÚJO

SECRETÁRIOMUNICIPALDE OBRAS

SÃO SEBASTIÃODA GRAMA 
PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

ERRATAPUBLICAÇÃO
RERRATIFICAÇÃODO EDITAL
TOMADA DE PREÇO n.º 07/2021, Senhor José Francisco

Martha, Prefeito Municipal de São Sebastiãoda Grama, torna
público aos interessadosas rerratificações, procedimento lici-
tatório nº 42/2021, na modalidade de tomada de preço n.º
07/2021, tendo como objetivo a contratação de empresaespe-
cializada em serviçosde treinamento e orientação quanto às
rotinas administrativas,em especialnas áreas de contabilidade,
finanças,licitações,contratos,recursoshumanos,controle inter-
no e terceirosetor,sendoessas as maisrelevantesno tocante ao

exame de contas anuais pela Corte de Contas,descreveo que
compreendeo objeto pretendido pela PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA,conforme disposiçõesestabe-
lecidasneste Edital e seus Anexos,as seguintes alteraçõesna
publicaçãoveiculadaem 12/06/2021:

1.DA RETIFICAÇÃO NA PUBLICAÇÃO:
Alteração na data de realização do mesmo para o dia

20/07/2021 às 14h30min,conforme já se constava nos termos
editlícios.

1.2. Mesmo em virtude da retificação ora realizada, FICA
MANTIDO O PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA TOMADA DE

PREÇOn.º 07/2021, COM MESMADATA NO DIA 20/07/2021,às
14H:30min, de modo que todos os prazos legais foram cum-
ridos.

2.DARATIFICAÇÃO: Ficam mantidos inalteradastodos itens
e subitensdo edital da Tomadade Preço n.º 07/2021

O edital está disponível no site www.ssgrama.sp.gov.
br para download. Maiores informações poderão ser obtidas
pelo tel. 0XX19 3646-9951,ou pelo e-mail licitacaoQssgrama.
sp.govbr.

José Francisco Martha — Prefeito Municipal
14 de junho de 2021

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º 030/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 016/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Contrato nº
069/2021. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento
de dispositivos e equipamentos de tecnologia da informação,
conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas
no termo de referência e anexos. Data: 25/05/2021. Prazo de

Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: R$ 3.090,00 (três mil e

noventa reais).
EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º 030/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 016/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS

EIRELI. Contrato nº 068/2021. Objeto: Contrataçãode empresa
para fornecimento de dispositivos e equipamentos de tec-

nologia da informação, conforme condições, quantidades e
exigênciasestabelecidasno termo de referênciae anexos.Data:
25/05/2021. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, Valor total:
R$ 147.331,00 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e trinta
e um reais).

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSON.º 030/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 016/2021
Contratante. Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: MEIRI MITIKOSUZUKI NAKAMURAME. Contrato nº
072/2021. Objeto: Contratação de empresapara fornecimento
de dispositivos e equipamentos de tecnologia da informação,
conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas
no termo de referência e anexos. Data: 25/05/2021. Prazo de
Vigência:12 (doze)meses. Valor total; R$ 30.260,00 (trinta mil,
duzentose sessentareais).

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSON.º045/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 020/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: R. F ZAMBELLE — PANIFICADORAME. Contrato nº

080/2021. Objeto: Contratação de Empresapara fornecimento
de gênerosalimentícios,(pão e derivados),por demandapara o
uso no setor de merenda escolar, com fornecimento parcelado,
conforme termo de referência e anexos. Data: 08/06/2021
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: R$ 544.980,00
(quinhentose quarentae quatro mil, novecentose oitenta reais)

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º 049/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: GISLAINE DA SILVA TAMBORINISASSA E JOSÉ LUIS

SASSA. Contrato nº 078/2021.Objeto: locaçãode imóvelsituado
à Rua Martinho PradoJúnior,nº. 1.757— Centro— São Simão-SP,

cadastrado no município sob o nº 1.02.039.0019 para abrigar
as instalaçõesdo FundoSocial,conforme termo de referênciae
anexos.Data: 07/06/2021. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.

Valor total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO052/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 029/2021
O Município de São Simão/SPcomunica aos interessados

que Ratificou o procedimento licitatório — DISPENSA DE LIC!

TAÇÃO N.º 029/2021, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos tipo van,
com capacidademínima de 15 (quinze) lugares,com condutor,
para transporte intermunicipal de acordo com a necessidadedo
departamento municipal de assistênciasocial e do centro de

referência de assistênciasocial, conforme condiçõese exigên-
cias estabelecidasno termo de referênciae anexos, ratificando
o objeto em favor de M. D. T. Q. TRANSPORTESE SERVIÇOS

LTDA, CNP) Nº 07.048.589/0001-47.Valor global: R$ 17.450,00
(dezessetemil, quinhentose cinquenta reais).Data:08/06/2021,
MarcosDaniel Bonagamba- Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 051/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º022/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃOJSP,Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25,
através da PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédio do Prefeito
Municipal MarcosDaniel Bonagamba,torna público para conhe-
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PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICA
DE SÃO ROQUE

SIIF Cinco Geraçãoe Comercialização de Energia S.A.
CNPJ/MEnt OS 367.232/000140- NIRE35.300418,

Atada AssembleiaGeralOrdináriae ExtraordináriaRealizadaem 28 de Janeirode 2021
  

Projeto para Concessãodos Serviços do Sistema de TransporteColetivo do
Muncipo de São Roque, conforme quantidades e especificações
pormencrizadas,as quaisconstamdo Termo de Referênciaque integrao Anexo|

do instumento convocaiório. Parsioamos que fica & presente certame
suspenso, devendoser reabertoemnovadaia a ser marcadae publicaca.
- COMUNICADO- SUSPENSÃO- Tinº 004/2021- Contrataçãode emgresa

emmsoniçosde e uriontação quanto às rotinas

  |Figuera
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IB Quotas Nominal Value Total Vajue
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contratos,recursoshumanos,controleintarno o terceiro setor, sendo essas as
mais relevantosnc tocanteao exame de contas anuais oela corta de contas,
conformequantidadese especificaçõespormenorizadas,as quais constam do
Termo de Referência que integra o Anexo | do instrumento convocatório,
Comunicamosque fica à presentecertamasuspenso,deverdo ser reabertoem
novadataa ser marcadae publicada.
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- COMUNICADO-SUSPENSÃO- PP nº 006/2021- Contrataçãode empresa 1.632, Tarcíia,CEP O omrao? a Estado
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nelscoJo) casado,
engenheiroelétrico,portadordacédulade identidadeRGn' 342030747inscritasobCPF/ME n 219.999.118-84,
para ocupar brasileiro, casado, RESUMODE EDITAL- PP nº 006/2021- C: 

paraa realizaçãodos Serviçesde Consultoriapara Elaboraçãode Projetopara
Concessãodos Serviçosdo Sistemade TransporteColetivode Municípiode São
Roque. Encerramento as 1400 horas do dia 28/06/2021. O novo edital

7.696.206, do
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15/06/2027 no sile -www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — CP nº 002/2021- Concessãomedianteoutorgaonerosa
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2021-O Contratação depeu)ajpai especializada
na prestaçãodos serviços de calibração de equipamentos sgecificosparaSpore de atricasdo laboratorio de CanedoCRCivásoSENALPE.Dela de
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peradoçade plano de Assistência a obertura em tode O Pole dode

    

  | peseng
!capealcocial Presença.

|Leitode FonsecaFilho, cepresontanaoà iaicaos eraiasocialoaCompanhia,predial
) = v Di

fm “Dterações Os acao prospenteonsignar à renuncia30 cargodé Deetor3 trasisiro,civorciado.
ganas cá poco veses ouosoaBm!CREAPA 14?iso s0bCOFVENGOB4GR3a

orviiáàqo per     
Campanhacontaara 0 iscapromoom Sc jarro 22 aqlfcaranago 0Companio0 Elogra 6r Pavio Mars Ribeiro,tragleso casaoo angunhasoaltrco goraoor

Iê
, adenhos

| Comesm' 1.032 pari daramProtessoraTaciba.CEP13087-357,Camginas/SPducargoporeleocupadonaDieroriada

|
Em 7866 206. PF ME nºNS 298.605-00. comenceras Norge FiuerenoCorta 11 se

nor

 

poradesão,que irá pra Os Serviçosaos empregadose
retosejou eos, dasontdadesquecompõeO Sistema FIEPE (SESIPE,SENAIRE,
IEUPE FIEPE E CIEPE).Datadoabertura: 23/08/2021— 10030

pa apoderãoserobtidas,nositewwwpesenaiprelou | +! ou pelos telefones 81
Sa18302[6594 | 6895 7 emalt e no Edi. Casa da
Ingústra, localizado na Avenioa Cruz Cabugá nº 767.

Recife, 14dejunhode2021.
CássiaCoutinhoda Silva

ComissãoPormanentede Licitação-SistemaFIEPE.

da Mesa: AnaCristinaFernandesBorelll- Secretaria. Vistoda Advogada:Nome:Ana CristinaFernandes.
Borsit=OABSP nº 258628,SUCESP1º 171 02021.º e JUCESPINRE LIMITADA 1º 35252542967 em
16/05/2021 GiselaSimuemaCeschin- SecretânaGera!       

EDITAL
aDOCOORDENADOR
*:SES-2021716047

pãoEletrônico nº: 107/2021
Ofertade Compra:0902010000120210C00167
Interessado:Coordenadoriade AssistênciaFarmacêutica.
Assunto:Aquisiçãode Medicamentos- DemandaJudiciale Administrativa
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação na modalidade

Pregão o » pat: referente ao processo nº SES-2021/16047
jet PREGAS
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en DE JUDICIAIS E
DEMANDASADMINISTRATIVAS,A realizaçãodo Pregãosera por intermédiodo

SistemaEletrônicode Contrataçõesdenominado“BolsaEletrônicade Comprasdo
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Os interessadosem participardo certamedeverãoacessara partirde 16/06/2021
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cradenciamentode seusrepresentantes
O Edital da presente licitação encontra-se disponivel no endereço eletrônico
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- COMUNICADOSE
“RESUMOS DE EDITAIS|

- COMUNICADO - SUSPENSÃO -

PP nº 006/2021 - Contratação de

empresa especializadapara a
realização dos Serviços de
Consultoriapara Elaboração de
Projeto para Concessão dos
Serviços do Sistema de
TransporteColetivo do

unicípio de São Roque,
conforme quantidades e

especificaçõespormenorizadas,
as quais constam do Termo de
Referência que integra o Anexo 1

do instrumento convocatório.
Comunicamosque fica o

presente certame suspenso,
devendo ser reaberto em nova
data a ser marcada e publicada.

- COMUNICADO - SUSPENSÃO -

TP nº 004/2021 - Contratação de

empresa especializadaem
serviços de treinamento e

orientação quanto às rotinas
dministrativas, em especial nas

áreas de contabilidade, finanças
licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e

terceiro setor, sendo essas as
mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela
corte de contas, conforme
quantidades e especificações
pormenorizadas, as quais
constam do Termo de Referência
que integra o Anexo I do
instrumento convocatório.
Comunicamosque fica o

presente certame suspenso,
devendo ser reaberto em nova

data a ser marcada e publicada.

RESUMO DE EDITAL - PP nº
006/2021 - Contratação de

empresa especializada para a
realização dos Serviços de
Consultoriapara Elaboração de
Projeto para Concessão dos
Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do
Município de São Roque.
Encerramento as 14:00 horas do
dia 28/06/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 15/06/2021 no site -
www.saoroque.sp.gov.br

RESUMO DE EDITAL - TP nº
004/2021 - Contratação de

empresa especializada em
serviços de treinamento e

orientação quanto as rotinas
administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças
licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e

terceiro setor, sendo essas as

mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela
corte de contas. Encerramento
as 09:30 horas do dia
19/07/2021. O edital encontra-se
a disposição a partir do dia
15/06/2021 no site -
Www.Saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL - CP nº
002/2021 - Concessão mediante
outorga onerosa dos serviços
cemitériais, funerários, velórios
e de cremação envolvendo a

gestão, operação, manutenção,
exploração, revitalização e

expansão dos cemitérios
públicos municipal do município
da Estancia Turistica de São

Roque, para 01 (uma) empresa

em caráter de exclusividade -

Encerramento às 09h30 horas do
dia 21/07/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 15/06/2021, no site

www.saoroque.sp.gov.br
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COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 004/2021

Data 19/07/2021 as 09h30 horas 
OBJETO: Contratação de empresa especializadaem serviços de treinamentoe orientação quanto as

rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos,
recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela corte de contas, conforme especificações constantes no anexo | do
termo de referência - Para 12 meses.

   
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que Subscreve a presente, declara, por este e na melhor forma de

direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE PREÇOS Nº.

004/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e suficientes para

elaboraçãoda proposta comercial, bem como dos documentos necessários para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

“Adquirente - assinatura

São Roque, ................ DO senastecarai de 2020.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
* EDITAL N.º 106/2021

-
Tipo de Licitação: Técnica e Preço;

| Regime de Execução: Empreitada por menor preço Global;
Recebimento dos envelopes documentação, proposta técnica e proposta financeira: Rua São Paulo,

966 - Bairro Taboão — São Roque - SP, Setor de compras, até as 09h30hs do dia 19/07/2021.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas alterações,

inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06, com alterações da Lei

147/2014, Decreto Municipal 7034/2010,-DecretoFederal 8.538/2015 e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação quanto às

rotinas administrativas,em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de

contas anuais pela Corte de Contas, constantes do Anexo |, integrante do Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 353.199,84 (trezentos e cinquenta e três mil

cento e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços correrão por conta das seguintes dotações do

O orçamento de 2021/2022:

Ficha 586 -  01.11.01.04.122.006.2003.3.3.90.39.00 — Fonte 01 — Tesouro — Manutenção do

Departamento Jurídico.

Ficha 77 - 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00— Fonte 01 — Manutenção do Departamento de

Administração.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de fornecedores desta

Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta Tomada de Preços e compatível com

objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a todas as exigências para cadastramento,até o 3º dia

anterior da data de entrega dos envelopes,ou seja, até O dia 14/07/2021. 
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04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no endereço

www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone (11) 4784-8542 ou (11) 4784-9633.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

04.2 - É vedadaa participação nalicitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de constituição;

04.2.2- Estejam suspensasde licitar e contratar com o município de São Roque, nos termos do

artigo 87, inciso Ill da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública,

nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da Prefeitura da

Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membrada Comissão Permanente de

Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o Prefeito, o Vice-

Q Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. |

04.2.7- Estejam Impedidas de licitár e contratar com o Município de São Roque, nos termos do
art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002...

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação;

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do art. 10, da Lei

nº 9.605 de 1998.

04.2.10- Empresas não cadastradas na Prefeitura do Município de São Roque. 
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04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão

apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste

Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 123, de

2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,

também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatadodurante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa ou

empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão

somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo se a própria licitante
desistir de sua participação no certame na sessão pública de abertura da licitação, retirando seus

envelopes.

05 - GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO

05.1 Prestar garantia de participaçãono certame, no valor correspondentea 1% (um por cento) do valor

estimado da contratação, correspondente a R$ 3.531,99 (três mil, quinhentos e trinta e um reais e

noventa e nove centavos). A garantia deverá ser prestada nas modalidades previstas no Artigo 56, 8 1º,

incisos | a III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que expedirá comprovante da prestação.

QÚ 05.2 O comprovante de recolhimento da garantia deverá ser anexado ao Envelope 1 — Documentos de

Habilitação, no caso de garantia em dinheiro ou cheque, esta deverá ser recolhida através de depósito

bancário, conforme conta bancária que segue abaixo, devendo o comprovante do depósito ser juntado
no envelope documentação.

DEPÓSITO IDENTIFICADO
BANCO DO BRASIL

AG: 0523-1
CONTA CORRENTE: 15201-3
Cnp) : 70.946.009/0001-75

5.2.1 — Caso venha ocorrer prorrogação da'data de abertura dos envelopes, as empresas
deverão observar o prazo de vigência da garantia recolhida.

06 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 
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06.1.1 Por ocasião da entrega dos envelopes nº 01, nº 02 e nº 03, os representantes das empresas

licitantes poderão, alternativamente, apresentar separadamente os seguintes documentos para a

Comissão Municipal de Licitação, carta de credenciamento (ANEXO Il), assinada pelo representante legal

da empresa, acompanhada de cópia do documento de identidade do signatário para confrontação da

assinatura, nos termos do art. 32, da Lei 13.726/2018 caso a firma do signatário não esteja reconhecida,

contendo o nome do credenciado, hº do CPF, nº da Cédula de Identidade, mencionando que lhe são

conferidos poderes para representar a licitante na Tomada de Preços nº 004/2021, podendo interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias, ou procuração por instrumento público (original ou

cópia autenticada).

06.1.2 O representante legal, o credenciado ou procurador deverá identificar-se exibindo documento

oficial de identificaçãoque contenha foto.
.

06.1.3 Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar diretamente, por

um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um procurador.

06.1.4 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá ser

apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por cartório
competente, podendo inclusive ser na-forma digital ou autenticação pela Comissão de Licitação

mediante a apresentação da via original.

06.1.5 - Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada procuração

pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para tanto. As procurações

poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica devidamente autenticada, podendo
inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá ser apresentado contrato social da empresa

ou equivalente, a fim de que seja possível à Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou

a procuração, tais documentos poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a

apresentação da via original.

06.1.6 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou do

procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará no início da

sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

06.1.7 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentese as procurações serão retidas pela Comissão de

Licitação e juntadas ao processo licitatório.

06.1.8 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais cadastrados

das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de representação em uma
5
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sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos incompletos ou irregulares, não

impedirá que as licitantes regularizem a sua representação nas demais fases ou sessões da licitação.

07 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

07.1 - No envelope documentaçãodeverá constar:

07.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque,

dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de original

ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

07.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que constem como

condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

07.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no preâmbulo

deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência de sua inscrição no

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

07.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃOtambém deverá contar os seguintes documentos:

07.2.1 - Para Habilitação Jurídica:

07.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível com o

objeto licitado, se firma individual.

07.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores,com objeto social pertinentee compatível com o objeto licitado.

07.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de todas as

alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão completa e atual da

situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o instrumento consolidado;

07.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.1.5 já tenham sido entregues por ocasião dos

cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no envelope

documentação.

07.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 
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07.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta comercial,

capital social igual ou superior a R$ 35.320,00 (trinta e cinco mil trezentos e vinte reais) ou ainda

patrimônio líquido na mesma proporção,nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

07.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios.

07.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices apurados pela

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00,

ILG = Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigíver à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZCORRENTE:> 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

07.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e Extrajudicial),

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data não superior a 60

(sessenta) dias que antecederema abertura das propostas.

07.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de RecuperaçãoJudicial

ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial, já

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, aptô a comprovar sua viabilidade econômico-

financeira;

07.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmulanº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com

Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo competente não se exime de

apresentaros demais documentos de habilitaçãoeconômico-financeiro previstos neste edital.

07.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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07.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro do prazo

de validade;

07.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da

licitação;

07.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

07.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, compreendendo a

Receita Federal do Brasil e a ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional, deverá ser feita mediante a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

07.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do

domicílio do licitante relativa 'aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; OU Certidão de

regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos

tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.

07.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação do Certificadode Regularidade Fiscal - CRF, dentro do prazo de validade;

07.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, (Lei

12.440/2011 de 07/07/2011); mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), nos termos doTítulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

dentro do prazo de validade.

07.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somenteserá exigida para efeito de assinatura do contrato;

07.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da participação neste

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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07.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da declaração de vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa;

07.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste

edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes

ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02.

07.2.3.10— Declaraçãoda empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s)

menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº
8.666/93, conforme modelo Anexo Ill.

07.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações ou

contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder

Público, de quaisqueresferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito

a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente

licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, conforme modelo no Anexo V.

07.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

07.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao órgão profissional da empresa

licitante, dentro do seu prazo de validáde mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada.

07.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para desempenho de

serviços similares (características semelhantes) com o objeto da licitação, através de atestado (s)

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes.
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07.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

07.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em seus

originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, inclusive na forma

digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da apresentação no original) ou, por
publicação em órgão de imprensa oficial ou, por autenticação da Comissão de Licitações, mediante

apresentação dos originais.

07.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham prazo de

validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido expedidos no máximo até

60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope documentação.

07.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido.

07.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente,forem emitidos somente em nome da matriz.

07.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 004/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 09h30 HORAS DO DIA 19/07/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

 

  
08 - DA PROPOSTATÉCNICA

08.1 - O envelope nº 02 conterá os seguintes documentos que comporão a proposta técnica:

08.1.1- Relatório circunstanciado,ou declarações individuaispara cada item, com subsídios suficientes

a proporcionar à Comissão especialmente designada para a análise da proposta técnica, elementos para

análise dos critérios estabelecidos no Anexo VII — Critérios de Pontuação da Proposta Técnica;

08.1.2- Juntamente com o envelope de Proposta Técnica, a licitante deverá entregar os documentos

comprobatórios das informações prestadas; 
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8.2- Todos os itens das propostas técnicas serão analisados nos quesitos constantes do Anexo VII —

Critérios de Pontuação da Proposta Técnica pela Comissão Especial.

8.2.1 - A não indicação em qualquer dos quesitos de avaliaçãocorresponderá à pontuação O (zero) no

respectivo quesito.

8.2.2 - O envelope contendo a Proposta Técnica deverá conter a inscrição: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTATÉCNICA - TOMADA DE PREÇOS 004/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 09h30 HORAS DO DIA 19/07/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
  

09 - DO ENVELOPE PROPOSTACOMERCIAL

09.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada preferencialmente,em papel timbrado da empresa,

datilografada ou digitada apenas no anverso, semqualquer rasura, emendas, entrelinhas ou ressalvas,

datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da empresa,

apondo-se o nome e respectivo cargo, sob pena de ser rejeitada liminarmente, em moeda corrente do

país, nos termos da legislação específica pertinente; devendo ainda conter:

a. Declaração do valor total da proposta ofertada pelo licitante, correspondendo ao objeto licitado,

nos termos da legislação específica pertinente, conforme ANEXO VI.

b. Declaração de que no preço total proposto estão incluídos o fornecimento de todos os materiais,

equipamentos e ferramentas necessárias, fretes, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributos em geral, seguro e demais ônus decorrentes;

[o Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses.

d. Apresentar as seguintes declarações (ANEXO X) sob as penas da lei, assinadas pelo

representante legal, de que:

M 
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d.1) tem pleno conhecimento do Termo de Referência, normas e especificações técnicas, assim como de

todas as condições gerais e peculiares dos serviços e das interferências que eventualmente possam

influir na execução dos mesmos.

d.2) empenhara na execução dos serviços, toda a mão de obra, materiais e equipamentos compatíveis

com o objeto do contrato;

d.3) que executará os serviços objeto da licitação de acordo com as melhores técnicas disponíveis,

assumindo inteira responsabilidadepela sua execução;

e. Deverá conter a validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

abertura do envelope 01.

f. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas

no Termo de Referência (anexo |) deste edital.

e. Declaraçãode que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

09.2 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

09.3 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 3 - PROPOSTA COMERCIAL- TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 09h30 HORAS DO DIA 19/07/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

   
10 - DO PROCESSAMENTO

10.1 - Da entrega dos envelopes 1,2 e 3.

10.1.1 - Os envelopes números 1, 2 e 3 contendo respectivamenteos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

a PROPOSTA TÉCNICA e a PROPOSTAS DE COMERCIAL, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues

no Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, em São

Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 13:00 horas; e no dia da abertura, até às

14:00 horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á em data, horário e endereço já

constantes neste edital.

12
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10.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.2.2 e 08.3, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por seu

extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

10.2 - Da sessão de abertura

10.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores. A sessão de abertura será às 09h30 do dia 19/07/2021.

o 11 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada através da

Portaria n.º 318/2021.

11.2 - Todas as propostas serão analisadas e julgadas com base, exclusivamente, na documentação

apresentada, de acordo com o previsto neste Edital e na legislação vigente, em especial no inciso IV do

art. 43; no art. 44; art.46, 8 2º, incisos | e Il, da Lei nº 8.666/93.

11.3 - A classificação das propostas técnicas e das propostas financeiras será efetuada de acordo com a

média ponderada das valorizações das mesmas, conforme os pontos estabelecidos neste edital, sendo

declarada vencedora a empresa que apresentar a maior média ponderada entre os licitantes
habilitados.

11.4 - Para o cálculo da melhor proposta, serão utilizadas a seguintes fórmulas:

Pv=Mpp/ppxTP

Preço valorizado = ((Menor preço proposto) / (Preço proposto pela Licitante)) x Total de Pontos da

 
Proposta Técnica Melhor Pontuada

Mp= (Pvx3+Ptx7)/10

Média ponderada = (Preço valorizado x 3 + Pontos da Proposta Técnica x 7) / 10

13 
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11.5 -Em caso de empate no total da pontuação das propostas entre duas ou mais empresas, e depois

de obedecido ao disposto no 82º, do artigo 30 da Lei 8.666/93, a classificação far-se-á, por sorteio, em

ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, nos moldes do 82º do artigo 45 da aludida
Lei.

11.6 -A classificaçãoserá realizada pela ordem decrescente de valores, sagrando-se vencedorolicitante
que obter a maior média ponderada.

11.7 -A proposta deverá estar de acordo com as normas especificadas no presente Edital e Anexos.

11.8 -Não serão admitidas propostas que apresentem preços irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, assim como,

não serão aceitos preços avultosos em relação aos valores do mercado.

11.9 -A fim de se atender o disposto no item anterior e a exequibilidade do objeto desta licitação, de

acordo com o artigo 48 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, deverão ser utilizados os seguintes

critérios de aceitabilidadedos preços apresentados:

a) Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% do

menor dos seguintes valores:

ai) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela Prefeitura
Municipal de São Roque, ou ,

a2) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de São Roque.

b) Dos licitantes classificados na forma do item anterior, cujo valor global da proposta for inferior a 80%

do valor a que se referem as alíneas al e a2 do item 10.4, será exigida, para assinatura do contrato,

prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no artigo 56 da Lei 8.666/93, igual a

diferença do valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta;

11.10 Serão desclassificadasas propostas:

a) que não atenderem às exigênciasdeste edital;

b) da licitante cujo valor seja considerado manifestamente inexequível, conforme os critérios
previstos no item 11.8 deste edital.

14  
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c) apresentarvalor superior a R$ 353.199,84

11.11 Havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte, com intervalos

iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) da licitante originalmente melhor classificada no

certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de

classificação, nos termos do art. 44, 8 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

11.11.1 Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas

Ú microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada; (LC nº 123, art. 44, 8 1º)

11.11.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço.inferior aquela mais bem classificada no

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC nº 123, art. 45,

inc. |)

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta
no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação formal da classificação provisória.

11.11.3 A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível no item 10.1 deste

edital, inserida em envelope fechado, com a indicação dos seguintes dados: Q PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRARENOVADA - LC 123/2006
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021

RAZÃO SOCIAL da Micro ou Pequena Empresa
   

11.11.4 Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.6, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar melhor oferta;
(LC nº 123, art. 45, inc. III)

 

11.11.5 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu

direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se

enquadrarem no limite disposto no item 10.6, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito. (LC nº 123, art. 45, inc Il)

I5 
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11.11.5.1 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a proposta mais bem

classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

11.12 Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte,

observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de

preço inferior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame. (LC nº 123; art. 45; 8 1º) |

11.13 Em caso de empate, entre duas ou-mais propostas, a classificação far-se-á, por sorteio, em ato
Õ público, para qual todos os licitantes serão convocados.

11.14 A Comissão de Licitações observará ainda, o que dispõe o artigo 44, da Lei nº 8.666/93 e

posteriores alterações. É

11.15 A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão Julgadora de Licitações,

ficando-lhesfacultado o direito de consultarem técnicos, caso entenda necessário.

“

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

12.1 - Procedida a classificação nos termos dos critérios de avaliação deste Edital pela Comissão

Julgadora de Licitação e decorrido o prazo para interposição e decisão dos recursos, o processo será

encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a quem competirá proceder a homologação e

adjudicação à empresa vencedora.

12.2 - A empresa vencedora será oportunamente convocada para assinatura do contrato, conforme
minuta anexa ao Edital.

13 - DOS PREÇOS

13.1 - Os preços mensais a vigorarem no contrato serão os ofertados pela licitante vencedora na

planilha constante de sua proposta. (+,

 
“ss
“tá
t

13.2 - O valor mensal ofertado pela licitante vencedora constituirá a qualquer título, a única e completa

remuneraçãopela adequada e perfeitaexecução dos serviços objetos da presente licitação.

14 — CRITÉRIO DE REAJUSTE 
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14.1 - Os preços, constantes da planilha de preços apresentados pela empresa contratada, após

conferência pela Prefeitura, somente poderão sofrer reajustes, observada a legislação em vigor.

14.2 - Fica, todavia, ressaltada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da

superveniência de normas federais, Rstadueis ou municipais sobre a matéria, após análise pela
Prefeitura.

15 — DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

15.1 - O prazo para início da execução.dos serviços é de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do

recebimento da Ordem de Serviço a ser expedidá pelo Departamento de Administração.

15.2 - O prazo total para execução do contrato é de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento da

primeira Ordem de Serviço, prorrogável na forma do art. 57, inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.3 - A vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias uteis para a assinatura do contrato,

sob pena de decair do direito da contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº

8.666/93 e posterioresalterações, depositar, a garantia estipulada no item 16.1 deste Edital;

16- GARANTIA DO CONTRATO:

16.1 - Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais a empresa a ser contratada deverá
depositar, na Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do Contrato e tão logo tenha sido
notificada, uma importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global a ser pactuado.

16.2 - A garantia de execução do instrumento contratual poderá ser prestada em dinheiro, em título da

dívida pública, seguro garantia ou carta de fiança bancária, conforme disposto no artigo 56 da Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

16.3 - A garantia em título de crédito terá sua aceitação côndicionada à concordância da PREFEITURA,e

implicará, necessariamente, a transferência para esta dos títulos caucionados mediante endosso.

16.4 — Se, por qualquer razão, durante a execução contratual for necessária a prorrogação do prazo de
validade da garantia de execução do contrato, a contratada ficará obrigada a providenciar a renovação
da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados pela PREFEITURA.

16.5 - A garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será devolvida à contratada
após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas.  
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16.6 — A garantia oferecida será liberada pela PREFEITURA, após a execução do contrato, sem juros,
reajuste ou correção monetária, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas,
mediante solicitação por escrito da CONTRATADA após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo
dos Serviços pela PREFEITURA.

17 - DAS SANÇÕES

17.1 - A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido,

impedirá a sua participação em novas licitações pelo prazo de 02 (dois) anos, bem como caberá

aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, ficando ainda sujeita às sanções

administrativas inscritas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas

pertinentes quanto às outras sanções, a saber:

a) Advertência por escrito.

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do contrato,
em relação ao prazo fixado para início e conclusão dos trabalhos.

c) Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2% (dois por cento) do valor do contrato.

d) Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez inteiros por cento) do valor do contrato.

e) Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

f) Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização: 0,5% (cinco décimos por
cento) do valor do contrato.

17.2 - As sanções são independentes.A aplicação de uma não exclui a das outras.

17.3 - As multas estabelecidas nesta. cláusula poderão ser aplicadas concomitantemente e, ainda,
não excluem a aplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato, nem a

responsabilidade da CONTRATADA, por perdas e danos que sejam comprovadamente causados à

PREFEITURA.

17.4 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

recebimento da cobrança pela contratada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor
será descontado-das faturas que a contratada tenha'a receber da Prefeitura Municipal da Estância
de-Águas de Lindóia.Não havendo: pagamento pela contratada, o valor será inscrito como dívida
ativa, sujeitando-se'aprocesso executivo.

17.5 - É facultado à Prefeitura, quando a empresa vencedora não assinar o contrato, no prazo e

condições deste edital, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive
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quanto aos preços atualizados de conformidade com este Edital, ou revogar a licitação,
independentemente das sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

18 —- DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas mensalmente pela licitante vencedora, no primeiro dia útil

do mês subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhada do relatório dos serviços prestados no
mês anterior ao vencido. .

18.2 - O prazo de pagamento será de 20 (vinte) dias a contar da data da entrega da Nota Fiscal,

devidamente atestada pelo órgão fiscalizador.

18.3 - Os pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na

aceitação dos serviços. Ro

19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 - Os serviços serão recebidos conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93 e posteriores
alterações.

20 — DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1 - A PREFEITURA poderá a qualquet tempo, revogar a presente Tomada de Preços, por razões de
interesse público devidamente comprovado, ou anulá-la, sem que caiba aos licitantes o direito a

nenhum tipo de indenização, reembolsoou compensação, quando for o caso.

20.2 - A contratada será responsável tecnicamente pelos serviços executados.

20.3 - A contratada será responsável por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura.

21 - DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA

21.1 - A PREFEITURAprocederá afiscalização de toda a execução dos serviços através da Diretoria
de Administração, que designará um responsável para a referida fiscalização.

21.2 - A PREFEITURA reserva-se o direito de solicitar o afastamento do local dos serviços, qualquer -

funcionário da CONTRATADA que, a seu critério julgar inconveniente.
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21.3 — O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços determinando o que for necessário à regularização das
ocorrências observadas. .

21.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do responsável pela fiscalização
dos serviços por parte da PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção de medidas convenientes.

22 — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES, ALÉM DE OUTRAS CONSTANTES DESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS E QUE POR LEI COUBEREM:

ty 22.1 — Da Contratada

22.1.1 - Execução dos serviços, observando rigorosamente as especificações, e demais requisitos
previstos neste Edital e seus anexos'e normas legais, administrativas e técnicas aplicáveis;

22.1.2 - Apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, relatório dos serviços executados no mês
anterior ao da sua emissão.

22.1.3 - Quando da ocorrência de irregularidade de qualquer natureza, deverá comunicar, por
escrito, tão logo o fato seja percebido, para que a PREFEITURA possa tomar as providências
devidas;

22.1.4 - Deverá facilitar qualquer informação aosagentes fiscalizadores da PREFEITURA.

22.1.5 - Deverá manter às suas expensas, mão-de-obra, e tudo o mais que necessário for para a

completa e satisfatória execução dos serviços, bem assim responsabilizando-se pelos encargos
Ú tributários, previdenciários e o cumprimento das normas relativas à saúde e à segurança no

trabalho de seus empregados.

22.1.6 - Responsabilizar-sepor todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações de
seus funcionários, assumindo única e exclusiva a situação de empregadora, responsável por
qualquer ônus que a PREFEITURA venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações,
reivindicações ou reclamações;

22.1.7 - Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados à Administração ou à terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou

acompanhamentopela fiscalização da PREFEITURA.

22.1.8 - Empregar funcionários qualificados em cada um dos itens previstos no Termo de
Referência, e o uso de equipamentos e ferramentas adequados e necessários ao perfeito
andamento dos serviços, se responsabilizando pela sua guarda;
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22.1.9 - Executar os serviços em estrita observância aos Anexos integrantesdo presente contrato; e

22.1.10 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as

condições de habilitaçãoe a qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

22.1.12 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor contratado;

22.2 — Da Prefeitura

22.2.1 - Expedir a respectiva Ordemde Serviço;

22.2.2 - Manter a fiscalização necessária para acompanhamentodos serviços;

22.2.3 - Efetuar os pagamentos que forem devidos à Contratada, observadas as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

23 — DA RESCISÃO

23.1 - A PREFEITURA poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou
parcialmente, bem como rescindir-o presente contrato sem direito à CONTRATADA de qualquer
indenização, podendo ser contratado com terceiros a execução ou conclusão dos serviços.

23.2 - A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente contrato, independentemente
de interpelação ou procedimento judicial, além das nipprgses previstas no artigo 79 da Lei n

8.666/93, também nos seguintes casos:

a) Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na.execuçãodo contrato;

b) Não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu cumprimento irregular;

c) Quando pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA,ficar evidenciada a incapacidade
da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução;

d) Na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, instauração de concurso de
credores, liquidação ou dissolução da CONTRATADA;

e) Se ocorrer alteração social, modificação dá finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que a

juízo da PREFEITURA, prejudique a execução do contrato;
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f) Se a CONTRATADA transferir, ceder ou sub-contratar, no todo ou em parte, sem a prévia e

expressa autorização da PREFEITURA; .

g) Em havendo sub-contrataçãoparcial, a CONTRATADAficará responsável pelas obrigações e ônus
assumidos perante a PREFEITURA; »

h) Pela lentidão dos serviços;

i) Pela paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação.

j) Pelo não atendimento das determinações regulares do fiscalizador do contrato designado para
acompanhare fiscalizar os serviços, bem como de seus superiores;

k) Por acordo mútuo por razões de exclusivo interesse do serviço público.

24 — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

24.1 - A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma se sujeita
integralmente às exigências deste Edital e às disposições legais que regem as normas sobre
licitações e contratos no âmbito do Poder Público.

24.2 - A Prefeitura poderá a qualquer momento, efetuar diligência em qualquer fase da licitação,
para verificar a autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas pelas
licitantes, assim como esclarecer ou'complementar a instrução do processo licitatório.

24.3 — A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65,|
e 8 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93.

24.4 - A presente contratação poderá ser prorrogada ou alterada nos exatos termos dos artigos 57 e

65 da Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresalterações e atualizações.

24.5 - As licitantes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital e seus

anexos, bem como de todas as condições gerais e peculiares do local onde serão executados os

serviços objetivados, não podendo invocar, posteriormente, nenhum impedimento quanto aos
mesmos, como elemento impeditivo ao perfeito cumprimento do instrumento contratual que vier a

ser celebrado entre as partes.

24.6 - Toda alteração contratual deverá ser aprovada previamente pela autoridade competente e

formalizadapor meio de termo de aditamento, observada a legislação pertinente.

24.7 - A RESPONSABILIDADEDA CONTRATADA É INTEGRAL PARA OS SERVIÇOS QUE VIEREM A SER

EXECUTADOS EM RAZÃO DESTA TOMADA DE.PREÇOS, NOS TERMOS DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,
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SENDO QUE, A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DA .PREFEITURA MUNICIPAL NÃO ISENTARÁ A
RESPONSABILIDADEDA CONTRATADA.

24.8 - Todo e qualquer serviço mencionado nos documentos que integram o presente Edital e seus
Anexos será executado sob a responsabilidadedireta da Contratada.

24.9 - Integram o presente Edital, como partes indissociáveis,os seguintes anexos:

Anexo | | Termo de Referência.
Anexo Il Credenciamento — Modelo
Anexo Ill Declaraçãode Regularidade perante o Minitério do Trabalho — Modelo

QÚ Anexo IV Declaraçãode Microempresaou Empresa de Pequeno Porte
Anexo V Declaraçãode Não Impedimento
Anexo VI Declaraçãode valor total da proposta.
Anexo VII Critérios de Pontuação da Proposta Técnica
Anexo VIII Minuta do Termo de Contrato
Anexo IX Termo de Ciência e Notificação
Anexo X Declaração - Modelo

24.10 - Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a presente
TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do Departamento de
Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, na Rua São Paulo, 966 em
São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 as 13h00 horas, ou comunicar-se através do
telefone 4712-9634 — 4784-8532 e ou através do e-mail: licitacoes(saoroque.sp.gov.br

24.11 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

Q WWw.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 14 de junho de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito
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ANEXO |

Termo de Referência

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação quanto às

rotinas administrativas,em especial nas áreas de contabilidade, finanças, licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de
contas anuais pela Corte de Contas.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: are. '

- CONTABILIDADEE FINANÇAS.

e Verificação dos dados constantes da contabilidade do órgão, mediante conferência das

informaçõesgeradas no formato “xml”, a fim de verificar eventuais inconsistências e possibilitar
as correções das informações antes da remessa dos mesmos ao TCE, através do Projeto AUDESP;

e Acompanhamento da execução orçamentária com o objetivo de manter o equilíbrio entre
receitas e despesase evitar déficxs;

e Verificação do limite da dívida consolidada líquida, com fundamento nos artigos 3º e 4º da

Resolução nº 40, do Senado Federal;
e Acompanhamento do limite de despesas com pessoal, estatuído na Lei Complementar nº 101,

de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

e Verificação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos e de transferências de

impostos na aplicação na Educação Básica, em observância ao artigo 212 da Constituição
Federal;

e Verificação do percentual mínimo de 95% de aplicação dos recursos do FUNDEB recebidos no
exercício, para atendimento do disposto no 8 2º do artigo 21 da Lei nº 11.494/07;

e Verificação da aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB em
remuneraçãoe valorização dos profissionaisda Educação Básica, em atenção ao artigo 60, XIl do
ADCT — Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

e Verificação do atendimento do percentual mínimo de 15% da receita de impostos e de
transferências de impostos em ações e serviços de Saúde, em consonância ao disposto no artigo
77, le 8 4º do ADCT — Ato das DisposiçõesConstitucionaisTransitórias;

e Acompanhamento e verificação dos valores repassados pelo Executivo ao Legislativo, na forma
de duodécimos, para fins de atendimento ao limite estabelecido pelo artigo 29-A da

Constituição Federal;
e Verificação da remessa ao Projeto AUDESP, das informações relativas às peças de planejamento

(PPA, LDO e LOA), principalmente no tocante às alterações realizadas no exercício corrente;
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Verificação das demais obrigações do Município junto ao Projeto AUDESP, do TCE, a exemplo da
remessa das publicações das Atas das reuniões dos Conselhos da Saúde e Educação, da remessa
das informações relativas aos subsídios dos Agentes Políticos, das Atas das Audiências Públicas,
entre outras;
Capacitaçõeseventuais de servidores;
Demais serviços correlatos.

- LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Assessoria na elaboração de editais, a fim de adequá-los as normas contidas nas Leis 8.666/93
10.520 /02, LC 123/06 e 14.133/2021 bem como orientações emanadas pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo através de seus julgados e Sumulas;
Emissão de pareceres acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações administrativas,
além de manifestação no âmbito do Tribunal de Constas do Estado de São Paulo quando houver
representações contra editais;
Treinamentoe capacitação dos profissionais da área;

Demais atividades de consultoria administrativa em face aos preceitos legais.

- RECUSOS HUMANOS.

Assessorar e orientar os servidores membros de eventual Comissão de Sindicância
Administrativa e/ou Processo Administrativo no desenvolvimentodos trabalhos;
Assessorar os agentes na elaboração de minutas de projetos de lei visando a concessão de
benefícios funcionais;
Auxiliar os agentes na resposta de requerimentos atinentes à área de pessoal;

Assessorar tecnicamente os agentes na análise e interpretação dê normas vigentes e afetas à

área de pessoal, em especial no que concerne ao cumprimento das instruções do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo; '

Capacitaçãoeventuais de servidores.
Demais tarefas correlatas.

- CONTROLE INTERNO.

Assessoria ao controle interno na emissão de pareceres e elaboração de rotinas e

procedimentos.
Consultoria nas demais atividades administrativasde responsabilidadedo Controle Interno.
Treinamentoe capacitação dos profissionais da área.
Demais serviços correlatos

- TERCEIROSETOR

Acompanhamento sistemático dos repasses às entidades do Terceiro Setor, seja a título de

colaboração, fomento, acordo de cooperação ou convênios;
Auxílio na organização e implementação de contratos de gestão (OS's) ou Termos de Parceira

(OSCIP's);  
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e Orientação aos responsáveis das entidades acerca de como elaborar um Plano de Trabalho,
como acompanhara execução dos mesmos e, ainda, como prestar contas à Prefeitura;

e Orientação dos profissionais da Prefeitura sobre como formalizar os processos de repasses,

sobre como atender aos ditames“egais inerentes aos repasse, sobre como fiscalizar as despesas
realizadas e sobre como emitir os pareceres conclusivos;

e Orientações gerais aos membros dos Conselhos Fiscais e Administrativos das Entidades, com
vistas ao entendimento da complexidade dos projetos envolvendo a utilização de recursos
públicos. Cgi,

e Capacitaçãoeventuais servidores;
e Demais serviços correlatos

- DEFESAS DO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Serviços técnicos de elaboração de defesas do Município junto ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, compreendendo o acompanhamento dos prazos processuais, eventuais pedidos de dilação de
prazo, obtenção de documentos e informações relativas aos apontamentos feitos pela fiscalização do
TCE/SP, diligências, elaboração das peças de defesa, acompanhamento processual, elaboração de
eventuais recursos Pedidos de Reexame, Recursos Ordinários, , acompanhamento de sessões de

julgamento, quando necessárias, apresentação de memoriais e sustentações orais, quando necessárias,
no tocante aos processos que versem sobre:

e Contas Anuais;
e Acessórios às Contas Anuais;
e Repasses ao Terceiro Setor;
e Atos de Admissão de Pessoal;
e Termos Contratuais;
e Apartados;
e Ações de Rescisões de Julgado;
e e outros que possam ocorrer no decorrer do prazo contratual.

CONDIÇÕES GERAIS

- À prestação de serviços técnicos de orientação governamental, envolve o atendimento de consultas
formuladas por agentes designados pela Administração, via comunicação telefônica, e-mail ou outros
meios combinados entre as partes, versando sobre questões administrativas relacionadas às áreas de

Finanças, Contabilidade, Orçamento, Controle Interno, Terceiro Setor, Licitações e Contratos e

Administraçãode Pessoal;

- A prestação de serviços não implicará na execução de atividades que já façam parte da rotina
administrativa dos servidores públicos municipais, ou seja, não tem o condão de substituir os servidores
em suas atribuições, mas sim, a de complementar e dar sustentação às suas atividades, seja com o

atendimento a consultas, elaboração de pareceres e treinamento constante e contínuo, como melhor
forma de colaborar com a constante formação técnica dos servidores públicos municipais;
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- Na eventualidade de um servidor demandar à contratada, algum serviço de sua responsabilidade, a

contratada deverá relatar a ocorrência ao gestor do contrato que, por sua vez, verificará a razão de tal
encaminhamento, aprovando seu atendimento apenas em caso que se revista de caráter de

excepcionalidade;

- A elaboração de pareceres acerca de assuntos de maiorcomplexidade e atinentes a área de atuação,
quando requisitados pelo Contratante,sem limite de quantidade;

- As respostas às consultas formalizadas ou os pareceres deverão ser encaminhadas através de e-mail
em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da solicitação, ressalvados os casos complexos, cujo
prazo será acordado entre as partes.

- A realização de duas visitas técnicas -mensais visando aferir, corrigir e aperfeiçoar procedimentos
administrativosatinentes à área de atuação; -

Odair Jose Silva Aguiar
Diretor-do Departamentode Administração

tw Yan Soares de Sampaio Nascimento
Assessor Consultor
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ANEXO Il

CREDENCIAMENTO

A empresa R , inscrita no CNP] sob nº
, com sede à

, por seu representante legal infra-assinado,
interessada em participar da Tomada de Preços nº 004/2021, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, “através da presente, CREDENCIA o

Sr. , portador da Cédula de Identidade RG nº
, CPF nº º para representá-la no referido processo licitatório,

com poderes, dentre outros, o de interpor e desistir de recursos em todos as fases licitatórias.

  
E, / 2021.

Representante Legal
Nome

Cargo
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 004/2021.

emo ramaisrn “: Inscrito no CNPJ n.º... POr intermédio

de seu representante legal o(a) Sr(a) .....iees , portador(a) da Carteira de

Identidade n.º eee e do CPF nLite, DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

EMPRESA.soasesamerisassasatiadaiisuscaesseanes (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.

oa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaro na íntegra,

estando apta, portanto, a exercer o direito depreferência como critério de desempate no procedimento

licitatório da Tomada de Preços nº. 004/2021, realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São

Roque.  São Roque, ...... de ecc de 2021

Assinatura

"(representante legal)
NOME...

ROMS seenama
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou
procurador devidamente habilitado.

30 



/ S.AoPREFEITURADO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE;$e “ESTÂNCIA TURÍSTICA” Ni 01 ô 3:3
“ESTADO DE SÃO PAULO No A

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não está impedida

de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos

termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presentelicitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa

ocorrer, nos Termos disposto no 8 28, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Ú Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou
procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Processo nº 004/2021
Edital nº. 106/2021
Modalidade:TOMADA DE PREÇOS Nº 0XX/2021

A empresa inscrita no CNPJ sob nº 
, com sede à

| , por seu representante legal infra-assinado, DECLARA,
em atendimento ao sub-item 9.1 letra “b” do Edital de Tomada de Preços nº 004/2021, que o preço
total da licitação é de R$ ( +

 
Declara ainda que nos preços totais propostos estão incluídos o fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e ferramentas necessárias, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributos em geral, seguros e demais ônus decorrentes.

= de de 2.021.

Representante Legal
Nome

Cargo
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Processo nº 0XX/2021
Edital nº. 0XX/2021
Modalidade:TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTATÉCNICA

1. Possuir profissionais com formação superior (item a ser comprovado mediante a

apresentação dos diplomas “ou documentos equivalentes dos indicados e

QU concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- Mais de 15 profissionais -10 (dez) pontos;

- de 10 a 14profissionais— 05 (cinco) pontos;

- menos de 10profissionais — 01 (um) ponto;

- Sem profissionais com formação superior — O pontos.

2. Possuir advogados inscritos à OAB (item a ser comprovado mediante a apresentação

de comprovante de inscrição dos indicados e concordância expressa dos mesmos

quanto a sua indicação):

uy - Mais de 10 advogados-10 (dez) pontos;

- de 05 a 09 advogados— 05 (cinco) pontos;

- Menos de 05 advogados-01 (um) ponto;

- Sem advogados inscritos na OAB — O pontos.
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Possuir profissionais com formação em Administração, com inscrição no Conselho

Regional de Administração (item a ser comprovado mediante a apresentação de

comprovante de inscrição dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto

a sua indicação):

- 03 Administradoresou mais — 10 (dez) pontos;

-01a 02 aireiilsthádores — 05 (cinco) pontos;

- Sem profissionais com formação em administração e inscrição no CRA — O pontos.

Possuir profissionais com formação técnica ou superior em contabilidade e

experiência em contabilidade pública (item a ser comprovado mediante a

apresentação de diploma ou documento equivalente, bem como atestado de

capacidade técnica, em nome do indicado, que comprove sua experiência anterior,

além da concordância expressa dos mesmos quanto a sua indicação):

- 03 profissionais ou mais — 10 (dez) pontos;

- 01 a 02 profissionais — 05(cinco) pontos;

- sem profissionais com formaçãotécnica ou superior em contabilidade e experiência

e contabilidade pública “o pontos.

Possuir profissionais com Pós Graduação, extensão universitária ou especialização

(ainda que em módulos (item a ser comprovado mediante a apresentação dos

diplomas ou documentos equivalente dos indicados e concordância expressa dos

mesmos quanto à sua indicação).

- 05 profissionais ou mais — 10 (dez) pontos;

- 03 a 04 profissionais — 05 (cinco) pontos;
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- 01 a 02 profissionais — 01 (um) ponto;

- sem profissionais com pós graduação, extensão universitária ou especialização — O

pontos.

Possuir em seus quadros, profissional detentor de atestado de capacidade técnica,

com experiência comprovada em licitações e contratos administrativos (item a ser

comprovado mediante apresentação de atestado de capacidade técnica em nome

dos indicados e concordância expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 2 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

- 1 profissional — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com experiência comprovada em licitações e contratos

administrativos — O pontos;

Possuir em seus quadros profissional detentor de atestado de capacidade técnica,

com experiência comprovada na área de pessoal na administração pública (item a ser

comprovado mediante apresentação de atestado de capacidade técnica em nome

dos indicados e csicordimds expressa dos mesmos quanto à sua indicação):

- 02 ou mais profissionais — 10 (dez) Em
- 01 profissional — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais com experiência comprovada na área de pessoal na administração

pública — O pontos.

Possuir em seus quadros profissional que tenha participado de Comissão de

Licitações ou atuado como Pregoeiro junto à órgãos públicos (item a ser comprovado

mediante a apresentação de cópia da portaria, decreto ou qualquer outro documento 
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hábil para tanto no tal conste o nome dos indicados e concordância expressa dos

mesmos quanto àsua.indicação):

- 02 ou maisprofissionais E 10 (dez) pontos;

- 01 profissional — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais que tenham participado de Comissão de Licitações ou atuado

como Pregoeiro — O pontos;

9. Possuir em seus quadros, Prosa que tenha ministrado palestras, cursos ou

Q treinamentos (item a ser comprovade mediante a apresentação do cartaz do evento,

matérias veiculadas na imprensa, siso ou outro documento equivalente onde

conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sua

indicação):

- 3 ou mais profissionais — 10 (dez) pontos;

-1a2 profissionais — 05 (cinco) pontos;

- sem profissionais que tenham ministrado palestra, cursos ou treinamentos — O

pontos. |

O 10. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em

processos administrativosjunto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo (item

a ser comprovado mediante.a apresentação de publicação no Diário Oficial, peça

protocolada ou outro documento equivalente ande conste o nome do indicado e

concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 400processos — 10 (dez) pontos;

- de 300 a 399 processos -07 (sete) pontos;

- de 200 a 299 processos — 05 (cinco) pontos;
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- de 100 a 199 processos — 03 (três) pontos;

- menos de 100 processos — 01 (um) ponto.

Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em

processos administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo,

relativos ao exame dá Contas Anuais (item a ser comprovado mediante a

apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o fome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação):

- Acima de 50 processos -10 (dez) pontos;

- de 40 a 49 processos — 07 (sete) pontos;

- de 30 a 39 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 20 a 29 processos — 03 (três) pontos;

- Menos de 20 processos — 01 (um) ponto. |

Possuir em seus quadrosprofissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao

exame de Repasses ao Terceiro Setdr (item: a ser comprovado mediante a

apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação):

- Acima de 40 processos — 10 (dez) pontos;

- de 30 a 39 processos — 07 (sete) pontos;

- de 20 a 29 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 10 a 19 processos — 03 (três) pontos;
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Bug O- Menos de 10 processos “a (um) ponto.

13. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos ao

exame de Termos Contratuais (item a ser comprovado mediante a apresentação de

publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde

conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai

indicação):

O - Acima de 30 processos — 10 (dez) pontos;

- de 20 a 29 processos — 07 (sbte) pontos;

- de 10 a 19 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 09 processos— 03 (três) ómitos

- sem atuação em processos relativos ao exame de Termos Contratuais — O pontos.

14. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Contas, do Estado de São Paulo, relativos ao

exame de Atos de Admissão de Pessoal (item a ser comprovado mediante a

0 apresentação de publicação no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento

equivalente onde conste o nome do indicado e concordância expressa do mesmo

quanto à sai indicação): Ê

- Acima de 50 processos — 10 (dez) pontos;

- de 40 a 49 processos — 07 (sete) pontos;

- de 30 a 39 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 20 a 29 processos — 03 (três) pontos;

- Menos de 20 processos — 01 (um) ponto.
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15. Possuir em seus quadros profissionais que tenham atuado, diretamente em processos

administrativos junto ao Tribunal de Constas do Estado de São Paulo, relativos a

Recursos Ordinários (item a ser comprovado mediante a apresentação de publicação

no Diário Oficial, peça protocolada ou outro documento equivalente onde conste o

nome do indicado e concordância expressa do mesmo quanto à sai indicação):

- Acima de 30 processos — 10 (dez) pontos;

Ú - de 20 a 29 processos — 07 (sete) pontos;

- de 10 a 19 processos — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 09 processos — 03 (três) pontos;

- sem atuação em processos relativos.ao exame de Termos Contratuais — O pontos.

16. Comprovação do número de clientes atendidos simultaneamente na área de

consultoria e assessoria na área de administração pública em geral (item a ser

comprovado mediante a apresentação de documento hábil):

- acima de 10 (dez) aliens — 10 (dez) pontos;

Q - de 07 a 09 clientes — 07 (sete) pontos;

- de 04 a 06 clientes — 05 (cinco) pontos;

- de 01 a 03 clientes — 03 (três) pontos;

- sem clientes atendidos na área de consultoria e assessoria pública — O pontos.
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ANEXO VIII NES ON:

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEE ..............
Pelo presente TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, CNP) nº XX, com sede à Rua XX, nº
XXX, centro, na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu

Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada PREFEITURA e, de
outro lado, a empresa ................., inscrita no CNPJ sob nº .................., com sede .......... 7

neste ato representada pelo Sr....................., portador do RG nº2............, inscrito no CPF sob
(O aesgreesits, de ora em diante designada CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em
conformidade com os elementos e despachos constantes do Processo nº 0XX/2021 — Tomada

de Preços nº 0XX/2021, mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se

outorgam , a saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

01.1 — A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
serviços de treinamento e orientação quanto as rotinas administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças licitações, contratos, recursos humanos, controle interno e
terceiro setor, sendo essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela
Corte de Contas, de acordo com as informaçõesconstantes do Anexo |, integrante do Edital,
e declaração de valor total da proposta, representados pelos anexos | e VI do Edital que
passam a integrar o presente contrato para todos os efeitos e fins. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO SUPORTE LEGAL 
O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresalterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
3.1 - As despesas decorrentesda execução do presente contrato correrão por conta de verba
consignada no orçamento de 2021/2022, classificada sob as seguintes rubricas:

a) Ficha 586 - 01.11.01.04.122.006.2003.3.3.90.39.00— Fonte 01 — Tesouro —- Manutenção
do Departamento Juridico.

b) Ficha 77 - 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00— Fonte 01 - Manutenção do
Departamento de Administração. ia
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CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo total para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a partir do recebimento
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado pela CONTRATADAe aceito pela CONTRATANTE, ou até o término da prestação
dos serviços, objeto do presente contrato.

4.2 - O prazo para início da execução da obra e dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos, a

contar da data do recebimento da Ordem de Serviço a ser expedida pelo Departamento de
Obras e Serviços.

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor do presente contrato é de RS.................... ( ), conforme Anexo VI do
Edital apresentado pela Contratada e inclusa na Planilha de Preços, para execução dos
serviços descritos na cláusula primeira.

5.2 - A Prefeitura efetuará os pagamentosde forma parcelada, mensalmente.

5.3 - As faturas referentes a cada medição mensal deverão ser emitidas no primeiro dia útil
do mês subseqiente à execução dos serviços e serão pagas 10 (dez) dias após a data da
aprovação da mesma, mediante manifestação favorável do Departamento de
Administração. o
5.4- Os pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicarão na aceitação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 
6.1 - Os preços constantes da proposta apresentada pela empresa CONTRATADA, somente

poderão sofrer reajustes, observada a legislação em vigor, ficando, todavia, ressaltada a

possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência de
normas federais, estaduais ou municipaissobre a matéria, após análise pela Prefeitura. 

CLÁUSULA SETIMA — DO OBJETO DO CONTRATO 
7.1 - Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais a empresa a ser contratada
deverá depositar, na Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do Contrato e tão logo
tenha sido notificada, uma importância equivalente a 5% (cinco por cento) dovalorglobal a

ser pactuado.
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7.2 - A garantia de execução do instrumento contratual poderá ser prestada em dinheiro, em
título da dívida pública, seguro garantia ou carta de fiança bancária, conforme disposto no
artigo 56 da Lei Federal nº 8.666, de 21de junho de 1993, com suas alterações.

7.3 - A garantia em título de crédito terá sua aceitação condicionada à concordância da

PREFEITURA, e implicará, necessariamente, a transferência para esta dos títulos caucionados
mediante endosso. e

7.4 — Se, por qualquer razão, durante a execução contratual for necessária a prorrogação do
prazo de validade da garantia de execução do contrato, a contratada ficará obrigada a

providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados

pela PREFEITURA. :
7.5 - A garantia de execução do contrato ou seu saldó se houver, somente será devolvida à

O contratada após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas.
;

7.6 — A garantia oferecida será liberada pela PREFEITURA, após a execução do contrato, sem

juros, reajuste ou correção monetária, desde que integralmente cumpridas as obrigações
assumidas, mediante solicitação por escrito da CONTRATADAapós a expedição do Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços pela PREFEITURA. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO E PRAZO 
8.1 — A execução pela CONTRATADA dos serviços descritos na cláusula primeira deste
instrumento contratual, deverá ser em conformidadé com o Edital e Proposta apresentada
pela CONTRATADA.

8.2 — O prazo para a execução dos serviços constantes da cláusula primeira será de até 12

E] (doze) meses a partir do recebimento da primeira Ordem de Serviço, podendo ser
prorrogado por igual período, desde quedevidamentejustificado pela CONTRATADAe aceito
pela CONTRATANTE, ou até o término da prestação dos serviços, objeto do presente
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1 - O regime para a execução do presente contrato será o de empreitada por menor preço
global. 

CLÁUSULA DECIMA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas mensalmente pela licitante vencedora, no

primeiro dia útil do mês, subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhada do |

relatório dos serviços prestados no mês anterior ao vencido.
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10.2 - O prazo de pagamento será de até 20 (vinte) dias a contar da data da entrega da Nota

Fiscal, devidamente atestada pelo órgão fiscalizador.

10.3 - Os pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem
implicarão na aceitação dos serviços. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

Para a boa execução dopresentecontrato, obriga-sea CONTRATADA a:

11.1 - Execução dos serviços, observando rigorosamente as especificações, e demais
requisitos previstos neste Edital e seus anexos e normas legais, administrativas e técnicas

O aplicáveis;

11.2 - Apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, relatório dos serviços executados no
mês anterior ao da sua emissão. |

11.3 - Quando da ocorrência de irregularidade de qualquer natureza, deverá comunicar, por
escrito, tão logo o fato seja percebido, para. que a PREFEITURApossa tomar as providências
devidas;

11.4 - Deverá facilitar qualquer informação aos agentes fiscalizadores da PREFEITURA.

11.5 - Deverá manter às suas expensas, mão-de-obra, e tudo o mais que necessário for para

a completa e satisfatória execução dos serviços, bem assim responsabilizando-se pelos
encargos tributários, previdenciários e o cumprimento das normas relativas à saúde e à

segurança no trabalho de seus empregados.

QÚ 11.6 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou
reclamações de seus funcionários, assumindo única e exclusiva a situação de empregadora,
responsável por qualquer ônus que a PREFEITURA venha a arcar em qualquer época,
decorrente de tais ações, reivindicaçõesou reclamações;

11.7 - Responsabilizar-se por danos e prejuízos causados à Administração ou à terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamentopela fiscalizaçãoda PREFEITURA.

11.8 - Empregar funcionários qualificados em cada um dos itens previstos no Termo de
Referência, e o uso de equipamentos e ferramentas adequados e necessários ao perfeito
andamento dos serviços, se responsabilizando pela sua guarda;

11.9 - Executar as obras em estrita observância aos Anexos integrantesdo presente contrato;
; .
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11.10 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as

condições de habilitação e a qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

11.11 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite 25% (vinte e cinco
por cento) do valor contratado; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

A PREFEITURAobriga-se para com a CONTRATADA a:

12.1 - Expedir a respectiva Ordem de Serviço;

12.2 - Manter a fiscalização necessária para acompanhamentodos serviços;

12.3 - Efetuar os pagamentos que forem devidos à Contratada, observadas as condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - Os serviços serão recebidos conforme o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93 e

posterioresalterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA 

14.1 - A PREFEITURA procederá a fiscalização de toda a execução dos serviços através da

Diretoria do DepartamentoJurídico, que designará um servidor para a referida fiscalização.

14.2 - A PREFEITURA reserva-se o direito de solicitar o afastamento do local dos serviços,
qualquer funcionário da CONTRATADA que, a seu critério julgar inconveniente.

14.3 — O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços determinando o que for necessário à regularização
das ocorrências observadas.

14.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do responsável pela
fiscalização dos serviços por parte da PREFEITURAdeverão ser solicitadas a seus superiores,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA MULTA CONTRATUAL 
15.1 - A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo
estabelecido, impedirá a sua participação em novas licitações pelo prazo de 2 (dois) anos,
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bem como caberá aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta,
ficando ainda sujeita às sanções administrativas inscritas na Seção Il, do Capítulo IV, da Lei

Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes quanto às outras sanções, a saber:

a) Advertência por escrito.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do
contrato, em relação ao prazo fixado para início e conclusão dos trabalhos.
c) Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2% (dois por cento) do valor do
contrato.
d) Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) do valor do contrato.
e) Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
f) Multa pelo não atendimentodas exigências formuladas pela fiscalização: 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor do contrato.

15.2 - As sanções são independentes.A aplicação de uma não exclui outras.

15.3 - As multas estabelecidas nesta cláusula poderão ser aplicadas concomitantemente e,

ainda, não excluem a aplicação de quaisquer outras providências previstas neste contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA, por perdas e danos que sejam comprovadamente
causados à PREFEITURA. :

15.4 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança pela CONTRATADA. À critério da Administração e em sendo
possível, o valor será descontado das faturas que a CONTRATADA tenha a receber da

PREFEITURA. Não havendo pagamento pela CONTRATADA,o valor será inscrito como dívida
ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RECISÃO CONTRATUAL 
16.1 - A PREFEITURA poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou
parcialmente, bem como rescindir o presente contrato sem direito à CONTRATADA de

qualquer indenização, podendo ser contratado com terceiros a execução ou conclusão dos

serviços.

16.22 — A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente contrato,
independentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas
no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, também nos seguintes casos:
a) na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato;
b) não cumprimento de quaisquer das cláusulas onto ou. pelo seu cumprimento
irregular;
c) quando pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a

incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua

execução;
d) na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, instauração de concurso
de credores, liquidação ou dissolução da CONTRATADA;
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e) se ocorrer alteração social, modificação da finalidade ou da' estrutura da CONTRATADA,

que a juízo da PREFEITURA, prejudique a execução do contrato;
f) se a CONTRATADA transferir, ceder ou sub contratar, no todo ou em parte, sem a prévia e

expressa autorização da PREFEITURA;
g) em havendo, sub contratação parcial, a CONTRATADAficará responsável pelas obrigações
e ônus assumidos perante a PREFEITURA; ,

h) pela lentidão dos serviços;
i) pela paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação.
j) pelo não atendimento das determinações regulares do fiscalizador designado para
acompanhare fiscalizar a obra, bem como de seus superiores;.
k) por acordo mútuo por razões de exclusivo interesse do serviço público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO

17.1 - Elegem as partes o Foro da cidade de São Roque para dirimir as questões porventura
existentes e decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro qualquer,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo o

presente TERMO DE CONTRATO, em 03 (três) vias de igual forma e teor, permanecendo a

primeira e segunda via em poder da Seção de Suprimento Interno da PREFEITURA, e a

terceira via entregue à CONTRATADA.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   Contratada

Odair Jose Silva Aguiar Yan Soares de Sampaio Nascimento
Diretor do Departamento de Administração Assessor Consultor

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IX

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA:XXXXXX
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2021 — Tomada de Preços nº 004/2021 — Contrato nº
XX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamento e orientação
quanto as rotinas administrativas,em especial nas áreas de contabilidade, finanças licitações,
contratos, recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais
relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela corte de contas, conforme
especificaçõesconstantes no anexo | do termo de referência - Para 12 meses.

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como. o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrônico, em consonânciacom o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no

Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”

anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nospor NOTIFICADOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE: ,, é /
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo. 044 ai
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59 e

E-mail Institucional: gabinete(Osaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: guto.issa(Ohotmail.com
Assinatura: 
Nome: Odair Jose Silva Aguiar

Cargo: Diretor (a) do Departamento de Administração
CPF: 131.927.548-69

E-mail institucional: osaguiar(Osaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: odair.s.aguiar(Ogmail.com
Assinatura: 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXX

Cargo: Diretor (a) do Departamento Jurídico
CPF: XXXXXXXXXXXX

E-mail institucional: XXXXXXXXX
E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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Pela contratada: 4 R
Nome: XXXXXXXXXX : 9201 E
Cargo: XXXXXXXXX is,
CPF: XXXXXXXXXX ea
E-mail Institucional: XXXXXXXXXX

E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
 
Cargo: Prefeito Municipal

Q CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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(o o. No,

Processo nº 0XX/2021 3 9202 f
Edital nº. 0XX/2021 VR.
Modalidade:TOMADA DE PREÇOS Nº 0XX/2021 Ed O

ANEXO X

“DECLARAÇÃO”

, inscrita no CNP] sob nº
; com sede à rua (av.)

, por seu representante legal infra-assinado,
DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao sub item 9.1 letra “d” do Edital da

Tomada de Preços nº 004/2021, que:

1. Tem pleno conhecimento do Termo de Referência, normas e especificações técnicas,
assim como de todas as condições gerais e peculiares do local e das interferências
que eventualmente possam influir na execução dos serviços;

2. Empenhara na execução dos serviços, toda a mão de obra, materiais e equipamentos
compatíveis com o objeto do contrato;

3. Que executará os serviços objeto da licitação de acordo com as melhores técnicas
disponíveis, assumindo inteira responsabilidadepela sua execução;

de de 2021.

Representante Legal
Nome

Cargo
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terça-feira, 15 de junho de 2021

Item 20 — R$1,09; Item 25 — R$0,68;Item 26 — R$0,70;Item 29
— R$19,60;Item 32- R$1,99; Item 33 — R$1,99;Item 34 —R$1,79;
Item 37 - R$10,19;Item 41 — R$15,00;Item 43 — R$11,18;Item
44 — R$10,88;Item 45 — R$1,21; Item 52 — R$67,75- SMA —

AdilsonVedroni-Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATODE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICONº 119/2021
ATA Nº 0477/21
CONTRATADA:ALX COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI ME

OBJETO; Fornecimentode material de expediente - Valores
Unitários — Item 01 - R$2,40; Item 16 — R$14,00; Item 18 —

R$0,29;Item 23 - R$0,94; Item 24 — R$3,20; Item 30 — R$15,61;
Item 31 — R$9,15; Item 35 — R$6,90,Item 36 — R$4,64;Item 38

— R$1,40- SMA— AdilsonVedroni-Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATODE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICONº 168/2021
ATA Nº 0478/21
CONTRATADA:VIVACOR ELETROMEDICINA LTDA EPP

OBJETO: Fornecimentode material médico (cânulas) para
combateao COVID-19- ValoresUnitários — Item 08 - R$21,60;
Item 09 — R$50,00— SMS - Prazo de vigência:12 meses.

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 168/2021
ATA Nº 0479/21
CONTRATADA: COMERCIAL 3 ALBE LTDA

OBJETO: Fornecimentode material médico (cânulas) para
combate ao COVID-19- Valor Unitário — Item 16 - R$51,90—

SMS - Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 45/2021
ATA Nº 0480/21
CONTRATADA:VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

OBJETO: Fornecimentode material hospitalares - Valores
Unitários — Item 04 - R$1,77;- Item 05 - R$1,74;- Item 11 -

R$8,49;-Item 12 - R$156,46,-Item 13 - R$159,00— SMS - Prazo

de vigência: 12 meses.
EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 45/2021
ATA Nº 0481/21
CONTRATADA: SNOP CORRELATOSINDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA
OBJETO: Fornecimento de material hospitalares - Valor

Unitário — Item 10-R$4,58— SMS- Prazo de vigência: 12 meses.
EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº 196/2021
ATA Nº 0482/21
CONTRATADA: JOSE BAUER DE ATAYDE& CIA LTDA

OBJETO: Fornecimentode agua mineral - Valores Unitá-
rios — Item 01 - R$0,53; - Item 02 - R$0,53 — SMS - Prazo de

vigência: 12 meses.
JULGAMENTO
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

JULGAMENTO DE PROPOSTASDE PREÇOS
CONCORRÊNCIA Nº 02/2021
Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPREITADADE MÃO DE

OBRA COM FORNECIMENTODE MATERIAISE EQUIPAMEN-
TOS VISANDOA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃODE
1.192 GAVETAS NO CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA — SEC.

MUN. DE ADMINISTRAÇÃO.A Comissão Municipal de Lici-
tações acolhe integralmente o parecer técnico da Secretaria
Municipal de Obras,que é utilizadocomo razões de decidir
e passa a fazer parte integrante desta decisão e prolata a

classificação das propostas: 1º Colocado: MADRI ISKI CONS-
TRUÇÕES EIRELI R$ 1.814.192,99 - 2º Colocado: LGR CONS-

TRUTORA LTDA EPP R$ 1.924.425,46 . O inteiro teor dessa
decisãose acha encartada nos autos do processoà disposição
dos interessados.Publique-separa ciência e para que surta os

devidos efeitos legais 
PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.

SECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
Julgamentode propostas:Convite 006/SGAF/2021Objeto:

Contrataçãode empresaespecializadapara elaboraçãoe forne-
cimentode projetostécnicosparaexecuçãode sistemasde linha
de vida e ancoragem. Empresa classificadaem 1º Lugar: não
houve.Empresas desclassificadas:ABS EngenhariaLtda:por não
atender o item 3.2.2.13 do Edital e M.J de Souza Santos — ME:

por não atender os itens 3.2.2.13e 3.2.3 do Edital. Informamos
aos interessados,queestáaberto o prazopara recurso,conforme
art.109, da Lei Federal 8.666/93.

Licitaçõeshomologadas pelo Secretáriode GestãoAdmi-
nistrativa e Finanças, Sr. Odilson Gomes Braz Junior: Pregão
Eletrônico 065/SGAF/2021 Objeto: Aquisição de artigos de
papelaria Homologada em: 10/06/2021, referente aos lotes 1

ao 7 e 940 15 do edital. /) PregãoEletrônico084/SGAF/2021
Objeto. Aquisição de material eletrônico. Homologada em
09/06/2021, reterente ao lote 7 do edital. // PregãoEletrônico
0BB/SGAF/2021Objeto: Ata de registro de preços para forne-
cimento de material hidráulico. Homologada em: 09/06/2021,
referente aos lotes 8, 9, 13 a0 15, 17 ao 19, 29, 30, 33, 34, 39,

48,51 54, 56 ao 59. 64,65, 70, 72, 79, 85, 86, 91, 95, 98 ao
102 do edital

Indeferimento de recurso: O Diretor do Departamento de

Recursos Materiais,Sr José Cláudio MarcondesPaiva, INDEFERE

o Recurso interposto pela Empresa G Energy Engenharia e
Serviços Ltda, referente à Tomada de Preços 008/SGAF/2021
Objeto:Contrataçãode empresapara implantação de ilumina-
ção pública ornamental na ciclovia Via Norte, A Abertura dos

Envelopesdas Propostas,referente a esta Licitação,acontecerá
no dia 16/06/2021às 09h00

Deferimento ce Recurso: O Diretor do Departamento de

Recursos Materiais, Sr. José Cláudio Marcondes Paiva, decide
DEFERIR o Recurso interposto pela Empresa Marprado Cons-

trução Civil Eireli, referente a TP 009/SGAF/2021Objeto: Con-

tratação de empresapara execuçãode obra de implantaçãode
ciclovia no bairro Chácaras Reunidas. A abertura dos envelopes
das propostas, referente à esta Licitação, acontecerá no dia
17/06/202% às 09h00

informações:Rua José de Alencar,123 - 1º andar - sala 03,
das 08h15 às 17h00. José Cláudio MarcondesPaiva — Diretor
do Departamentode Recursos Materiais.Os editais completos
podemser retiradosatravés do site: www.sjc.sp.govbr.

Indeferimento de recurso.O Diretor do Departamento de

Recursos Materiais,Sr. José Cláudio MarcondesPaiva, INDEFERE

os Recursos interpostos pelas Empresas: RD Silva Serviçosde
Portaria, RM Consultoriae Administraçãode Mão de ObraEireli,
Vagner Borges Dias, Milclean Comércioe Serviços Ltda, refe-
rentes ao Pregão Presencial001/5GAF/2021Objeto: Prestação
de serviçosde. recepção,iní'ormação,orientaçãoe atendimento
ao público

Licitaçõesadjudicadase/ou homologadaspelo Secretáriode
GestãoAdministrativa e Finanças, Sr. QdilsonGomes Braz Junior:
Pregão Presencial 001/SGAF/2021Objeto:Prestaçãode serviços
de: recepção, informação,orientaçãoe atendimento ao público.
Adjudicadae Homologadaem: 14/06/2021

Informações: Rua José de Alencar,123 - 1º andar - sala 03,
das 08h15 às 17h00. José Cláudio MarcondesPaiva — Diretor
do Departamentode Recursos Materiais. Os editais completos
podem ser retiradosatravésdo site; www.sjc.sp.gov.br.
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SECRETARIADE SAUDE
Editais de licitação: PP 010/55/2021. Objeto: Contratação

de EmpresaEspecializadaem Transporte de Carga. Abertura
em 29/06/2021 às 13h30.//PE 171/55/2021.Objeto: Aquisição
de Materiais Hospitalares Diversos - Grupo V. Abertura em

30/06/2021 às 08h30// PE 172/55/2021. Objeto: Aquisição de
Papel - Sulfite e Auto-Copiativo. Abertura em 30/06/2021 às

13h30.
Licitaçãohomologada pela Secretáriade Saúde, Margarete

Carlos da Silva Correia:PE 152/55/2021. Objeto:Ata de Registro
de Preços para Fornecimentode Curativos Especiais - Atadura
Elásticade Alta Compressão. Homologadaem 14/06/2021.

Prorrogaçãode licitação com alteração de edital: TP 001/
S$/2021. Objeto: Contratação de Empresa Especializadaem
ConstruçãoCivil com Fornecimentode Material e Mão de Obra,
para RealizarReformada Coberturada Sede da Secretariada

Saúde. Informamosque a Licitaçãoem referência,que aconte-
ceriaem 15/06/2021às: 08h30 foi Prorrogadapara:07/07/2021
às 08h30.

Ratificaçãode ContrataçãoDireta por Dispensade Licita-
ção: Contratante:PrefeituraMunicipal de São José dos Campos.
Processo: 26.009/2021. Ratificaçãoda Secretáriade Saúde, Ilma.
Sra. Dra. MargareteCarlosda Silva Correia:14/06/2021.Contra-
tada: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALA-

RES LTDA.Objeto: BIPAPTRILOGY 100 OU 200 DA RESPIRONICS

OU ASTRAL 100 DA RESMED OU SIMILAR QUE CONTENHA
VOLUME CORRENTE 500 - 200 ML; PRESSÃO CONTROLADA,

BILIVEL, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA,POSSIBILIDADE DE ACO-
PLAR ENTRADA DE OXIGÊNIO, ALARME DE DESCONECÇÃO

DO CIRCUITO, APINEIAE VOLUME CORRENTE BAIXO, BATERIA
INTERNA. Justificativa:atender DecisãoJudicial. Valor Total: R$

54.500,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).
Fundamento:Lei 8.666/93,Art. 24, Inciso IV.

Indeferimentode recurso:A Secretáriade Saúde, Margarete
Carlos da Silva Correia, INDEFERE o Recurso interposto pela
Empresa Cirúrgica União Ltda., referente ao PE 152/55/2021.
Objeto:Ata de registro de Preços para o F i de Cura-

tivos Especiais - Atadura Elásticade Alta Compressão.
Informações:Rua Óbidos, 140 — Parque Industrial, Sérgio

Salles — Diretor do Dep inistrativo da Secretaria
de Saúde. Editais na integra: https:/servicos.sjc.sp.gov.br/sa/
licitacoes/index.aspx

CONSÓRCIOINTERMUNICIPALDE SAÚDE
DOALTOVALE DO PARAÍBA
Edital ChamamentoPúblico. Objeto:Seleçãoe contratação

Organização Social para gerenciamento,operacionalização e
execução das ações do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU-192.Regionaldo Alto Vale do Paraíba. Proc

seleção01/21. Proc. adm. 02/21. Prazo final para OS requerer
qualificação: 21/06/21. Prazo final manifestação interesse:
21/07/21, 17h. Sessão Pública:28/07/21, 9h. Informações:Rua
Prudente Meireles de Morais, 302 (ParqueVicentina Aranha),
das 9h00 às 17h00. O edital completo pode ser obtido no site

www.consavap.com.br.

SÃO LUIZ DO PARAITINGA

PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA

Tomadade Preços nº 02/2021- Edital nº 034/2021-Proc.

Adm. Mun. nº 038/2021. Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução de obra “REVITALIZAÇÃODO
CALÇADÃO VERDE PERTO”, nos termos do edital e de seus
anexose do convênio049/2016.A P.M. SÃO LUIZ PARAITINGA

torna público que a empresa CONVALE CONSTRUTORA VALE
DO PARAÍBA, CNPJ 02.888.400/0001-00foi inabilitada quanto
à documentação de habilitação. Em cumprimento ao inciso
|, alínea “a”, do art.109 da Lei 8.666/93, fica aberto o prazo
recursalde 5 (cinco)dias úteis para interposiçãode recursode
15/06/2021até o dia 21/06/2021,ficando a empresaintimada a

partir da data destapublicação.
HOMOLOGAÇÃO.PREGÃO Nº 28/2021 - EDITAL 33/2021

- NO DIA 14/06/2021, DEPOIS DE CONSTATADA A REGULA-

RIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS, A AUTORIDADE COM-
PETENTE,ANA LUCIA B. SICHERLE, PREFEITA, HOMOLOGOU

OS ITENS DO PREGÃO EM EPÍGRAFE, QUAIS SEJAM: ITENS
12, 13 PARA A EMPRESA OSMAR REDENTOR DOS SANTOS

ME CNPJ: 72.684.285/0001-38,ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,
10,11, 14, 15 PARA A EMPRESA PRADO E JUDIC LTDA CNPJ:
14.213.863/0001-51. FICAM AS EMPRESAS CONVOCADAS A

ASSINAR AATA DE REGISTRODE PREÇOSNO PRAZO DE ATÉ 05

DIAS ÚTEISA PARTIRDESTA PUBLICAÇÃO.
PREGÃO (ELETRÔNICO) 01/2021 — PROC.ADM. 034/2021

- EDITAL 030/2021 - NO DIA 14/06/2021, DEPOIS DE CONS-

TATADA A REGULARIDADE DOS ATOS PROCEDIMENTAIS, A

AUTORIDADE COMPETENTE,ANA LUCIA B. SICHERLE,PREFEITA,
HOMOLOGOU O LOTE 01 DO PREGÃO EM EPÍGRAFE PARA A

EMPRESA AGALOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, CNP)

20.118.795/0001-44.FICAAEMPRESACONVOCADAAASSINAR
O CONTRATO E PRESTARA GARANTIACONTRATUAL (ITEM

15.1.2 DO EDITAL) NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS A PARTIR

DESTA PUBLICAÇÃO. E, DESDEJÁ, CONVOCADAAAPRESENTAR
OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NOS TERMOS E PRAZOSDO ITEM

15.1.5 DO EDITAL 030/2021

SÃO MANUEL

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADEnº. 09/2021 — Processo

Administrativo nº 2285/2021. O Prefeito do Municipio de São

Manuel, no uso de suas atribuições legais, ratifica o processo
de Dispensa de Licitação nº 09/2021, que tem por objeto a
aquisiçãode equipamentosnão letais com a empresaCONDOR

SIA INDUSTRIA QUIMICA pelo valor total de R$ 19.861,00,
com fundamento previsto no art. 25, |, da lei de licitações nº
8.666/93. São Manuel, 14 de junho de 2021. Ricardo Salaro
Neto - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PA nº: 2156/2021 — Pregão

Eletrôniconº 118/2021 — Contrato nº: 54/2021. CNTRATANTE.

MUNICÍPIODE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.
CONTRATADO: H M LINCK. CNPJ/MF: 00.600.664/0001-87.
Objeto:Aquisição de câmara vertical (câmara fria) para arma-
zenamentoe conservaçãode vacina contra a COVID 19. Prazo:

16/06/2021a 15/06/2022.ValorTotal:R$ 15.200,00.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA nº:

1709/2021 — Pregão Eletrônico nº 99/2021 — Ata de Registro
de Preços nº: 2199/2021 - B. INTERESSADO: MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

BRUTOS CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃOES E SERVIÇOSWLTDA ME.

CNPJ/ME: 15.191.207/0001-68.Objeto: Registrode preço para
possívelcontratação de serviçosde transporte e carregamento,
efetuado por empresa do ramo, para operaçõesque necessi-
tam de caminhão carroceria seca fixa toco com motorista, pá

carregadeira e mini carregadeira (concha) com operadores,
para atender as Diretorias do Município de São Manuel. Prazo:
28/05/2021 a 27/05/2022.ValorTotal: R$ 35.030,00.

EXTRATO DE CONTRATO - PA nº: 894/2021 - Tomadade

Preços nº 01/2021 — Contratonº: 53/2021.CNTRATANTE:MUNI-
cipIO DE SÃO MANUEL.CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90,CON-

TRATADO: S. BATISTA DE ALEMIDACONSTRUÇÕES EIRELI EPP.

CNPJ/MF: 27.458 343/0001-50.Objeto:Contrataçãode empresa
para ampliação e reforma da EMEI Ida Inocenti Luizetto,Prazo:
21/06/2021 a 20/06/2022.ValorTotal: R$ 1.084.683,63  

SÃO PEDRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

ATA DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL28/2021
AQUISIÇÃODE EPI'S
Aos 14 (catorze)diasdo mêsdejunho de 2021 às 09h00min,

reuniu-seo Pregoeiroe Equipede Apoio designadapela Portaria
4.568 de 15 de janeiro de 2021,para os trabalhos de NEGOCIA-

ÇÃO e ANÁLISE das AMOSTRAS ao PregãoPresencial28/2021,
que visa a aquisição de equipamentos de proteção individual
- EPI. Sendo que a empresaCANDIDO& CIA COMÉRCIO DE EPI

LTDA EPP foi convocadapara a sessão, porém não compareceu
presencialmente,Iniciada a sessão, a empresaCANDIDO& CIA
COMÉRCIO DE EPI LTDA EPP encaminhou a amostra do item
13 - Capacetecom aba frontal, com suspensãocomposta de

carneira (...), que foi verificada e julgada como CLASSIFICADA,

por atenderas especificaçõesdo Edital e, portanto, ser aprovada.
Desta forma, o item 13 foi negociadovia contato telefônico no
valor de R$ 18,50 (dezoito reais e cinquenta reais),e por estar
dentro do valor estimado,foi aceito. Sendo assim,considerando
a negociaçãoe a análisedas amostrasapresentadasJULGA-SE

como vencedorasdo Pregão Presencial28/2021 as empresas:
CANDIDO& CIA COMÉRCIO DE EPI LTDA EPP nos itens 1, 2, 3, 4,

8,9,10,11,12,13,18,19,20,21,22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30
e 31; CAMPINASMILITARY DEFENSELTDAnos itens 5 e 7;DCN
UNIFORMES E SERVICOSEIRELIno item 6; CLAUDINEI DIAS VES-
TUARIO nos itens 14, 15 e 16. Os itens 17 e 23 JULGAM-SE como
fracassados.Fica concedidoo prazo de 3 (três)dias para prazo
recursal.Nadamais havendoatratar,encerram-seos trabalhos.
Neste momento lavra-sea presenteata que vai assinadapelos
membros presentes.Publique-sea presente decisão para que
produzaseus efeitos.ValdemirAntonio Malaguetta - Pregoeiro

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

REVOGAÇÃO — Ref. PE n.º 018/2021 — Contratação de

empresaespecializadapara prestaçãode serviçoscontinuados
de manutençãodos veículosque compõemafrota do município
de São Roque, com fornecimentode peçasde reposiçãoe aces-

sórios novos,originais, ou similaresde primeira linha, incluindo
serviçosde borracharia.Em 07/06/2021,o Sr. Prefeito revogouo

presentecertamepelosmotivosexpostosnos autosdo processo.
- COMUNICADO- SUSPENSÃO- PP nº 006/2021 —Contra-

tação de empresaespeciali-zadapara a realizaçãodos Serviços
de Consultoriapara Elaboraçãode Projeto para Con-cessãodos

Serviçosdo SistemadeTransporteColetivodo Município de São

Roque, con-formequantidadese especificaçõespormenorizadas,
as quais constamdo Termo de Refe-rênciaque integra o Anexo |

do instrumentoconvocatório.Comunicamosque fica o pre-sente
certame suspenso,devendo ser reaberto em nova data a ser

marcadae publicada.
- COMUNICADO- SUSPENSÃO- TP nº 004/2021 —Contra-

tação de empresaespecializada em serviçosde treinamento e

orientação quanto às rotinas administrativas, em especial nas

áreas de contabilidade, finanças licitações,contratos, recursos
humanos,controle interno e terceiro setor, sendo essas as mais
relevantesno tocante ao examede contas anuais pela corte de

contas,conforme quantidadese especificaçõespormenorizadas,
as quais constamdo Termo de Referênciaque integra oAnexo |

do instrumentoconvocatório.Comunicamosque fica o presente
certame suspenso,devendo ser reaberto em nova data a ser
marcadae publicada.

RESUMO DE EDITAL — PP nº 006/2021 — Contratação
de empresa especializadapara a realização dos Serviçosde

Consultoria para Elaboração de Projeto para Concessãodos
Serviçosdo Sistema de Transporte Coletivo do Município de
São Roque. Encerramentoas 14:00 horasdo dia 28/06/2021. O

edital encontra-sea disposição a partir do dia 15/06/2021 no
site — www.saoroque.sp.gov.br

RESUMO DE EDITAL — TP nº 004/2021 — Contratação
de empresa especializada em serviços da treinamento e
orientação quanto as rotinas administrativas,em especial nas

áreas de contabilidade, finanças licitações,contratos, recursos
humanos,controle interno eterceirosetor, sendo essas as mais
relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela corte
de contas.Encerramentoas 09:30 horas do dia 19/07/2021. O

edital encontra-sea disposiçãoa partir do dia 15/06/2021 no
site — www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — CP nº 002/2021 - Concessão
mediante outorga onerosa dos serviçoscemitériais, funerários,
velórios e de cremaçãoenvolvendo a gestão,operação,manu-
tenção, exploração, revitalização e expansão dos cemitérios
públicos municipal do município da EstanciaTuristica de São

Roque, para 01 (uma) empresa em caráter de exclusividade
- Encerramentoàs 09h30 horas do dia 21/07/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 15/06/2021, no site

WWw.saoroque.sp.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- Ref.: Tomadade Preços

nº 027/2020 - Contratação de empresa para Construção de
Ponte na Rua Laurindo de Andrade — Ponte Laurindinho, no

Município de São Roque/SP. Em 14/06/2021, o Sr. Prefeito
homologou e adjudicou à empresa— ZÊNITE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÕESLTDA EPP para execuçãodo objeto da licitação
pelo valor total de R$ 862.776,75 (oitocentos e sessentae dois
mil, setecentose setenta e seis reaise setentae cincocentavos).

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO - €. P. n.º
005/2018 — Contrato nº 052/2018 Objeto: Contratação de
empresa para execução de obras de Pavimentaçãoas-fáltica
da Estrada Municipal do Caetê - Fase 02- Contratada:TPD
ENGENHARIA LTDA - Assinatura:16/04/2021 - Vigência:60 dias
- Fundamento:Lei Federal 8.666/93 d/ alterações.

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO - C. P n.º
005/2018 - Contrato nº 052/2018 Objeto: Contratação de

empresa para execuçãode obras de Pavimentaçãoas-fáltica
da Estrada Municipal do Caetê - Fase 02 - Contratada: TPD

ENGENHARIALTDA - Assinatura:08/06/2021 - Vigência: 60 dias
- Fundamento:Lei Federal 8.666/93 «/ aiterações.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO — Chamamento
Públicon.º 004/2017 - Contrataçãode Instituição Bancária para
prestaçãode serviços destinadosa arrecadaçãode multasde trân-
sito. Contratada:Caixa Economica Federal - Assinatura:10/05/2021

EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO — Chamamento
Público n.º 004/2017 - Contratação de Instituição Bancária
para prestação de serviçosdestinados a arrecadaçãode mul-
tas de trânsito. Contratada: Banco do Brasil S.A - Assinatura:
18/05/2021.

REVOGAÇÃO - Ref. PP nº 046/2020 — Contratação de

empresa para serviços de Dedetização e Desratização,com
fornecimento de material e mão de obra para as Unidadesdo
Departamentode Saúde, conformequantidadese especificações
pormenorizadas constante do Anexo |. Em 01/06/2021, o Sr.

Prefeito revogou o presente certame pelos motivos expostos
nosautos do processo.

 

 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº005/2021 PROCESSO
Nº6.730/2021

ASSUNTO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIAPARA RECAPEAMENTO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NAS RUAS PARAGUAI E URUGUAI  

São Paulo, 131 (114)- 171

NO BAIRRO ENSEADA, COM FORNECIMENTO DE MAODE OBRA

E MATERIAIS.

TIPO: MENOR PREÇOGLOBAL
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

DOCUMENTOS E PROPOSTAS:ATÉ 01/07/2021 ÀS 9:30 HS

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA SESSÃO: 01/07/2021
ÁS 10:00 HS

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO: AV. GDA MOR LOBO VIANA
427 BLB SL.6 — CENTRO — SÃO SEBASTIÃO/SP - SECRETARIA atm
DE OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIRO EDITAL: R$4,00, QU”;

SPGOV.BR.
SÃO SEBASTIÃO,14 DE JUNHO DE 2021
LUIS EDUARDO BEZERRA DE ARAÚJO

SECRETÁRIOMUNICIPALDE OBRAS

SÃO SEBASTIÃODA GRAMA

ferÉ
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PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

ERRATAPUBLICAÇÃO
RERRATIFICAÇÃODO EDITAL
TOMADA DE PREÇO n.º 07/2021, Senhor José Francisco

Martha, Prefeito Municipal de São Sebastiãoda Grama, torna
público aos interessadosas rerratificações, procedimento lici-
tatório nº 42/2021, na modalidade de tomada de preço n.º
07/2021, tendo comoobjetivo a contratação de empresaespe-
cializada em serviços de treinamento e orientação quanto às

rotinas administrativas,em especialnas áreasde contabilidade,
finanças, licitações,contratos, recursoshumanos,controle inter-
noe terceiro setor, sendoessas as mais relevantesno tocante ao
exame de contas anuais pela Corte de Contas,descreveo que
compreendeo objeto pretendido pela PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA,conforme disposiçõesestabe-
lecidas neste Edital e seus Anexos, as seguintes alteraçõesna
publicaçãoveiculada em 12/06/2021:

1.DA RETIFICAÇÃO NA PUBLICAÇÃO:
Alteração na data de realização do mesmo para o dia

20/07/2021 às 14h30min,conforme já se constavanos termos
editlícios.

1.2. Mesmo em virtude da retificação ora realizada, FICA
MANTIDOO PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA TOMADA DE

PREÇOn.º 07/2021, COM MESMADATA NO DIA20/07/2021,às
14H:30min, de modo que todos os prazos legais foram cum-

prid
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os.
2. DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidos inalteradastodos itens

e subitensdo edital da Tomadade Preço n.º 07/2021.
O edital está disponível no site www.ssgrama.sp.gov.

br para download. Maiores informações poderão ser obtidas
pelo tel. 0XX19 3646-9951,ou pelo e-mail licitacaoBssgrama.

sp.gov.br.
José Francisco Martha — Prefeito Municipal
14 de junho de 2021.

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º030/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 016/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Contrato nº
069/2021. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento
de dispositivos e equipamentos de tecnologia da informação,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no termo de referência e anexos. Data: 25/05/2021. Prazo de

Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: R$ 3.090,00 (três mil e

noventa reais).
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSON.º 030/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 016/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS

EIRELI, Contrato nº 068/2021. Objeto: Contrataçãode empresa
para fornecimento de dispositivos e equipamentos de tec-
nologia da informação, conforme condições, quantidades e
exigênciasestabelecidasno termo de referênciae anexos. Data:
25/05/2021. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. Valor total
R$ 147.331,00 (cento e quarenta e sete mil, trezentose trinta
e um reais).

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSON.º030/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 016/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: MEIRI MITIKO SUZUK! NAKAMURAME. Contrato nº
072/2021. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento
de dispositivos e equipamentos de tecnologia da informação,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no termo de referência e anexos. Data: 25/05/2021. Prazo de

Vigência: 12 (doze)meses. Valor total: R$ 30.260,00 (trinta mil,
duzentose sessentareais)

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSON.º 045/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 020/2021
Contratante; Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: R. F ZAMBELLE — PANIFICADORAME. Contrato nº
080/2021. Objeto: Contrataçãode Empresapara fornecimento
de gênerosalimentícios,(pão e derivados),por demandapara o
uso no setor de merenda escolar, com fornecimento parcelado,
conforme termo de referência e anexos Data: 08/06/2021
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: R$ 544.980,00
(quinhentose quarentae quatro mil, novecentose oitenta reais)

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º 049/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: GISLAINE DA SILVA TAMBORINISASSA E JOSÉ LUIS

SASSA. Contratonº 078/2021. Objeto: locaçãode imóvel situado
à Rua Martinho PradoJúnior,nº. 1.757— Centro — São Simão-SP,

cadastrado no município sob o nº 1.02.039.0019 para abrigar
as instalaçõesdo FundoSocial, conforme termo de referênciae

anexos.Data: 07/06/2021. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.

Valor total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO052/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 029/2021
O Município de São Simão/SPcomunica aos interessados

que Ratificou o procedimento licitatório— DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO N.º 029/2021, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos tipo van,
com capacidademínima de 15 (quinze) lugares,com condutor,
para transporte intermunicipal de acordo com a necessidadedo
departamento municipal de assistência social e do centro de

referência de assistênciasocial, conforme condiçõese exigên-
cias estabelecidasno termo de referênciae anexos, ratificando
o objeto em favor de M. D. T. Q. TRANSPORTESE SERVIÇOS

LTDA, CNP) Nº 07.048.589/0001-47.Valor global: R$ 17.450,00
(dezessetemil, quinhentos e cinquenta reais). Data:08/06/2021,
Marcos Daniel Bonagamba- Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º051/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º022/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃO/S?, Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25,
através da PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
Municipal MarcosDaniel Bonagamba,torna público para conhe-
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- COMUNICADO - SUSPENSÃO -

PP nº 006/2021 - Contratação de

empresa especializada para a
realização dos Serviços de

Consultoria para Elaboração de
Projeto para Concessão dos
Serviços do Sistema de
TransporteColetivo do
Município de São Roque,
conforme quantidades e

especificaçõespormenorizadas,
as quais constam do Termo de

Referência que integra o Anexo I
do instrumento convocatório.
Comunicamosque fica o

presente certame suspenso,
devendo ser reaberto em nova
data a ser marcada e publicada.

- COMUNICADO - SUSPENSÃO -

TP nº 004/2021 - Contratação de

empresa especializada em
serviços de treinamento e

orientação quanto às rotinas
administrativas, em especial naso áreas de contabilidade,finanças
licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e

terceiro setor, sendo essas as
mais relevantes no tocante ao
exame de contas anuais pela
corte de contas, conforme
quantidades e especificações
pormenorizadas, as quais
constam do Termo de Referência
que integra o Anexo I do

instrumento convocatório.
Comunicamosque fica o
Presente certame suspenso,
devendo ser reaberto em nova

 

data a ser marcada e publicada.

RESUMO DE EDITAL - PP nº
006/2021 - Contratação de

empresa especializadapara a
realização dos Serviços de
Consultoriapara Elaboração de
Projeto para Coricessão dos
Serviços do Sistema de
Transporte Coletivo do
Município de São Roque.
Encerramento ag'14:00 horas do
dia 28/06/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 15/06/2021 no site -
Www.saoroque.sp.gov.br

RESUMO DE EDITAL - TP nº
004/2021 - Contratação de
empresa especializada em
serviços de treinamento e

orientação quanto as rotinas
administrativas, em especial nas
áreas de contabilidade, finanças
licitações, contratos, recursos
humanos, controle interno e

terceiro setor, sendo essas as

mais relevantes no tocante ao

exame de contas anuais pela
corte de contas. Encerramento
as 09:30 horas do dia

19/07/2021. O edital encontra-se
a disposição a partir do dia
15/06/2021 no site -
WWww.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL - CP nº
002/2021 - Concessãomediante
outorga onerosa dos serviços
cemitériais, funerários, velórios
e de cremação envolvendo a

gestão, operação, manutenção,
exploração, revitalização e
expansão dos cemitérios

públicos municipal domunicípio
da Estancia Turistica de São

Roque, para 01 (uma) empresa

em caráter de exclusividade -

Encerramento às 09h30 horas do
dia 21/07/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir
do dia 15/06/2021, no site
WWW. saoroque.sp.gov.br
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DOR: ECOPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE RECICLADOS

LTDA. CNPJ/MF: 23.378.901/0001-17.Objeto:Registrode Preços
para possivelaquisiçãode material de escritório e papelaria de
forma parcelada,visando atender as necessidadesdas diversas
diretorias do Município de São Manuel. Prazo: 14/06/2021 a

13/06/2022.ValorTotal: R$ 3.241,00.
EXTRATODE ATA DE REGISTRODE PREÇOS
PA nº. 1603/2021 — Pregão Eletrônico nº 96/2021 — Ata

de Registrode Preços nº: 2196/2021 - C. INTERESSADO:MUNI-
CIPIO DE SÃO MANUEL, CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FOR-

NECEDOR: KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES ME. CNPJ/MF:

06.855.234/0001-05.Objeto: Registro de Preços para possível
aquisiçãode material de escritório e papelaria de forma parce-
lada, visando atender as necessidadesdas diversas diretorias
do Município de São Manuel. Prazo: 14/06/2021 a 13/06/2022.
ValorTotal: R$ 71.068,41

PA nº: 1603/2021 — Pregão Eletrôniconº 96/2021 — Ata de

Registrode Preços nº: 2196/2021- D. INTERESSADO:MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECE-

DOR: PAULO HENRIQUE DE SOUZA PIMENTEL ME. CNPJ/MF:

07.696.853/0001-59.Objeto: Registrode Preços para possível
aquisição de material de escritório e papelaria de forma parce-
lada, visando atender as necessidadesdas diversasdiretorias
do Município de São Manuel. Prazo: 14/06/2021 a 13/06/2022.
Valor Total: R$ 64,80.

EXTRATODE ADITIVO DE CONTRATO
PA nº: 952/2019— PregãoPresencialnº 116/2019— Contra-

to Aditado: 52/2019-3º Termo Aditivo - Contratante: MUNICI-
PIO DE SÃO MANUEL,CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.Contra-
tada: TELEFONICA BRASIL S.A. CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62.
Objeto: Aditivo ao contrato para renovação de contrato cujo
objeto é à contrataçãode empresapara prestaçãode serviçosde
telecomunicaçõespara a implantação,operaçãoe manutenção
de um link de acesso, sincrono,dedicadoá internet. ValorTotal:
R$ 108.222,00.Prazo: 14/06/2021a 13/06/2022.

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
PA nº: 2028/2020 — Pregão Eletrôniconº 124/2020 —Ata

de Registro de Preços nº: 20124/2020 - A. INTERESSADO:

MUNICÍPIODE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.
FORNECEDOR: MARCÍLIO HAMILTON ARRIGO ME. CNPJ/MF

34 989.978/0001-40.Objeto: Termo de cancelamentode item do
Registrode preçospara possivelaquisiçãode cal, areia, pedra,
pedriscoe cimento para a manutençãodos bens imóveis. Itens
cancelados: 01

EXTRATODE ATA DE REGISTRODE PREÇOS

PA nº: 1657/2021— Pregão Eletrôniconº 92/2021— Ata de
Registrode Preços nº: 2192/2021- A. INTERESSADO:MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECE-

DOR: NOR! DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSALIMENTÍCIOSEIRE-

Li. CNPJ/MF: 08.110.643/0001-08. Objeto: Registro de Preços

para possível aquisição de cestas básicas de alimentos para
atender a demandada Diretoria Municipal da PromoçãoSocial.
Prazo: 01/07/2021 a 30/06/2022.ValorTotal:R$ 20.000,00.

EXTRATODE ATA DE REGISTRODE PREÇOS
PA nº: 1657/2021— PregãoEletrôniconº 92/2021 — Ata de

Registrode Preços nº: 2192/2021 - B. INTERESSADO:MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECE-

DOR' NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. CNPJ!

MF: 08.528 442/0001-17. Objeto: Registro de Preços para
possivelaquisiçãode cestas básicasde alimentos para atender
à demanda da Diretoria Municipal da PromoçãoSocial. Prazo:

01/07/2021 a 30/06/2022.ValorTotal:R$ 53.160,00.
EXTRATODE ATA DE REGISTRODE PREÇOS
PA nº: 960/2021 — PregãoEletrôniconº 39/2021 —Ata de

Registrode Preços nº. 2139/2021. INTERESSADO:MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR:

CRESCERINDUSTRIA E COMÉRCIO DE INJETADOS PLÁSTICOS

EIRELI CNPJ/MF: 18.658.463/0001-00. Objeto: Registro de

Preços para possivel aquisição de caminhas empilháveis para
as escolas da Rede Básica de Ensino. Prazo: 28/06/2021 a

27/06/2022.ValorTotal. R$ 90.000,00.
TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
PA nº: 4127/2020- Pregão Eletrôniconº 117/2020—Ata de

Registrode Preços nº: 20117/2020. INTERESSADO: MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECE-

DOR: COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARO LTDA. CNPJ/MF

56.780.901/0001-06.Objeto:Termo de cancelamentode item do

Registrode preçospara possivelaquisiçãode raçãoanimal para
cães e gatos,visando atendera Diretoria Municipal de Saúde de
São Manuel,em especia!a Unidadede Vigilância em Zoonoses.
Itens cancelados: 01,02

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
PA nº; 3043/2020— Pregão Eletrôniconº 88/2020— Ata de

Registro de Preços nº: 2088/2020. INTERESSADO: MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL, CNPJ/MF: 46.634 523/0001-90, FORNECE-

DOR: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ/MF

56.780.901/0001-06.Objeto:Termo de cancelamentode item do
Registrode preçospara possivelaquisiçãode insumosde enfer-
magem,visandoatender as necessidadesda Diretoria Municipal
de Saude de São Manuel. Itens cancelados:107.

EXTRATODE ATA DE REGISTRODE PREÇOS
PA nº: 806/2021 — PregãoEletrôniconº 76/2021 —Ata de

Registrode Preços nº 2176/2021.INTERESSADO;MUNICÍPIODE

SÃO MANUEL.CNPJ/MF.46634.523/0001-90. FORNECEDOR:
CQC - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA. CNPJ/

MF: 46.962 122/0003-21. Objeto:Registrode Preços para possi-
vel aquisiçãode reagentesoriginais para realizaçãode exames
no aparelho de hemogramaABX Pentra60 Horiba utilizado no
LaboratórioMunicipal de Análisesdo municípiode São Manuel.
Prazo: 21/06/2021 a 20/06/2022.ValorTotal:R$ 138.768,00.

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
PA nº. 950/2020 -- PregãoEletrôniconº 43/2020 -- Ata de

Registrode Preços nº: 2043/2020- G. INTERESSADO:MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL CNPJ/MF 46.634.523/0001-90. FORNECE-
DOR: KID LIXO — INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS

PLÁSTICASLTDA. CNPJ/MF. 64.548.290/0001-95.Objeto:Termo

de cancelamentode item do Registrode preços para possível
aquisiçãode materia! de limpeza,copa, cozinha e produtos de
higienizaçãoa tim de atender as necessidadesdas Diretoriasdo
Município. Itenscancelados:49

EXTRATODE ATA DE REGISTRODE PREÇOS
PA nº. 833/2021 - PregãoEletrôniconº 134/2021—Ata de

Registrode Preços nº: 21134/2021. INTERESSADO:MUNICÍPIO
DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECE-

DOR: LUIZ HENRIQUE CELLA. CNPJ/MF: 11.220.139/0001-87.

Objeto: Registrode Preços para possívelcontrataçãode empresa
especializadaem atividades de produção de vídeo e asseme-

inados durante a situação de emergênciano município para
divulgação de matérias institucionais especializadasem mídias
sociais para prevenção e combate da propagação do vírus
COVID-19, envolvendoações da Diretoria de Comunicaçãoe da
Diretoria Municipal de Saúde. Prazo: 28/06/2021 a 27/06/2022
ValorTotal: R$ 37.500,00.

EXTRATODE CONTRATO
PA nº: 2431/2021— PregãoEletrônico147/2021— Contrato

nº: 58/2021. CNTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL.
CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90.CONTRATADA: DANILOELPIDIO

SANCHES PAINO 33930140802.CNPJ/MF: 33.220.738/0001-13.
Objeto: Contrataçãode empresapara realizaçãode serviçosde
manutençãode calhase rufos, visandoatender as necessidades
da Diretoria de Saúde do Município de São Manuel. Prazo:

28/06/2021 a 27/06/2022.ValorTotal: R$ 10.500,00,      
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EXTRATODE CONTRATO
PA nº; 1551/2021 — PregãoEletrônico89/2021 — Contrato

nº: 59/2021.CNTRATANTE: MUNICÍPIODE SÃO MANUEL.CNPJ/
MF: 46.634.523/0001-90.CONTRATADA: SINFOR — CONSULTO-

RIA E PESQUISA RIO PRETOLTDA. CNPJ/MF: 11.047.803/0001-
18. Objeto: Contrataçãode empresapara a realizaçãode ava-
liação atravésde pesquisade satisfaçãodos serviçosprestados
pelo Município. Prazo: 01/07/2021 a 30/06/2022. Valor Total:
R$ 14.700,00.

SÃO MIGUEL ARCANJO 
PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO MIGUELARCANJO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIADO CONSELHO MUNICIPAL
DE TURISMO DE SÃO MIGUELARCANJO — JUNHO 2021

PAUTAS:

1.RTAltos de Paranapiacaba;
2. Aquisiçãode EquipamentosJulieti;
3. Obrasde revitalização e recuperaçãona SP 250 (acesso

ao município);
4. Obras recursosDADETUR 2021 (Municipio de Interesse

Turístico);
5. Centrode ComercializaçãoArtesanal;
6. Estatuade São Miguel Arcanjo;
7. Publicidade.
Aos vintee três dias do mês de junho, do ano de dois mil

e vinte e um, às dezoito horas,reuniram-seno Centro Cultural
Maximina Ubaldina Nogueira Terra, atendendo todos os pro-
tocolos de contingência do Covid 19, membros do Conselho
Municipal de Turismo,e convidadosparticipantes,o Sr. Augusto
Medeiros,responsávelpela mídiasociale meiosde comunicação
“O que fazer em São Miguel”.

1. RT Altos de Paranapiacaba;
A reunião teve início com as palavras do Presidente Sr.

Marcio Giordany Costa de Almeida, neste que seguiu dando
boas-vindasa todos,Assim passoua palavra para o Sr. Aelson
de Mattos Apolinário , SecretárioMunicipal de Turismode São

Miguel Arcanjo, que trouxe explicaçõescorrelatas ao processo
de desenvolvimentoda RegiãoTurísticaAltos de Paranapiacaba,
que a mesmaesta passandopor um processode reestruturação,
no qual o município de São Miguel Arcanjo hoje é interlocutor
junto ao Governodo Estadofrente aos trabalhos regionais,e que
os mesmoconsistemem organizarde forma técnicae estratégia
a região, com o envolvimento direto dos prefeitos municipais,
frente as articulaçõespolíticas necessárias.

Tambémexplanou que os trabalhos já se encontram em
andamento,no qual já ocorreu no município de Tapirai,um pri-
meiro encontro de nivelamentocom os Prefeitose Secretáriose
Diretoresde Turismodos municípiospertencentesa RT, e que no
próximo dia 28 de junho de 2021, haverá uma reunião junto a

SecretariadeTurismo e Viagense Secretariade Desenvolvimento
Regionaldo Governodo Estadode São Paulo, para umaapresen-
tação dos trabalhos da RT Altos de Paranapiacaba.

O SecretarioAelsonApolinario, também frisou a necessida-

de de participaçãode membros do Edir diretamente nos
trabalhos da

RT, no qual foi indicado a Sra. LeniceMCC Arrivabene,para que
representasseo COMTUR nos trabalhos seguintes,

2. Aquisiçãode equipamentosJulietis;
Dando sequencia nos trabalhos o Secretario de Turismo,

explanou sobre a recente aquisição da Secretariada Cadeiras
Julietis, equipamentosapropriados para possibilitar a inclusão
de portadoresde necessidadesespeciais,em atividadesde Eco-

turismo especificamenteexperiênciasem trilhas.
A referida aquisiçãoatende as diretrizes contidas no Plano

Diretor de TurismoLei 4549/2020,no que se refere a acessibili-
dadedo sistematuristico.

Foi ressaltadoquea aquisição,foi fruto de amadurecimento,
consolidadocom o Cursode Condutoresde Turismo,conduzidos
pela UFSCar,que em processopiloto, também ira disponibilizar
o a adequado,para os profissionaisatuarem com o

equipame
3. Dsde revitalização e recuperaçãona SP 250 (acesso

ao município);
O Secretariode Turismo,reforçouas informaçõesveiculadas

nas redes sociaisnos últimos dias, referentea Obrade revitaliza-
ção recuperaçãoda SP 250, que dá acesso ao município.

O Prefeito Municipal Paulo Ricardo da silva, participou
de um encontro, aonde foi anunciado pelo Vice Governador
do Estado Sr. Rodrigo Garcia, a autorização para abertura de
processode revitalização da referida Estradado município de
Pilar do Sul até o município de São Miguel Arcanjo, sentido
CapãoBonito.

Tambémfoi mencionadoque essa obra também converge
diretamente com as diretrizes contidas no Plano Diretor de

Turismodo município Lei 4549/2020.
4. Recursos DADETUR 2021;
Seguindoos trabalhos o Secretáriode Turismo,Sr. Aelson

Apolinário, trouxe conforme acordado em reunião anterior, o

Projetoreferenteao pleito dos recursosdo DADETUR 2021, para
apreciaçãoe aprovação,conformeas necessidadesexpressasna

lei de composiçãodesse colegiado.
O SecretarioeTurismo,ratificoua necessidadeda aplicação

dos recursosno valor de R$ 361.000,00,em um único projeto
conforme orientação da Secretaria de Estado de Turismo e

Viagens.
Para tanto em reunião anterior foi acordadoentre os mem-

brosdo colegiado,que os recursosfossemaplicadosna Constru-
çãode um PortalTurístico, na principal via turísticado município,
aondeexiste uma grandeconcentraçãode atrativos turísticos.

Desta forma o Secretarioapresentou o Projeto Executivo
e Arquitetônico da construção do Portal Turístico na Rodovia
NeguinhoFogaça, SP 139, aonde todos puderamavaliar minun-
ciosamentetodos os detalhes referenteao projeto, e de forma
unanime todos se manifestaram favorável a aplicação dos

recursospara o atendimento dessa demanda de construçãode

PortalTurístico.
5. Centro de Comercialização Artesanal “Alice Arantes

Galvão”
A Secretariade Turismotrouxe informaçõesrelacionadasao

primeiro mês de funcionamento do Centro de Comercialização
Artesanal, bem como trouxe a Lei 4624/2021 que denominou
o espaço como Centro de ComercializaçãoArtesanal “Alice
Arantes Galvão”

O espaço que já se encontra em pleno funcionamento, e

contacom aproximadamentecinquentaparticipantes,dos ramos
de artesanato e alimentos artesanais,as vendas já superaram
as expectativas,a Secretariade Turismoadquiriu equipamentos
para a cozinha, que já se encontra apta para uso, e que está
realizando um cadastro para realização de um Chamamento
para utilização do espaçoe dos equipamentos.

6. Estatuade São Miguel Arcanjo
O Pe, Marcio Almeida, Presidentedo COMTURe Reitor da

basílicade São Miguel Arcanjo,trouxe informaçõespara registro
nos trabalhos desse colegiadoreferente ao processode constru-
çãoda Estatuade São Miguel Arcanjo.

Os trabalhos tem tido um bom desenvolvimento,no qual
a Igreja já recebeuem doação da família Montibeller 30.000
mê, para a construçãoda Estatua,e os trabalhos tem avançado
exponencialmente,no qual a Basilicade São Miguel Arcanjo,já
recebeua empresaLotus, | i

turísticos religiosos do Santuário de Aparecida, e também o

Artesãoe EscultorMarkus Moura que está construindoa Cristo
Protetor da cidade Encantado no Rio Grande do Sul, todos

documento

 

ficaram bastanteentusiasmadocom o projeto, e com as particu-
laridadesgeraisqueo acercam,e de acordocom a evoluçãodos
trabalhos haverãodevolutivas ao Conselho.

7. Publicidade
O Sr. Augusto Medeiros responsávelpela mídia social e

meios de comunicação“O que fazerem São Miguel”,se dispôs
em fazerdivulgaçãodos processosde desenvolvimentoturístico
do município,visando assim traduzir a grande importância das
oportunidadesgeradasa partirdo Turismolocal e regional.

O mesmo dispôs as suas redessociais,bem como seu pro-
grama na radio Aliança FM, para pode trazer diversosdebates
correlatosao turismo.

O Conselho e a Secretaria de Turismo, se dispôs para
subsidiar com todas as informaçõesnecessáriase pertinentes
ao tema

E não havendo mais nadaaser discutido, foi determinado
ao SegundoSecretarioque lavrassea ata destestrabalhos.

São Miguel Arcanjo 23 de junho de 2021.
Marcio GiordanyCostade Almeida - Presidentedo Comtur

- Aelsonde Mattos Apolinário - SegundoSecretáriodo Conselho
Municipal de Turismo

CONSELHO MUNICIPALDE TURISMO DE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃO PRESENCIALNº 19/2021 - PROCESSONº 495/2021
—ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO.

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolhada pro-
posta mais vantajosapara a contrataçãode empresasespeciali-
zadaspara prestaçãode serviçosde treinamento desportivode
crianças,jovens e adultos do Município de São Miguel Arcanjo,
nas modalidadesFutsal,Futebol,Voleibol, Basquetebol,Hande-
bol, CaiaquePólo, Atletismo e Natação,conforme especificações
constantes no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, adjudica
e homologa os atos do Pregão Presencialn.º 19/2021, para
cumprimentodasobrigaçõespela empresa:RODRIGO PARREIRA
SERVULODE SOUZA 30716692830,R$ 26.260,00;WELLINGTON

ALVES MANDRIGORODRIGUES 28291736863, R$ 43.610,00.
São Miguel Arcanjo -SP, 24 de Junhode 2021. PAULO RICARDO

DA SILVA- Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2021 -

619/2021 — ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO.
Objeto: O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE

PREÇOS, pelo periodo de 12 (doze) meses, para aquisição
parceladade bloquetes/pisosintertravadosde concreto (modelo
sextavado)a serem utilizados em ruas e estradasdo município
de São Miguel Arcanjo, pavimentadasou não, conforme espe-
cificações constantes no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA,

adjudica e homologa os atos do PregãoPresencialn.º 23/2021,
para cumprimento das obrigações pela empresa: MAX KAT-
SURAGAWANEUMANN PIEDADE- ME, R$ 225.000,00. São

Miguel Arcanjo-SP, 25 de Junhode 2021. PAULOOiRICARDO DA
SILVA- Prefeito Municipal.

PROCESSO N.º

SÃO PEDRO y

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

ANS DELICITAÇÃOque está aberta a Licitação relacionada

 
abate

Pregão Presencial40/2021 - Processo: 1.305/2021- Objeto:
Fornecimentode material de escritório, para atender as neces-
sidadesda SecretariaMunicipal de Governo.- Início da Sessão

Pública:13/07/2021,às 09h00 na SecretariaMunicipal de Turis-

mo, sito a Rua GeneralOsório, nº 846, Centro, São Pedro/SP. O

edital completo encontra-seà disposiçãono Departamentode
Comprase Licitações,sito a Rua ValentimAmaral 748, no horá-
rio das 08h30 às 17h00.Fone: (19) 3481-9223ou atravésdo site:
https:/Awww.saopedro.sp.gov.brilicitacoes-publicas.São Pedro,
25 de junho de 2021.ThiagoSilvérioda Silva- PrefeitoMunicipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação
abaixo:

Pregão Presencial41/2021 - Processo: 1.307/2021 - Objeto:
Aquisição e instalação de equipamentos de ginástica para
implantaçãoAcademiasao ar livre em diversaspraçase áreasdo
Município,bem como playgroundspara diversasescolas. - Início
da Sessão Pública: 14/07/2021,às 09h00 na SecretariaMunici-
pal de Turismo,sito a Rua GeneralOsório,nº 846, Centro,São

Pedro/SP.O edital completo encontra-seà disposiçãono Depar-
tamento de Comprase Licitações,sito a Rua Valentim Amaral
748, no horário das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223
ou através do site: https:/NWww.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-
«publicas. São: Pedro, 25 de junho Je 2021. Thiago Silvério da

Silva - Prefeito Municipal

SÃO ROQUE .

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- NOTIFICAÇÃO n.º 022/2021 — PREGÃO ELETRÔNICO nº
021/2021 — Registro de Pregospara contratação de empresa
para fornecimento de Cestas Básicas “Kit Merenda” a serem
distribuídos in natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino
em substituição à alimentação escolar fornecida na forma
de merenda escolar, Fica a empresa ALDO ATA-CADISTA DE

ALIMENTOS EIRELI notificada para que no prazo de 05 (cinco)
dias úteis apresente defesa por escrito. E fica autorizado ao

interessadovistas e extração de cópias dos autos, observadas
as formalidades legais.

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO — Dispensa
de Licitação nº 006/2021 — Contrato nº 004/2021 - Objeto:
Concessãoemergencial do transporte coletivo de passageiros
do Município.Aditamento para constar a alteração do Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica— CNPJ da Contratada Matriz
(50.958.412/0001-07)parao CNPJda filial nº 50.958.412/0022-
31- Contratada:JUNDIÁTransportadoraTurísticaLtda - Assina-
tura: 23/06/2021 —Vigência: 12/08/2021

- COMUNICADO- SUSPENSÃO- TP nº 004/2021- Contra-

taçãodeempresaespecializadaem serviços detreinamentoe
quantoas rotinas administrativas, em especialnas

rdias no tocante 46
de contas, conforme. eae constantes no anexo | do
termo de referência.Comunicamosque fica o presentecertame

suspenso.
EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO — PREGÃO PRE-

SENCIAL n.º 061/2018 -sContratonº 059/2018 - SUSPENSÃO

DO CONTRATO a partirde 19/03/2020 em virtude do Decreto
Municipal nº 9221/2020 que suspendeas aulas presenciais,em
de-corrênciada decretação do estado de emergência e cala-
midade pública que inviabilizou a continuidade da prestação
dos serviçospela contratada, até à autorização para 0 retorno
destas por meio de ato do Poder Executivo.Contratada: REAL
LOCADORA E TRANS-PORTELTDA- EPP. Assinatura:12/03/2021

EXTRATODE ADITAMENTODE CONTRATO — PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 061/2018 — Contrato nº 060/2018 - SUSPENSÃO

DO CONTRATOa partirde 19/03/2020 em virtude de Decreto
Municipal nº 9221/2020 que suspendeas aulas presenciais,em
de-corrênciada decretaçãodo estado de emergênciae calami-
dade pública que inviabilizou a continuidade da prestaçãodos
serviçospela da, até a ização para o retornodestas
por meio de ato do Poder Executivo. Contratada: BENEDITO
ANDREI DE OLI-VEIRA TRANSPORTE ESCOLAR ME. Assinatura:
12/03/2021  

sábado, 26 de junho de 2021

SÃO SEBASTIÃODA GRAMA 
PREFEITURAMUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

EXTRATODE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICONº. 09/2021
PROCESSOLICITATÓRIO Nº. 28/2021
Contrato Nº 26/2021

Contratada:V3 COMERCIO DE EQUIPAMENTOSE Fa
a EIRELI +

Objeto: A presente licitação tem por objetoatyisião,
de 01 (um) veículo utilitário, zero km, referente a reprogra*/s
mação de saldo remanescente da programação SIGTV nº
355080320190002, do departamento de assistência social,
de acordo com as especificaçõesadiante e demais condições
estabelecidasnesteedital.

Valor:R$R$ 71.970,00
Data: 18 de junho de 2021.
EXTRATODE CONTRATO

TOMADADE PREÇONº. 06/2021
PROCESSOLICITATÓRIO Nº. 38/2021
Contrato Nº 27/2021
Contratada:CONSTRUTORAHGB LTDA

Objeto:Contrataçãona área de engenharia incluindo mão-
-de-obra,materiaise disponibilizaçãode equipamentosnecessá-
rios para reforma da CozinhaPiloto (2º Etapa), conforme convê-
nio nº 277/2018, celebradoentre o município de São Sebastião
da Grama e a Programade Desenvolvimentoe Promoçãodo
Turismo,conforme Memorial Descritivo,Planilhas,Cronograma,
Projetose mediante as condiçõesestabelecidas,nesteEdital.

Valor:R$237.500,00
Data:22 de junho de 2021
EXTRATODE CONTRATO
CARTA CONVITE Nº. 02/2021
PROCESSOLICITATÓRIO Nº.36/2021
Contrato Nº 28/2021
Contratada:LEAL CONSULTORESE ASSOCIADOS LTDA- EPP,

Objeto: Constitui objeto principal do presente contrato, a

contratação de empresa para contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço de consultoria visando a
solicitação/aquisiçãode município de interesse turístico- MIT,

junto ao SETUR— São Paulo, conforme requerido pela Gerência
de Empreendedorismo,Turismoe Cultura,em conformidadecom
o termo de referênciaque integra o anexo | do Edital.

Valor:R$39.000,00
Data:23 de junho de 2021.
EXTRATODE CONTRATO
CONTRATO Nº 23/2021
Contratada: BANCO BRADESCOS/A
Objeto: credenciamentode instituições bancárias,financei-

ras ecooperativasde crédito, legal constituídas, para a
prestaçãode serviçodestinado aos recebimentosde documen-
tos de adequadosao padrão FEBRABAN.

Modalidade:InexigibilidadeN.º02/2021
Data: 14/06/2021.
EXTRATODE CONTRATO

CONTRATO Nº 24/2021
Contratada: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMIS-

SÃO DO SUDOESTEDE MINAS GERAIS E NORDESTE DE SÃO
PAULO LTDA — SICOOB AGROCREDI

Objeto: credenciamentode instituições bancárias,financei-
ras e cooperativas de crédito, legalmente constituídas, para a
prestaçãode serviçodestinado aos recebimentosde documen-
tos de arrecadaçãoadequadosao padrão FEBRABAN.

Modalidade: InexigibilidadeN.º02/2021
Data: 14/06/2021.
EXTRATODE CONTRATO

CONTRATO Nº 25/2021
Contratada:CAIXAECONÔMICAFEDERAL

Objeto: credenciamentode instituiçõesbancárias,financei-
ivas de crédito, ídas, para a

prestaçãode serviçodestinado aos recebimentosde documen-
tos de arrecadaçãoadequadosao padrão FEBRABAN.

Modalidade: Inexigibilidade N.º02/2021
Data:'14/06/2021.

SÃO SIMÃO

ESú/

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSON.º 030/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 016/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITALEIREL!. Contrato nº

071/2021 ag Contrataçãode empresa para fornecimento
de de tecnologia da informação,
conformecondições quantidades e exigências estabelecidas

no termo de referência e anexos. Data: 25/05/2021. Prazo de
Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: R$ 834,00 (oitocentos e

trintae quatro reais).
EXTRATODE CONTRATO
PROCESSON.º057/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 032/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: MARCOS AUGUSTO VASCONCELLOS. Contrato nº
084/2021. Objeto: locação de imóvel situado à Rua Quintino
Bocaiúva,nº. 1.428 — Centro — São Simão-SP, cadastrado no
município sob o nº 02.28.657.0951 para abrigar as instala-
ções do Departamento de Saúde — Farmácia Municipal. Data:
24/06/2021. PrazodeVigência:12 (doze) meses. Valor total: R$

15.600,00 (quinzemil e seiscentosreais).
AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO057/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 032/2021
O Município de São Simão/SPcomunica aos interessa-

dos que Ratificou o procedimento licitatório — DISPENSA N.º
032/2021,cujo objeto é a locaçãode imóvel situado à Rua Quin-
tino Bocaiúva,nº. 1.428— Centro— São Simão-SP. cadastradono
município sob o nº 02.28.657.0951 para abrigar as instalações
do Departamento de Saúde — Farmácia Municipal, conforme
termo de referênciae anexos,ratificando o objeto em favor de
MARCOS AUGUSTO VASCONCELLOS, CPF n. 066.271.168-80
Valor global: R$ 15.600,00(quinezemil e seiscentosreais).Data
23/06/2021, MarcosDaniel Bonagamba- Prefeito Municipal.

AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO059/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 033/2021
O Município de São Simão/SPcomunica aos interessa-

dos que Ratificou o procedimento licitatório — DISPENSA N.º
033/2021, cujo objeto é a contratação de empresapara forne-
cimento de serviçode eletroconvulsoterapiadestinado a Rose-
meire Cristina Buenoe Monique Dias GomesVasconcellostendo
em vista os processosjudiciais nº 0000250-80.2021.8.26.0589
e 0000403-16.2021.8.26.0589,conforme termo de referência
e anexos,ratificando o objeto em favor da empresaINSTITUTO
DE NEUROMODULAÇÃOEM PSIQUIATRIA E DOR DE RIBEIRÃO

PRETO LTDA, CNP) n. 40.183.760/0001-04. Valor global: R$

21.120,00(vinte e um mil, cento e vinte reais). Data:23/06/2021,
MarcosDaniel Bonagamba- Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º055/2021
CHAMADAPÚBLICA N.º001/2021
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃOISP, Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-
25, através da PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédio do
Prefeito Municipal Marcos Daniel Bonagamba, torna publico
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Gabinete do Prefeito
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

Despacho do Prefeito

São Roque, 02 de julho de 2021.

Tomada de Preços nº 004/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de treinamentos e
orientação quanto às rotinas administrativas.

Ref. Protocolo nº 106/2021

CONSIDERANDOo comunicado publicado no DOE de 26/06/2021 sobre

a suspensão da TP nº 004/2021;

CONSIDERANDOo juízo de conveniência e oportunidade reservado ao

Chefe do Executivo Municipal;

RESOLVO,

ARQUIVAR os autos da TP nº 004/2021, protocolado sob o nº 106/2021,

cujo objeto era “contratação de empresa especializada em serviços de treinamentos e

orientação quanto às rotinas administrativas, em especial nas áreas de contabilidade,

finanças, licitações, contratos, recursos humanos, controle interno e terceiro setor, sendo

essas as mais relevantes no tocante ao exame de contas anuais pela corte de contas,

conforme especificações constante no anexo | do termode referência - para 12 meses”.To
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQU

Prefeito da Estância Turísti
   DE ARAÚJO 
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Objeto da licitação:*

Descreva o objeto da
| licitação:*

Justificativa para
contratação:

Valor total estimado
da licitação - R$:*

: Incluir Ajuste

  
 

f Código da lici5] :

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

Outras prestacoes de servico e

TOMADADE PREÇOS Nº 004/2021 - A
CONTRATAÇÃODE EMPRESA “—

ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE E
TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO QUANTO E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA a
ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE. RÉ

TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO QUANTO  *.
AS ROTINAS ADMINISTRATIVAS, EM dE

353.199,84

  
    

  
| Código do ajuste | Instrumento

          
https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do

  

 


